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INTRODUÇÃO 

 

Com o objetivo de esclarecer aos contribuintes eventuais dúvidas e visando facilitar o correto cumprimento da legislação tributária, a Receita Estadual do 

Rio Grande do Sul, por meio dos Grupos Especializados Setoriais (GES), consolidou as principais legislações aplicáveis aos respectivos setores de atuação. 

Dessa forma, procura-se prestar um serviço de informação ao contribuinte, de modo que este possa consultar o documento quando haja dúvidas acerca da 

tributação referente à atividade específica. 

O escopo apresentado nesse documento não exaure todo o conjunto normativo referente à jurisdição da Secretaria da Fazenda do Rio Grande do Sul. 

Para acessar o inteiro teor da legislação, acesse o Portal de Legislação e Jurisprudência no site da Receita Estadual. 

Este documento não se reveste de caráter de Consulta Formal, conforme Lei Estadual nº 6.537/73, título II, capítulo IV, seção I. As informações aqui 

dispostas devem ser confirmadas na legislação correspondente antes de sua aplicação.  

Dúvidas específicas podem ser encaminhadas ao Plantão Fiscal Virtual, em Fale Conosco no Portal de Serviços da Receita Estadual. 

Em caso de necessidade de formulação de Consulta Formal, acesse o protocolo eletrônico no portal da Receita Estadual. 
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Resumo dos critérios para o cálculo do ICMS substituição tributária dos produtos farmacêuticos 

 

1- PMPF (Preço Médio Ponderado a Consumidor Final) 

 

Itens não incluídos na Cesta Básica de Medicamentos ➔ Livro III, Art. 105, Inciso III 

 

➔ ICMS ST = (PMPF * Alíquota) – ICMS próprio 

➔ ICMS ST = (PMPF * 0,17) – ICMS próprio 

 

Itens incluídos na Cesta Básica de Medicamentos ➔ Livro III, Art. 105, Inciso III c/c Livro I, Art. 23, Inciso VIII c/c Apêndice V 

 

➔ ICMS ST = (PMPF * Redutor * Alíquota) – ICMS próprio 

➔ ICMS ST = (PMPF * 0,4118 * 0,17) – ICMS próprio 

 

Obs-1: A partir de 01/01/2022, com a retorno da alíquota modal de ICMS para 17%, o redutor das operações que envolvam produtos farmacêuticos 

incluídos na cesta básica de medicamentos passa a ser “0,4118”, a fim de que a operação resulte em uma carga tributária equivalente a 7%, 

conforme determina o artigo 23, inciso VIII do Livro I do RICMS.  

Obs-2: A lista com os produtos que têm PMPF fixado pode ser encontrada no site da Receita Estadual, endereço 

https://atendimento.receita.rs.gov.br/setor-de-produtos-medicos-e-cosmeticos, clicando no link “Preço Médio Ponderado a Consumidor Final 

(PMPF) – Produtos Farmacêuticos”. 

https://atendimento.receita.rs.gov.br/setor-de-produtos-medicos-e-cosmeticos
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2- PMC (Preço Máximo de Venda a Consumidor) 

 

Itens não incluídos na Cesta Básica de Medicamentos ➔ Livro III, Art. 105, Inciso I c/c Parágrafo 5° do mesmo artigo 

 

Classificados como “outros” – Art. 105, Inciso I c/c Parágrafo 5°, “b” 

➔ ICMS ST = (PMC * Ajuste PMC * Alíquota) – ICMS próprio  

➔ ICMS ST = (PMC * 0,79 * 0,17) – ICMS próprio  

 

Classificados como genéricos – Art. 105, Inciso I c/c Parágrafo 5°, “a”; 

➔ ICMS ST = (PMC * Ajuste PMC * Alíquota) – ICMS próprio 

➔ ICMS ST = (PMC * 0,58 * 0,17) – ICMS próprio 

 

Itens incluídos na Cesta Básica de Medicamentos ➔ Livro III, Art. 105, Inciso I c/c Livro I, Art. 23, Inciso VIII c/c Apêndice V 

 

➔ ICMS ST = (PMC * Redutor * Alíquota) – ICMS próprio 

➔ ICMS ST = (PMC * 0,4118 * 0,17) – ICMS próprio 

 

Obs-1: Esse critério de base de cálculo teve vigência até 31/12/2022. Atualmente está sem aplicabilidade. 

 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

8 

 

3- MVA (Margem de Valor Agregado) 

Itens não incluídos na Cesta Básica de Medicamentos ➔ Livro III, Art. 105, Inciso II 

MVA Interna 
MVA 

Interestadual 12% 
MVA 

Interestadual 4% 
Cálculo 

Alínea “a” Alínea “b” Alínea “c” 

➔ ICMS ST = (Valor do Item * (1 + MVA) * Alíquota) – ICMS Próprio 

65,60% 75,57% 91,53% 

 

Itens incluídos na Cesta Básica de Medicamentos ➔ Livro III, Art. 105, Inciso II c/c Livro I, Art. 23, Inciso VIII c/c Apêndice V 

MVA Interna 
MVA 

Interestadual 12% 
MVA 

Interestadual 4% 
Cálculo 

Alínea “a” Alínea “b” Alínea “c” 
 

 
➔ ICMS ST = (Valor do Item * Redutor * (1 + MVA) * Alíquota) – ICMS Próprio 

 
➔ ICMS ST = (Valor do Item * 0,4118 * (1 + MVA) * 0,17) – ICMS próprio 

 

65,60% 75,57% 91,53% 

 

Obs.: Vigência a partir de 01/01/2023 
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Resumo das regras o cálculo do ICMS próprio  

 

Regra Geral ➔ Livro I, Art. 16, Inciso I 

 

➔ ICMS PRÓPRIO = Valor do item * Alíquota 

➔ ICMS PRÓPRIO = Valor do item * 0,17 

 

Cesta Básica de Medicamentos➔ Livro I, Art. 16, Inciso I c/c Livro I, Art. 23, Inciso VIII c/c Apêndice V 

 

➔ ICMS PRÓPRIO = Valor do item * Redutor * Alíquota 

➔ ICMS PRÓPRIO = Valor do item * 0,4118 * 0,17 
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Resumo do Cálculo do Crédito Presumido do Livro I, artigo 32, inciso XXXI  
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Terminologias 

 

• Medicamento Genérico: O produto classificado como genérico não possui nome comercial, sendo seu nome originado do (s) princípio (s) ativo (s) da 

sua composição, são produtos formulados a partir de um medicamento já existente. 

 

• Outros medicamentos: Produto classificado como referência, similares, biológicos, dinamizados, fitoterápicos, novos e demais. 

 

• PMC - Preço Máximo ao Consumidor: é um teto de preços regulamentado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED). A 

própria CMED estipula, por meio de Resoluções anuais, por exemplo, a Resolução n° 01/2021, de 31 de março de 2021 (Art. 7°) que “As empresas 

produtoras deverão dar ampla publicidade aos preços de seus medicamentos, por meio de publicações em mídias especializadas de grande circulação, 

não podendo ser superior aos preços publicados pela CMED no Portal da Anvisa.” 

 

Atendendo a esta determinação da CMED, a Receita Estadual adotou os PMC divulgados pelas indústrias nestas publicações especializadas (exemplo: 

Revistas Guia da Farmácia e ABC Farma) como referência de valor para a base de cálculo do ICMS-ST. 

 

Observação: O valor do PMC nunca é utilizado diretamente como base de cálculo do imposto para substituição tributária. Como pode ser 

observado nas fórmulas apresentadas nas regras de cálculo do ICMS ST, o PMC sempre é ajustado à média ponderada dos preços praticados no varejo 

ou recebe a redução da cesta básica de medicamentos. Os percentuais aplicados como ajustes do PMC são, portanto, apurados por meio do 

levantamento dos descontos reais praticados pelo varejo.  

 

 

• Locais de consulta das classificações de medicamentos: ANVISA. 
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Principais artigos da legislação específica dos produtos farmacêuticos 

 

LIVRO I – DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

TÍTULO II - DA INCIDÊNCIA (ARTS. 2º A 10) 

Capítulo IV - DA ISENÇÃO (Arts. 9º a 10) 
 

Art. 9º - São isentas do imposto as seguintes operações com mercadorias: 

 

V - saídas, a título de distribuição gratuita, de amostras de diminuto ou nenhum valor comercial, desde que em quantidade estritamente necessária para dar a 

conhecer a natureza, espécie e qualidade da mercadoria; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 460) do Decreto 39.137, de 17/12/98. (DOE 18/12/98) - Efeitos 

a partir de 18/12/98.) 

 

NOTA - Na hipótese de saída de medicamento, somente será considerada amostra gratuita a que contiver: (Redação dada pelo art. 1º, I (alteração 3353), 

do Decreto 47.824, de 10/02/11. (DOE 11/02/11) - Efeitos a partir de 01/03/11.) 

a) quantidade suficiente para o tratamento de um paciente, tratando-se de antibióticos; (Redação dada pelo art. 1º, I (alteração 3353), do Decreto 47.824, 

de 10/02/11. (DOE 11/02/11) - Efeitos a partir de 01/03/11.) 

b) 100% (cem por cento) da quantidade de peso, volume líquido ou unidades farmacotécnicas da apresentação registrada na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e comercializada pela empresa, tratando-se de anticoncepcionais; (Redação dada pelo art. 1º, I (alteração 3353), do Decreto 

47.824, de 10/02/11. (DOE 11/02/11) - Efeitos a partir de 01/03/11.) 

c) no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade total de peso, volume líquido ou unidades farmacotécnicas da apresentação registrada na ANVISA 

e comercializada pela empresa, nos demais casos; (Redação dada pelo art. 1º, III (Alteração 3451), do Decreto 48.249, de 15/08/11. (DOE 16/08/11) - 

Efeitos a partir de 01/10/11.) 
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d) na embalagem, as expressões ''AMOSTRA GRÁTIS'' e "VENDA PROIBIDA" de forma clara e não removível; (Redação dada pelo art. 1º, I (alteração 

3353), do Decreto 47.824, de 10/02/11. (DOE 11/02/11) - Efeitos a partir de 01/03/11.) 

e) o número de registro com treze dígitos correspondentes à embalagem original, registrada e comercializada, da qual se fez a amostra; (Redação dada 

pelo art. 1º, I (alteração 3353), do Decreto 47.824, de 10/02/11. (DOE 11/02/11) - Efeitos a partir de 01/03/11.) 

f) no rótulo e no envoltório, as demais indicações de caráter geral ou especial exigidas ou estabelecidas pelo órgão competente do Ministério da Saúde. 

(Redação dada pelo art. 1º, I (alteração 3353), do Decreto 47.824, de 10/02/11. (DOE 11/02/11) - Efeitos a partir de 01/03/11.) 

 

XXXVII - recebimentos, a partir de 9 de abril de 2002, pelo importador: (Redação dada pelo art. 2, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 

06/05/02) - Efeitos a partir de 09/04/02.) 

 

NOTA - Esta isenção está condicionada a que os produtos estejam beneficiados com isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação ou do IPI. 

(Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 06/05/02) - Efeitos a partir de 09/04/02.) 

 

a) dos seguintes produtos intermediários, destinados à produção de medicamentos de uso humano para o tratamento de portadores do vírus da AIDS, 

classificados nos respectivos códigos da NBM/SH-NCM: (Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 06/05/02) - Efeitos 

a partir de 09/04/02.) 

 

Discriminação NBM/SH-NCM 

1 - Ácido 3-hidroxi-2-metilbenzoico 2918.19.90 

2 - Glioxilato de L-Mentila, e 1,4-Ditiano 2,5 Diol, Mentiloxatiolano 2930.90.39 

3 - Cloridrato de 3-cloro-metilpiridina, 2-Cloro-3-(2-clorometil-4-piridilcarboxamido)-

4-metilpiridina,2-Cloro-3-(2-ciclopropilamino-3-piridilcarboxamido)-4-metilpiridina 

2933.39.29 
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4 - Benzoato de [3S-(2(2S*3S*)2alfa,4aBeta,8aBeta)]-N-(1,1-dimetiletil) decahidro-

2-(2-hidroxi-3-amino-4-(feniltiobutil)-3-isoquinolina carboxamida 

2933.49.90 

5 - N-terc-butil-1-(2(S)-hidroxi-4-(R)-[N-[(2)-hidroxiindan-1(S)-il]carbamoil]-5-

fenilpentil) piperazina-2(S)-carboxamida 

2933.59.19 

6 - Indinavir Base: [1(1S,2R),5(S)]-2,3,5-trideoxi-N-(2,3-dihidro-2-hidroxi-1H-inden-

1-il)-5-[2-[[(1,1-dimetiletil)-amino]carbonil]-4-(3-piridinilmetil)-1-piperazinil]-2-

(fenilmetil)-D-eritro-pentonamida 

2933.59.19 

7 - Citosina 2933.59.99 

8 - Timidina 2934.99.23 

9 - Hidroxibenzoato de (2R-cis)-4-amino-1-[2-hidroxi-metil)-1,3-oxatiolan-5-il]-2(1H)-

pirimidinona 

2934.99.39 

10 - (2R,5R)-5-(4-amino-2-oxo-2H-pirimidin-1-il)-[1,3]-oxatiolan-2-carboxilato de 2S-

isopropil-5R-metil-1R-ciclohexila 

2934.99.99 

11- Ciclopropil-Acetileno 2902.90.90 

12- Cloreto de Tritila 2903.69.19 

13- Tiofenol 2908.20.90 

14- 4-Cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina 2921.42.29 

15- N-tritil-4-cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina 2921.42.29 

16- (S)-4-cloro-alfa-ciclopropiletinil-alfa-trifluorometil-anilina 2921.42.29 

17- N-metil-2-pirrolidinona 2924.21.90 

18- Cloreto de terc-butil-dimetil-silano 2931.00.29 

19- (3S,4aS,8aS)-2-{(2R)-2-[(4S)-2-(3-hidroxi-2-metil-fenil) -4,5-dihidro-1,3-oxazol-4-

il]-2-hidroxietil}-N-(1,1-dimetil-etil)-decahidroisoquinolina-3-carboxamida 

2933.49.90 

20- Oxetano (ou: 3´,5´-Anidro-timidina) 2934.99.29 

21- 5-metil-uridina 2934.99.29 

22- Tritil-azido-timidina 2334.99.29 
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23- 2,3-Dideidro-2,3-dideoxi-inosina 2934.99.39 

24- Inosina 2934.99.39 

25- 3-(2-cloro-3-piridil-carbonil)-amino-2-cloro-4-metilpiridina 2933.39.29 

26- N-(2-cloro-4-metil-3-piridil-2-ciclopropilamino)-3-pridinocarboxamida 2933.39.29 

27- 5’ - Benzoil - 2’ - 3’ - dideidro - 3’ - deoxi-timidina   

28- (s)-5-cloro-alfa-(ciclopropiletinil)-2-[((4-metoxifenil)-metil)amino]-alfa-

(trifluormetil)benzenometanol 

2921.42.29 

29- Chloromethyl Isopropil Carbonate 2920.90.90 

30- (R)-[[2-(6-Amino-9H-purin-9-yl)-1-methylethoxy]methyl] 

phosporic acid 

2934.99.99 

31- Revogado pelo art. 1º (Alteração 5648), do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 

16/08/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 Conv. ICMS 99/21 

 

(Revogado o item 31 pelo art. 1º, III, (Alteração 5648), do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 99/21.)  

 

 

b) dos seguintes fármacos, destinados à produção de medicamentos de uso humano para o tratamento de portadores do vírus da AIDS,  classificados nos 

respectivos códigos da NBM/SH-NCM: (Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 06/05/02) - Efeitos a partir de 

09/04/02.) 

 

Discriminação NBM/SH-

NCM 

1 - Nelfinavir Base: 3S-[2(2S*,3S*),3alfa,4aBeta,8aBeta]]-N-(1,1-dimetiletil)decahidro-2-[2-

hidroxi-3-[(3-hidroxi-2-etilbenzoil)amino]-4-feniltio)butil]-3-isoquinolina carboxamida 

2933.49.90 

2 - Zidovudina - AZT 2934.99.22 

3 - Sulfato de Indinavir 2924.29.99 

4 - Lamivudina 2934.99.93 
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5 - Didanosina 2934.99.29 

6 - Nevirapina 2934.99.99 

7 - Mesilato de Nelfinavir 2933.49.90 

8 - Revogado pelo art. 1º, III (Alteração 3286), do Decreto 47.579, de 19/11/10. (DOE 22/11/10) - Efeitos a 

partir de 01/12/10. 

9 - Fumarato de Tenofovir Desoproxila 2933.59.49 

10 - Entricitabina 2934.99.29 

(Acrescentados os itens 9 e 10 pelo art. 1º (Alteração 5157) do Decreto 54.881, de 25/11/19. (DOE 26/11/19) - Efeitos a partir de 01/12/19 – Conv. ICMS 157/19.) 

 

 

c) dos seguintes medicamentos de uso humano para o tratamento de portadores do vírus da AIDS, classificados nos respectivos códigos da NBM/SH-NCM, a 

base de: (Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 06/05/02) - Efeitos a partir de 09/04/02.) 

 

Discriminação NBM/SH-

NCM 

1 - Zalcitabina, Didanosina, Estavudina, Delavirdina, Lamivudina, medicamento 

resultante da associação de Lopinavir e Ritonavir 

3003.90.99 

3004.90.99 

3003.90.69 

3004.90.59 

2 - Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Sulfato de Abacavir 3003.90.78 

3004.90.68 

3 - Ziagenavir 3003.90.79 

3004.90.69 

4 - Efavirenz, Ritonavir 3003.90.88 

3004.90.78 

http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=271579
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5 - Mesilato de Nelfinavir 3004.90.68 

3003.90.78 

6 - Sulfato de Atazanavir 3004.90.68 

7 - Darunavir 3004.90.79 

8 - Enfurvitida - T - 20 3004.90.68 

9 - Fosamprenavir 3003.90.88 

3004.90.78 

10 - Raltegravir 3004.90.79 

11 - Tipranavir 3004.90.79 

12 - Maraviroque 3004.90.69 

13 - Etravirina 3004.90.69 

14 - Fumarato de Tenofovir Desoproxila e Entricitabina 3004.90.68 

(Acrescentado o item 14 (Alteração 5648) pelo art. 1º, III, do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 99/21.)  

 

XXXVIII - saídas, a partir de 9 de abril de 2002, das seguintes mercadorias: (Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. 

(DOE 06/05/02) - Efeitos a partir de 09/04/02.) 

 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XLV. (Revigorado pelo art. 1º (Alteração 5873) do Decreto 56.472, de 27/04/22. (DOE 

28/04/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 01/99.) 

  

NOTA 02 - Esta isenção está condicionada a que os produtos estejam beneficiados com isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação ou do IPI. 

(Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 06/05/02) - Efeitos a partir de 09/04/02.) 
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a) fármacos destinados à produção de medicamentos de uso humano para o tratamento dos portadores do vírus da AIDS, classificados nos respectivos 

códigos da NBM/SH-NCM: (Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 06/05/02) - Efeitos a partir de 09/04/02.) 

 

Discriminação NBM/SH-NCM 

1 - Sulfato de Indinavir 2924.29.99 

2 - Ganciclovir 2933.59.49 

3 - Zidovudina 2934.99.22 

4 - Didanosina 2934.99.29 

5 - Estavudina 2934.99.27 

6 - Lamivudina 2934.99.93 

7 - Nevirapina 2934.99.99 

8 - Efavirenz 2933.99.99 

9 - Tenofovir 2933.59.49 

10 - Etravirina 2933.59.99 

11 - Sulfato de Atazanavir 2933.39.99 

12 - Entricitabina 2934.99.29 

(Acrescentado o item 12 pelo art. 1º (Alteração 5735) do Decreto 56.183, de 04/11/21. (DOE 05/11/21) - Efeitos a partir de 05/11/21 – Convs. ICMS 10/02 e 

157/21.) 

 
b) medicamentos de uso humano, destinados ao tratamento dos portadores do vírus da AIDS, classificados nos respectivos códigos da NBM/SH-NCM, a 

base de: (Redação dada pelo art. 2º, I (Alteração 1297), do Decreto 41.577, de 03/05/02. (DOE 06/05/02) - Efeitos a partir de 09/04/02.) 

 

Discriminação NBM/SH-NCM 
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1 - Ritonavir 3003.90.88 

3004.90.78 

2 - Zalcitabina, Didanosina, Estavudina, Delavirdina, Lamivudina, 

medicamento resultante da associação de Lopinavir e Ritonavir 

3003.90.99 

3004.90.99 

3003.90.69 

3004.90.59 

3 - Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Sulfato de Abacavir 3003.90.78 

3004.90.68 

4 - Ziagenavir 3003.90.79 

3004.90.69 

5 - Mesilato de Nelfinavir 3004.90.68 

3003.90.78 

6 - Zidovudina – AZT e Nevirapina 3004.90.79 

3004.90.99 

7 - Darunavir 3004.90.79 

8 - Fumarato de tenofovir desoproxila 3003.90.78 

9 - Revogado pelo art. 1º, (Alteração 5158), do Decreto 54.881, de 25/11/19. (DOE 26/11/19) - 

Efeitos a partir de 01/12/19 – Conv. ICMS 157/19. 

10 - Enfurvitida - T - 20 3004.90.68 
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11 - Fosamprenavir 3003.90.88 

3004.90.78 

12 - Raltegravir 3004.90.79 

13 - Tipranavir 3004.90.79 

14 - Maraviroque 3004.90.69 

15 -  Fumarato de Tenofovir Desoproxila e Entricitabina 3004.90.68 

(Acrescentado o item 15 (Alteração 5648) pelo art. 1º, III, do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 99/21.) 

 

XXXIX - saídas das seguintes mercadorias, cuja classificação na NBM/SH-NCM é indicada: 

 

NOTA - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "a". 

 

  DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS NBM/SH-NCM 

a) cadeira de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão: 

- sem mecanismo de propulsão 

- outros 

 

 

8713.10.00 

8713.90.00 

b) partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em cadeiras de rodas 

ou em outros veículos para inválidos 

 

8714.20.00 
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c) próteses articulares e outros aparelhos de ortopedia 

ou para fraturas: 

- próteses articulares: 

femurais 

mioelétricas 

outras 

- outros: 

artigos e aparelhos ortopédicos 

artigos e aparelhos para fraturas 

- partes e acessórios: 

de artigos e aparelhos de ortopedia, articulados 

outros 

 

 

 

9021.31.10 

9021.31.20 

9021.31.90 

 

9021.10.10 

9021.10.20 

 

9021.10.91 

9021.10.99 

d) partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores 9021.39.91 

e) Outras partes e acessórios 9021.39.99 

f) aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios 9021.40.00 

g) partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos surdos 9021.90.92 

h) barra de apoio para portador de deficiência física 7615.20.00 

i) implantes cocleares 9021.90.19 

(Redação dada pelo art. 1º, III (Alteração 3731), do Decreto 49.473, de 15/08/12. (DOE 16/08/12) - Efeitos a partir de 01/06/12.) 

 

XLI - operações com medicamentos usados no tratamento de câncer relacionados no Apêndice XL; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3633) do Decreto 

48.993, de 11/04/12. (DOE 12/04/12) - Efeitos a partir de 01/03/12.) 
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NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "a". (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3633) do Decreto 48.993, de 11/04/12. 

(DOE 12/04/12) - Efeitos a partir de 01/03/12.) 

NOTA 02 - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 

expressamente, no documento fiscal. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4266) do Decreto 51.407, de 28/04/14. (DOE 29/04/14) - Efeitos a partir de 

01/06/14 - Conv. ICMS 32/14.) 

NOTA 03 - A fruição do benefício fica condicionada, relativamente ao produto previsto no item 69 do Apêndice XL, a que a operação esteja 

contemplada: (Redação dada pelo art. 1º, III (Alteração 5147) do Decreto 54.858, de 08/11/19. (DOE 11/11/19) - Efeitos retroativos a partir de 01/11/19 

- Conv. ICMS 03/19.) 

 

a) com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto de Importação ou pelo Imposto sobre Produtos Industrializados; (Redação dada pelo art. 

1º, III (Alteração 5147) do Decreto 54.858, de 08/11/19. (DOE 11/11/19) - Efeitos retroativos a partir de 01/11/19 - Conv. ICMS 03/19.) 

 

b) com desoneração das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. (Redação dada pelo art. 1º, III (Alteração 5147) do Decreto 54.858, de 08/11/19. 

(DOE 11/11/19) - Efeitos retroativos a partir de 01/11/19 - Conv. ICMS 03/19.) 

 

XLV - recebimentos pelo respectivo importador, desde que não tenha havido contratação de câmbio e a operação não seja onerada pelo Imposto de Importação:  

[...] 

c) de medicamentos importados do exterior por pessoa física;  

 

NOTA - Na hipótese desta alínea, desde que as importações sejam amparadas por Declaração Simplificada de Importação (DSI) ou por Declaração de 
Importação de Remessa (DIR), fica dispensada a apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira (GLME). (Acrescentado pelo art. 2º 
(Alteração 5621) do Decreto 55.965, de 29/06/21. (DOE 30/06/21) - Efeitos a partir de 30/06/21 - Conv. ICMS 147/20.) 

 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=230249&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51407
http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=271497
http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=271497
http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=271497
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LI - recebimentos, no período de 1º de setembro de 1997 a 30 de abril de 2026, de mercadorias, decorrentes de importação do exterior efetuada com isenção 
ou alíquota zero do Imposto de Importação, a serem utilizadas no processo de fracionamento e industrialização de componentes e derivados do sangue ou na 
sua embalagem, acondicionamento ou recondicionamento, desde que realizadas por órgãos e entidades de hematologia e hemoterapia, sem fins lucrativos, dos 
governos Federal, Estadual ou Municipal; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 57.505, de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir 
de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 
 

LII – recebimentos, no período de 1º de maio de 2000 a 30 de abril de 2026, dos produtos a seguir indicados, desde que sem similar produzido no país, importados 
do exterior diretamente por órgãos ou entidades da administração pública, direta ou indireta, bem como por fundações ou entidades beneficentes de assistência 
social certificadas nos termos da Lei Complementar Federal nº 187, de 16 de dezembro de 2021: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 57.505, 
de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 

 

NOTA 01 - Esta isenção somente se aplica na hipótese de os produtos serem destinados a atividades de ensino, pesquisa ou prestação de serviços, 

desde que relacionadas à área médico-hospitalar. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 553) do Decreto 39.533, de 18/05/99. (DOE 19/05/99) - Efeitos 

a partir de 01/05/99.) 

NOTA 02 - Esta isenção, observadas as instruções baixadas pela Receita Estadual, será efetivada, em cada caso, mediante solicitação do interessado, 

devendo este juntar prova de que preenche os requisitos previstos neste inciso. (Substituída a expressão "Departamento da Receita Pública Estadual" 

por "Receita Estadual" pelo art. 1º (Alteração 3624) do Decreto 48.882, de 23/02/12. (DOE 24/02/12) - Efeitos a partir de 24/02/12.) 

NOTA 03 - Fica dispensada a exigência de não-similaridade nas importações beneficiadas pela Lei Federal nº 8.010, de 29 de março de 1990, realizadas 

pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e por entidades sem fins lucrativos por ele credenciadas para fomento, 

coordenação e execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino. (Acrescentado pelo art. 2º, VII (Alteração 843), do Decreto 

40.077, de 05/05/00. (DOE 08/05/00) - Efeitos a partir de 08/05/00.) 

NOTA 04 - Ver dispensa da exigência do imposto, Livro V, art. 36. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4892), do Decreto 53.690, de 28/08/17. (DOE 

29/08/17) - Efeitos a partir de 01/09/17 - Conv. ICMS 105/15.) 

 

a) de aparelhos, máquinas, equipamentos e instrumentos médico-hospitalares ou técnico-científicos laboratoriais; 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109858&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=39533
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367&inpCodDispositive=%203487722
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=197187&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=48882
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109932&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=40077
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109932&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=40077
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=257563&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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b) desde que contemplados com isenção ou com alíquota reduzida a zero do Imposto de Importação ou do IPI: 

1 - de partes e peças, para aplicação em máquinas, aparelhos, equipamentos e instrumentos; 

2 - de reagentes químicos destinados à pesquisa médico-hospitalar; 

3 - de medicamentos relacionados no Apêndice IX; 

 

LVI - recebimentos, no período de 1º de setembro de 1997 a 30 de abril de 2026, decorrentes de importação do exterior promovida diretamente pela APAE, 
das mercadorias constantes do Apêndice XXXV, sem similar nacional; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 57.505, de 15/03/24. (DOE 
15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 
 
 

LXIII - saídas de produtos farmacêuticos, promovidas por órgãos ou entidades, inclusive fundações, da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 

com destino:  

a) a órgãos ou entidades congêneres;  

b) a consumidor final, desde que efetuadas por preço não superior ao custo dos produtos;  

 

LXXXIV - operações, no período de 7 de janeiro de 1999 a 30 de abril de 2026, com preservativos classificados no código 4014.10.00 da NBM/SH-NCM, desde 
que o contribuinte deduza do preço da mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção, demonstrando expressamente 
no documento fiscal a referida dedução; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 57.505, de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir 
de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 
 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "a". (Transformado a Nota em Nota 01 pelo art. 2º (Alteração 2213) do Decreto 
44.708, de 30/10/06. (DOE 31/10/06) - Efeitos a partir de 31/10/06.) 

 
NOTA 02 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4512) do Decreto 52.495, de 04/08/15. (DOE 05/08/15) - Efeitos a partir de 05/08/15.) 
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XCV - recebimentos, no período de 9 de janeiro de 2006 a 30 de abril de 2026, decorrentes de importação do exterior realizada pela Fundação Nacional de 
Saúde e pelo Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, CNPJ base 00.394.544, ou qualquer de suas unidades, dos produtos 
imunobiológicos, kits diagnósticos, medicamentos e inseticidas, relacionados no Apêndice XVIII, destinados às campanhas de vacinação, Programas Nacionais 
de combate à dengue, malária, febre amarela, e outros agravos promovidas pelo Governo Federal; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 
57.505, de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 
 

XCVIII - operações, no período de 17 de novembro de 1999 a 31 de dezembro de 2026, com os equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços 
de saúde, relacionados no Apêndice XIX, desde que estejam beneficiados com isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação ou do IPI; (Redação dada 
pelo art. 1º (Alteração 6611) do Decreto 58.301, de 31/07/25. (DOE 31/07/25 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/08/25 - Convs. ICMS 1/99 e 78/25.) 
 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XLVI. (Revigorado pelo art. 2º (Alteração 5875) do Decreto 56.472, de 27/04/22. (DOE 
28/04/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 10/02.) 

 
NOTA 02 - A fruição do benefício fica condicionada, relativamente ao produto previsto no item 73 do Apêndice XIX, a que a operação esteja contemplada 
com a desoneração das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. (Redação dada pelo art. 4º (Alteração 5152) do Decreto 54.858, de 08/11/19. (DOE 
11/11/19) - Efeitos retroativos a 01/11/19 - Conv. ICMS 212/17.) 

 

CIV - operações, a partir de 9 de janeiro de 2001, com os equipamentos médico-hospitalares relacionados no Apêndice XXI, destinados ao Ministério da Saúde 

para atender ao "Programa de Modernização Gerencial e Reequipamento da Rede Hospitalar", instituído pela Portaria nº 2.432, de 23 de março de 1998. 

(Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 1021), do Decreto 40.653, de 23/02/01. (DOE 28/02/01, retificado em 11/04/01) - Efeitos a partir de 09/01/01.) 

 

NOTA - A isenção prevista neste inciso, exceto na hipótese de importação ou se for emitida Nota Fiscal Eletrônica, fica condicionada à apresentação, 

antes do início do trânsito da mercadoria, na repartição fiscal à qual se vincula o estabelecimento remetente, da Nota Fiscal correspondente, para visto 

da Fiscalização de Tributos Estaduais, juntamente com cópia reprográfica da 1ª via, que será retida e encaminhada à Divisão de Fiscalização e Controle 

da Receita Estadual. (Substituída a expressão "Divisão de Fiscalização da Receita Estadual" por "Divisão de Fiscalização e Controle da Receita Estadual" 

pelo art. 1º (Alteração 3624) do Decreto 48.882, de 23/02/12. (DOE 24/02/12) - Efeitos a partir de 24/02/12.) 
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CXIV – operações, no período de 20 de fevereiro de 2003 a 30 de abril de 2026, com os medicamentos relacionados a seguir: (Redação dada pelo art. 1º 
(Alteração 6277) do Decreto 57.505, de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 
 

NOTA 01 -A aplicação do benefício fica condicionada a que a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações realizadas com os medicamentos 

esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP e COFINS. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 1507) do Decreto 42.158, de 28/02/03. (DOE 

05/03/03) - Efeitos a partir de 05/03/03.) 

NOTA 02 -Ficam convalidados, no período de 1º de janeiro a 19 de fevereiro de 2003, os procedimentos adotados de acordo com o disposto neste 

inciso. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 1507) do Decreto 42.158, de 28/02/03. (DOE 05/03/03) - Efeitos a partir de 05/03/03.) 

NOTA 03 -Ver benefício do não-estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "a". (Acrescentado pelo art. 2º, II (Alteração 1607), do Decreto 42.330, de 10/07/03. 

(DOE 11/07/03, retificado em 25/07/03) - Efeitos a partir de 13/06/03.) 

 

a) à base de mesilato de imatinib, classificados nos códigos 3003.90.78 e 3004.90.68, da NBM/SH-NCM; (Redação dada pelo art. 4º, I (Alteração 2091), 

do Decreto 44.299, de 20/02/06. (DOE 21/02/06) - Efeitos a partir de 25/04/05.) 

b) interferon alfa-2A, classificado no código 3002.10.39, da NBM/SH-NCM; (Redação dada pelo art. 1º, V (Alteração 1417), do Decreto 41.984, de 27/11/02. 

(DOE 28/11/02) - Efeitos a partir de 28/11/02.) 

c) interferon alfa-2B, classificado no código 3002.10.39, da NBM/SH-NCM; (Redação dada pelo art. 1º, V (Alteração 1417), do Decreto 41.984, de 27/11/02. 

(DOE 28/11/02) - Efeitos a partir de 28/11/02.) 

d) peg interferon alfa-2A, classificado no código 3004.90.95, da NBM/SH-NCM; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 2546) do Decreto 45.498, de 26/02/08. 

(DOE 27/02/08) - Efeitos a partir de 22/10/07.) 

e) peg interferon alfa-2B, classificado no código 3004.90.99, da NBM/SH-NCM; (Redação dada pelo art. 1º, V (Alteração 2230), do Decreto 44.710, de 30/10/06. 

(DOE 31/10/06) - Efeitos a partir de 24/10/05.) 

f) à base de cloridrato de erlotinibe, classificado nos códigos 3003.90.78 e 3004.90.68 da NBM/SH-NCM; (Redação dada pelo art. 1º, II, (Alteração 5647) do 
Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 16/08/21 - Conv. ICMS 98/21.) 
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g) malato de sunitinibe, nas concentrações 12,5 mg, 25 mg e 50 mg, classificado no código 3004.90.69 da NBM/SH-NCM;" (Reintroduzido pelo art. 1º, III 

(Alteração 2954), do Decreto 46.624, de 24/09/09. (DOE 25/09/09) - Efeitos a partir de 01/08/09.) 

h) telbivudina 600 mg, classificado nos códigos 3003.90.89 e 3004.90.79, da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 2954), do Decreto 46.624, 

de 24/09/09. (DOE 25/09/09) - Efeitos a partir de 01/08/09.) 

i) ácido zoledrônico, classificado nos códigos 3003.90.79 e 3004.90.69, da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 2954), do Decreto 46.624, 

de 24/09/09. (DOE 25/09/09) - Efeitos a partir de 01/08/09.) 

j) letrozol, classificado nos códigos 3003.90.78 e 3004.90.68, da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 2954), do Decreto 46.624, de 24/09/09. 

(DOE 25/09/09) - Efeitos a partir de 01/08/09.) 

l) nilotinibe 200 mg, classificado nos códigos 3003.90.79 e 3004.90.69, da NBM/SH-NCM;" (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 2954), do Decreto 46.624, 

de 24/09/09. (DOE 25/09/09) - Efeitos a partir de 01/08/09.) 

m) sprycel 20 mg ou 50 mg, ambos com 60 comprimidos, classificados nos códigos 3003.90.89 e 3004.90.79 da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, IX 

(Alteração 3094), do Decreto 47.233, de 20/05/10. (DOE 21/05/10) - Efeitos a partir de 01/05/10.) 

n) complexo protrombínico parcialmente ativado (a PCC), classificado no código 3002.10.39 da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, IV (Alteração 3176), 

do Decreto 47.489, de 21/10/10. (DOE 22/10/10) - Efeitos a partir de 01/09/10.) 

o) rituximabe, classificado no código 3002.10.38 da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, V (Alteração 3288), do Decreto 47.579, de 19/11/10. (DOE 

22/11/10) - Efeitos a partir de 01/12/10.) 

p) alteplase, nas concentrações de 10 mg, 20 mg e 50 mg, classificado no código 3004.90.99 da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, V (Alteração 3431), 

do Decreto 48.082, de 06/06/11. (DOE 07/06/11) - Efeitos a partir de 26/04/11.) 

q) tenecteplase, nas concentrações de 40 mg e 50 mg, classificado no código 3004.90.99 da NBM/SH-NCM; (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 4105) 

do Decreto 50.864, de 19/11/13. (DOE 20/11/13) - Efeitos a partir de 01/01/14. - Conv. ICMS 139/13.) 

 

CXV - operações, no período de 14 de outubro de 2002 a 30 de abril de 2026, com os fármacos e medicamentos relacionados no Apêndice XXIII, destinados a 
órgãos da administração pública direta e indireta Federal, Estadual e Municipal, e a suas fundações públicas; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6275) do 
Decreto 57.504, de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Convs. ICMS 87/02, 42/23, 92/23, 193/23 e 226/23.) 
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NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XVIII. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5717) do Decreto 56.131, de 06/10/21. 

(DOE 07/10/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 45/03.) 

NOTA 02 - Esta isenção fica condicionada a que: (Transformado Nota em Nota 02 pelo art. 2º, I (Alteração 1605), do Decreto 42.330, de 10/07/03. (DOE 

11/07/03, retificado em 25/07/03) - Efeitos a partir de 13/06/03.) 

a) as mercadorias estejam beneficiadas com isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação ou do IPI; (Acrescentado pelo art. 1º, V (Alteração 1373), 

do Decreto 41.834, de 18/09/02. (DOE 19/09/02) - Efeitos a partir de 19/09/02.) 

b) a receita bruta decorrente das operações previstas neste inciso esteja desonerada das contribuições para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); (Acrescentado pelo 

art. 1º, V (Alteração 1373), do Decreto 41.834, de 18/09/02. (DOE 19/09/02) - Efeitos a partir de 19/09/02.) 

c) (Revogado pelo art. 1º, XIV (Alteração 3099), do Decreto 47.233, de 20/05/10. (DOE 21/05/10) - Efeitos a partir de 23/04/10.) 

d) não haja redução no montante de recursos destinados ao co-financiamento dos Medicamentos Excepcionais constantes da Tabela do Sistema de 

Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS, repassados pelo Ministério da Saúde às unidades federadas e aos municípios. 

(Acrescentado pelo art. 1º, V (Alteração 1373), do Decreto 41.834, de 18/09/02. (DOE 19/09/02) - Efeitos a partir de 19/09/02.) 

NOTA 03 - (Revogado pelo art. 2º (Alteração 5603) do Decreto 55.923, de 06/06/21. (DOE 08/06/21) - Efeitos a partir de 08/06/21 – Conv. ICMS 54/09.) 

NOTA 04 - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, devendo o contribuinte demonstrar a 

dedução, expressamente, nas propostas do processo licitatório e nos documentos fiscais. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3964) do Decreto 50.315, 

de 13/05/13. (DOE 14/05/13) - Efeitos a partir de 01/06/13.) 

 

CXX - saídas internas, das mercadorias abaixo indicadas, para órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, suas Fundações e Autarquias, e 

para os Poderes Legislativo e Judiciário: (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 19/08/04) - Efeitos a partir de 

19/08/04.) 
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NOTA 01 - Ver benefício do não-estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "a"; e restituição de imposto retido por substituição tributária decorrente de saídas 

alcançadas por esta isenção, Livro III, arts. 23, V, e 24-A. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 19/08/04) - 

Efeitos a partir de 19/08/04.) 

NOTA 02 - Esta isenção não se aplica às operações cuja aquisição seja feita com verbas de pronto pagamento. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 

1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 19/08/04) - Efeitos a partir de 19/08/04.) 

NOTA 03 - Esta isenção fica condicionada a que: (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 19/08/04) - Efeitos 

a partir de 19/08/04.) 

a) o estabelecimento remetente deduza do preço da mercadoria, indicando expressamente no documento fiscal, o valor equivalente ao imposto que seria 

devido se não houvesse a isenção; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4512) do Decreto 52.495, de 04/08/15. (DOE 05/08/15) - Efeitos a partir de 

05/08/15.) 

b) seja consignado no documento fiscal o respectivo número do empenho. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. 

(DOE 19/08/04) - Efeitos a partir de 19/08/04.) 

 

a) produtos farmacêuticos relacionados no Apêndice II, Seção III, item VI; (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 

19/08/04) - Efeitos a partir de 19/08/04.) 

 

CXXIX - operações a seguir relacionadas, a partir de 25 de julho de 2008: (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 

03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

 

NOTA 01 - O benefício previsto neste inciso fica condicionado: (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 

03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

a) à entrega do produto ao consumidor pelo valor de ressarcimento à FIOCRUZ, correspondente ao custo de produção ou aquisição, d istribuição e 

dispensação; (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 
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b) a que a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações previstas neste inciso esteja desonerada das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS. 

(Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

NOTA 02 - A FIOCRUZ disponibilizará na Internet a relação de farmácias que fazem parte do "Programa Farmácia Popular do Brasil". (Redação dada ao 

inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

NOTA 03 - As farmácias integrantes do Programa que comercializarem exclusivamente os produtos de que trata este inciso deverão: (Redação dada ao 

inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

a) ser inscritas no CGC/TE; (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a 

partir de 25/07/08.) 

b) ser usuárias de ECF ou de Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4222) do Decreto 51.210, de 14/02/14. 

(DOE 17/02/14) - Efeitos a partir de 01/02/14.) 

c) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4318) do Decreto 51.679, de 28/07/14. (DOE 29/07/14) - Efeitos a partir de 29/07/14.) 

d) arquivar, no próprio estabelecimento, em ordem cronológica, pelo prazo de 5 (cinco) exercícios completos, para exibição ao fisco, quando exigido, os 

documentos fiscais de compras, por estabelecimento fornecedor, e de vendas; (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 

45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

e) escriturar normalmente e apresentar, sempre que regularmente notificado, o Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências 

- RUDFTO. (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

NOTA 04 - As farmácias que atenderem ao disposto na nota 03 ficam dispensadas: (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do 

Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

a) em relação aos livros fiscais, da escrituração do Registro de Saídas e do Registro de Apuração do ICMS; (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º 

(Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

b) do cumprimento das demais obrigações acessórias. (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. 

(DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 
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NOTA 05 - Na devolução de bens ou mercadorias pelas farmácias integrantes do Programa à FIOCRUZ, a Nota Fiscal que documentar a operação 

poderá ser emitida pelo destinatário, devendo o respectivo DANFE acompanhar o trânsito dos bens ou mercadorias. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 

3477) do Decreto 48.362, de 14/09/11. (DOE 15/09/11) - Efeitos a partir de 01/10/11.) 

 

a) saídas de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ destinadas às farmácias que façam parte do "Programa 

Farmácia Popular do Brasil", instituído pela Lei Federal nº 10.858, de 13/04/04; (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, 

de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 25/07/08.) 

b) saídas internas a pessoa física consumidor final, promovidas pelas farmácias referidas na alínea "a", de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas 

recebidos da FIOCRUZ; (Redação dada ao inciso CXXIX pelo art. 1º (Alteração 2740) do Decreto 45.974, de 03/11/08. (DOE 04/11/08) - Efeitos a partir de 

25/07/08.) 

 

CXLIV - saídas, no período de 23 de abril de 2007 a 30 de abril de 2026, de reagente para diagnóstico da Doença de Chagas pela técnica de enzimaimunoesai 
(ELISA) em microplacas utilizando uma mistura de antígenos recombinantes e antígenos lisados purificados, para detecção simultânea qualitativa e 
semiquantitativa de anticorpos IgG e IgM anti-Trypanosoma cruzi em soro ou plasma humano, classificado no código 3002.10.29 da NBM/SH-NCM, para órgãos 
e entidades da Administração Pública Direta, suas Autarquias e Fundações; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 57.505, de 15/03/24. (DOE 
15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 
 

NOTA 01 - Ver benefício do não-estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "a". (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 2417), do Decreto 45.203, de 10/08/07. 

(DOE 13/08/07, retificado em 23/08/07) - Efeitos a partir de 23/04/07.) 

NOTA 02 - Esta isenção fica condicionada a que o estabelecimento remetente deduza do preço da mercadoria, com indicação expressa no documento 

fiscal, o valor equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção. (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 2417), do Decreto 45.203, de 

10/08/07. (DOE 13/08/07, retificado em 23/08/07) - Efeitos a partir de 23/04/07.) 

 

CLXI - operações, no período de 21 de maio de 2010 a 30 de abril de 2026, com fosfato de oseltamivir, classificado no código 3003.90.79 ou 3004.90.69 da 
NBM/SH-NCM, vinculadas ao Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular e destinadas ao tratamento dos portadores da Gripe A (H1N1); 
(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 57.505, de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Conv. ICMS 226/23.) 
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NOTA - Esta isenção somente se aplica às operações que, cumulativamente, estejam contempladas com: (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 3130), 

do Decreto 47.344, de 01/07/10. (DOE 02/07/10) - Efeitos a partir de 21/05/10.) 

a) isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação ou do IPI; (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 3130), do Decreto 47.344, de 01/07/10. (DOE 

02/07/10) - Efeitos a partir de 21/05/10.) 

b) desoneração das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 3130), do Decreto 47.344, de 01/07/10. (DOE 

02/07/10) - Efeitos a partir de 21/05/10.) 

 

CLXII - recebimentos, a partir de 1º de dezembro de 2010, decorrentes de importação do exterior, de aparelhos de raio-x de diagnóstico para mamografia, 

classificados no código 9022.14.11 da NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, efetuada por hospitais e clínicas médicas credenciados junto ao Sistema 

Único de Saúde - SUS ou ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3291) do Decreto 47.630, 

de 02/12/10. (DOE 06/12/10) - Efeitos a partir de 06/12/10.) 

 

NOTA 01 - A inexistência de similaridade será comprovada mediante laudo emitido por entidade representativa do setor, de abrangência nacional, ou 

órgão federal competente. (Transformado Nota em Nota 01 pelo art. 1º (Alteração 3343) do Decreto 47.807, de 27/01/11. (DOE 28/01/11) - Efeitos a partir 

de 28/01/11.) 

NOTA 02 - Ficam convalidados, no período de 21 de maio a 30 de novembro de 2010, os procedimentos adotados de acordo com o disposto na redação 

deste inciso vigente em 1º de dezembro de 2010. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3343) do Decreto 47.807, de 27/01/11. (DOE 28/01/11) - Efeitos 

a partir de 28/01/11.) 

 

CLXXVIII - operações, a partir de 21 de outubro de 2011, com os seguintes fármacos e medicamentos derivados do plasma humano coletado nos hemocentros 

de todo o Brasil, realizadas pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3527) do Decreto 

48.534, de 11/11/11. (DOE 14/11/11) - Efeitos a partir de 21/10/11.) 
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NOTA - Esta isenção fica condicionada a que as operações estejam contempladas com: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3527) do Decreto 48.534, 

de 11/11/11. (DOE 14/11/11) - Efeitos a partir de 21/10/11.) 

a) isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação ou do IPI; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3527) do Decreto 48.534, de 11/11/11. (DOE 

14/11/11) - Efeitos a partir de 21/10/11.) 

b) desoneração das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente das operações previstas neste inciso. 

(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3527) do Decreto 48.534, de 11/11/11. (DOE 14/11/11) - Efeitos a partir de 21/10/11.) 

 

 

Item 
Fármacos Medicamentos 

Discriminação NBM/SH-NCM Discriminação NBM/SH-NCM 

a) Albumina Humana 3504.00.90 Soroalbumina humana a 20% - Frasco Ampola 200mg/ml 3002.10.37 

b) Concentrado de Fator IX 3504.00.90 Concentrado de Fator IX da Coagulação - Frasco de 500 UI 3002.10.39 

c) Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação - Frasco de 250 UI 3002.10.39 

d) Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação - Frasco de 500 UI 3002.10.39 

e) Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação - Frasco de 1.000 UI 3002.10.39 

f) Concentrado de Fator de Von Willebrand 3504.00.90 Concentrado de Fator de Von Willebrand - Frasco de 1.000 UI 3002.10.39 

g) Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Recombinante - Frasco de 250 UI 3002.10.39 

h) Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Recombinante - Frasco de 500 UI 3002.10.39 

i) Concentrado de Fator VIII 3504.00.90 Concentrado de Fator VIII da Coagulação Recombinante - Frasco de 1.000 UI 3002.10.39 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

34 

 

(Acrescentados ítens "g", "h" e "i" pelo art. 1º (Alteração 3865) Decreto 50.029, de 16/01/13. (DOE 17/01/13) - Efeitos a partir de 08/01/13.) 

 

CXCVI - recebimentos decorrentes de importação do exterior por pessoa física, ainda que por intermédio de empresa comercial importadora, de medicamentos 

ou produtos de interesse para a saúde, quando, por determinação judicial, o valor da importação seja ou deva ser suportado pelo Estado, mediante depósito de 

valores em conta vinculada ao processo judicial, bloqueio judicial de numerário das contas do Estado ou mediante outra forma fixada judicialmente. (Acrescentado 

pelo art. 1º (Alteração 4558) do Decreto 52.688, de 09/11/15. (DOE 10/11/15) - Efeitos a partir de 10/11/15 - Conv. ICMS 111/15.) 

 

CCI - operações com o medicamento Spinraza (Nusinersena) injection 12mg/5ml, classificado no código 3004.90.79 da NBM/SH-NCM, destinado a tratamento 

da Atrofia Muscular Espinal - AME. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5005) do Decreto 54.436, de 21/12/18. (DOE 21/12/18, 2ª edição) - Efeitos a partir de 

01/01/19 - Conv. ICMS 141/18.) 

 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XXXVI. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5005) do Decreto 54.436, de 21/12/18. 

(DOE 21/12/18, 2ª edição) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 141/18.) 

NOTA 02 - Esta isenção fica condicionada a que o medicamento tenha autorização para importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5005) do Decreto 54.436, de 21/12/18. (DOE 21/12/18, 2ª edição) - Efeitos a partir de 01/01/19 

- Conv. ICMS 141/18.) 

NOTA 03 - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 

expressamente, no documento fiscal. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5005) do Decreto 54.436, de 21/12/18. (DOE 21/12/18, 2ª edição) - Efeitos a 

partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 141/18.) 

 

CCV - no período de 1º de janeiro de 2020 a 30 de abril de 2026, recebimentos decorrentes de importação do exterior de placas testes e soluções diluentes, 
desde que sem similar produzido no país, e saídas internas de frascos, cartuchos, rótulos e caixas de transportes, destinados à montagem de Kits diagnósticos 
para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela, Vírus da Imunodeficiência Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e 
Leshimaniose; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6277) do Decreto 57.505, de 15/03/24. (DOE 15/03/24, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/05/24 - Conv. ICMS 
226/23.) 
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NOTA - A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo, 
com abrangência em todo o território nacional. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5166) do Decreto 54.907, de 11/12/19. (DOE 11/12/19, 2ª ed.) - 
Efeitos a partir de 01/01/20 – Conv. ICMS 128/19.) 

 

CCVIII - operações com o medicamento Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da NBM/SH-NCM, 

destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5319) do Decreto 55.449, de 19/08/20. (DOE 20/08/20) - 

Efeitos a partir de 20/08/20 - Conv. ICMS 52/20.) 

 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XXXVI. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5319) do Decreto 55.449, de 19/08/20. 

(DOE 20/08/20) - Efeitos a partir de 20/08/20 - Conv. ICMS 52/20.) 

NOTA 02 - Esta isenção fica condicionada a que o medicamento tenha autorização para importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5319) do Decreto 55.449, de 19/08/20. (DOE 20/08/20) - Efeitos a partir de 20/08/20 - Conv. 

ICMS 52/20.) 

NOTA 03 - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 

expressamente, no documento fiscal. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5319) do Decreto 55.449, de 19/08/20. (DOE 20/08/20) - Efeitos a partir de 

20/08/20 - Conv. ICMS 52/20.) 

 

CCX - operações com vacinas e insumos destinados à produção de vacinas para o enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-

CoV-2), classificados nos códigos 3002.20.19 e 3002.20.29, da NBM/SH-NCM, bem como as correspondentes prestações de serviço de transporte. 

(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5506) do Decreto 55.800, de 20/03/21. (DOE 22/03/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 22/03/21 - Conv. ICMS 15/21.) 

 
NOTA - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XLI. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5506) do Decreto 55.800, de 20/03/21. (DOE 
22/03/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 22/03/21 - Conv. ICMS 15/21.) 

 
 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=274046
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=274046
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=274046
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=274046
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CCXI - operações a seguir descritas, até 31 de julho de 2021, com as mercadorias relacionadas no Apêndice XLVIII, para utilização no âmbito das medidas de 
prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2): (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5543) 
do Decreto 55.832, de 07/04/21. (DOE 09/04/21) - Efeitos a partir de 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 
 

NOTA 01 - Esta isenção abrange também: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5543) do Decreto 55.832, de 07/04/21. (DOE 09/04/21) - Efeitos a partir 
de 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 

 
a) a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, se couber; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5543) do Decreto 55.832, de 07/04/21. (DOE 
09/04/21) - Efeitos a partir de 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 

 
b) as correspondentes prestações de serviço de transporte. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5543) do Decreto 55.832, de 07/04/21. (DOE 09/04/21) 
- Efeitos a partir de 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 

 
NOTA 02 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XLI. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5543) do Decreto 55.832, de 07/04/21. (DOE 
09/04/21) - Efeitos a partir de 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 

 
NOTA 03 - Ver Decreto nº 55.832, de 7 de abril de 2021, que concede isenção e anistia para os créditos tributários decorrentes de fatos geradores 
ocorridos no período de 1º a 27 de janeiro de 2021, realizados nos termos do Convênio ICMS 63/20. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5554) do 
Decreto 55.844, de 18/04/21. (DOE 20/04/21) - Efeitos retroativos a 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 

 
a) saídas internas ou recebimentos decorrentes de importação do exterior, realizados por pessoa jurídica pública prestadora de serviço de saúde; (Redação 
dada pelo art. 1º (Alteração 5555) do Decreto 55.844, de 18/04/21. (DOE 20/04/21) - Efeitos retroativos a 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 
 
b) saídas internas ou recebimentos decorrentes de importação do exterior, realizados por pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do ICMS, desde que as 
mercadorias objeto dessas operações sejam doadas às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5543) do 
Decreto 55.832, de 07/04/21. (DOE 09/04/21) - Efeitos a partir de 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 
 

NOTA - Esta isenção abrange também as doações de mercadorias às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. (Acrescentado pelo art. 1º 
(Alteração 5543) do Decreto 55.832, de 07/04/21. (DOE 09/04/21) - Efeitos a partir de 09/04/21 - Conv. ICMS 63/20.) 
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CCXII - no período de 20 de abril de 2021 a 30 de abril de 2024, as seguintes operações com o equipamento respiratório Elmo, suas par tes e peças, utilizado 
no âmbito das medidas de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2): (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5785) 
do Decreto 56.251, de 16/12/21. (DOE 17/12/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 178/21.)   
 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XLI. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do Decreto 55.842, de 18/04/21. (DOE 
20/04/21, republicado em 29/04/21) - Efeitos a partir de 20/04/21 - Conv. ICMS 13/21.) 

 
NOTA 02 - Esta isenção aplica-se também às correspondentes prestações de serviço de transporte. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do 
Decreto 55.842, de 18/04/21. (DOE 20/04/21, republicado em 29/04/21) - Efeitos a partir de 20/04/21 - Conv. ICMS 13/21.) 

 
 
a) saídas destinadas a pessoa jurídica de direito público interno, prestadora de serviço de saúde; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do Decreto 55.842, 
de 18/04/21. (DOE 20/04/21, republicado em 29/04/21) - Efeitos a partir de 20/04/21 - Conv. ICMS 13/21.) 
 
 
b) saídas destinadas a pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do ICMS, desde que as mercadorias objeto dessas operações sejam doadas às instituições 
públicas prestadoras de serviço de saúde; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do Decreto 55.842, de 18/04/21. (DOE 20/04/21, republicado em 29/04/21) 
- Efeitos a partir de 20/04/21 - Conv. ICMS 13/21.) 
 

NOTA - Esta isenção abrange também as correspondentes doações de mercadorias às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do Decreto 55.842, de 18/04/21. (DOE 20/04/21, republicado em 29/04/21) - Efeitos a partir de 20/04/21 - 
Conv. ICMS 13/21.) 

 
c) recebimentos, de outras unidades da Federação, realizados por pessoa jurídica de direito público interno, prestadora de serviço de saúde, relativamente ao 
diferencial de alíquota a que se refere o art. 4º, IX; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do Decreto 55.842, de 18/04/21. (DOE 20/04/21, republicado em 
29/04/21) - Efeitos a partir de 20/04/21 - Conv. ICMS 13/21.) 
 
d) recebimentos, de outras unidades da Federação, relativamente ao diferencial de alíquota a que se refere o art. 4º, IX, realizados por pessoa física ou jurídica, 
contribuinte ou não do ICMS, desde que as mercadorias objeto dessas operações sejam doadas às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do Decreto 55.842, de 18/04/21. (DOE 20/04/21, republicado em 29/04/21) - Efeitos a partir de 20/04/21 - Conv. 
ICMS 13/21.) 
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NOTA - Esta isenção abrange também as correspondentes doações de mercadorias às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5550) do Decreto 55.842, de 18/04/21. (DOE 20/04/21, republicado em 29/04/21) - Efeitos a partir de 20/04/21 - 
Conv. ICMS 13/21.) 
 

 
CCXIII - saídas internas e recebimentos decorrentes de importação do exterior, no período de 12 de maio de 2021 a 30 de abril de 2024,  das seguintes 
mercadorias, para utilização no âmbito das medidas de prevenção ao contágio, de enfrentamento e de contingenciamento da pandemia da doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), destinadas a órgão da Administração Pública Estadual ou Municipal, suas Fundações 
e Autarquias: (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5785) do Decreto 56.251, de 16/12/21. (DOE 17/12/21) - Efeitos a partir de 01/04/22 - Conv. ICMS 178/21.) 
 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XLI. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5571) do Decreto 55.873, de 10/05/21. (DOE 
12/05/21) - Efeitos a partir de 12/05/21 - Convs. ICMS 66/20 e 38/21.) 

  
NOTA 02 - Esta isenção aplica-se, também, às correspondentes prestações de serviço de transporte. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5571) do 
Decreto 55.873, de 10/05/21. (DOE 12/05/21) - Efeitos a partir de 12/05/21 - Convs. ICMS 66/20 e 38/21.) 
 
NOTA 03 - Ver art. 2º do Decreto nº 55.873, de 10 de maio de 2021, que concede remissão e anistia para os créditos tributários de ICMS,  constituídos 
ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, decorrentes de fatos geradores ocorridos no período de 15 de março a 19 de agosto de 2020, realizados nos 
termos do Convênio ICMS 66/20. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5584) do Decreto 55.902, de 20/05/21. (DOE 21/05/21) - Efeitos a partir de 
21/05/21 - Conv. ICMS 66/20 e Conv. ICMS 38/21.) 
 

 
a) kits de teste para Covid-19, classificados nos códigos 3002.15.90 e 3822.00.90 da NBM/SH-NCM; (Transformado inciso I em alínea "a" pelo art. 1º (Alteração 
5592) do Decreto 55.911, de 27/05/21. (DOE 28/05/21) - Efeitos a partir de 28/05/21 - Convs. ICMS 66/20 e 38/21.) 
 
b) aparelhos respiratórios, classificados nas subposições 9019.20 e 9020.00 da NBM/SH-NCM. (Transformado inciso II em alínea "b" pelo art. 1º (Alteração 
5592) do Decreto 55.911, de 27/05/21. (DOE 28/05/21) - Efeitos a partir de 28/05/21 - Convs. ICMS 66/20 e 38/21.) 
 
 
CCXVI - operações com medicamentos que contenham o seguinte princípio ativo, destinados a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME: (Redação dada 
pelo art. 1º (Alteração 6207) do Decreto 57.326, de 21/11/23. (DOE 23/11/23) - Efeitos a partir de 23/11/23 - Convs. ICMS 100/21, 93/23 e 145/23.) 
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NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XXXVI. (Acrescentado pelo art. 1º, IV, (Alteração 5649) do Decreto 56.027, de 13/08/21. 
(DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 16/08/21 - Conv. ICMS 100/21.) 
 
NOTA 02 - Esta isenção fica condicionada a que o medicamento tenha autorização para importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. (Acrescentado pelo art. 1º, IV, (Alteração 5649) do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 16/08/21 - Conv. 
ICMS 100/21.) 
 
NOTA 03 - O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 
expressamente, no documento fiscal. (Acrescentado pelo art. 1º, IV, (Alteração 5649) do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir 
de 16/08/21 - Conv. ICMS 100/21.)  
 

 

Item 
Princípio 

Ativo 
Apresentação 

NBM/SH-NCM 

Medicamento 

1 Risdiplam 
0,75 mg/mL x 80 mL - pó 

para solução oral 
3004.90.69 

 
 
(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6207) do Decreto 57.326, de 21/11/23. (DOE 23/11/23) - Efeitos a partir de 23/11/23 - Convs. ICMS 100/21, 93/23 e 
145/23.) 
 
CCXXI - operações com medicamentos, com prazo de validade igual ou inferior a 12 (doze) meses, relativas a doações com destino a entidades beneficentes 
que atuem na área da saúde, certificadas nos termos da Lei Complementar Federal nº 187, de 16 de dezembro de 2021; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 
6062) do Decreto 56.818, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 32/22.) 
 

NOTA 01 - Esta isenção não se aplica às entidades beneficentes que estiverem cadastradas com atividade classificada no código 4771-7 da CNAE - 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6062) do Decreto 56.818, de 01/01/23. 
(DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 32/22.) 
 
NOTA 02 - Esta isenção aplica-se também ao imposto relativo ao diferencial de alíquota a que se refere o art. 4º, IX. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 
6062) do Decreto 56.818, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 32/22.) 
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NOTA 03 - Para efeito de fruição desta isenção deverá ser informado obrigatoriamente o código do benefício no campo específico da NF-e. (Acrescentado 
pelo art. 1º (Alteração 6062) do Decreto 56.818, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 32/22.) 

 
 
CCXXII - operações com medicamentos que possuem como princípios ativos Ivacaftor, Lumacaftor, Tezacaftor e Elexacaftor, classificados no código 3004.90.69 
da NBM/SH-NCM, destinados ao tratamento da Fibrose Cística - FC. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6065) do Decreto 56.821, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 
2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 128/22.) 
 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, XLVII. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6065) do Decreto 56.821, de 01/01/23. 
(DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 128/22.) 
 
NOTA 02 - Esta isenção fica condicionada a que o medicamento tenha autorização para importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6065) do Decreto 56.821, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - 
Conv. ICMS 128/22.) 

 
 
CCXXXVI - operações, até 30 de abril de 2026, com o medicamento Elevidys (delandistrogene moxeparvovec), destinado ao tratamento de distrofia muscular 
de Duchenne (DMD). (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6377) do Decreto 57.685, de 03/07/24. (DOE 04/07/24) - Efeitos a partir de 04/07/24 - Conv. ICMS 
56/24.) 
 

NOTA - Ficam convalidadas as operações realizadas com o medicamento previsto neste inciso ocorridas no período de 15 a 21 de maio de 2024. 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6377) do Decreto 57.685, de 03/07/24. (DOE 04/07/24) - Efeitos a partir de 04/07/24 - Conv. ICMS 56/24.) 

 
 
Parágrafo único - Também está isenta do pagamento do imposto a entrada das mercadorias relacionadas nos Apêndices X ou XI, relativamente ao diferencial 
de alíquota a que se refere o art. 4º, IX, desde que: 
 

NOTA - Os Apêndices X e XI relacionam as máquinas industriais e agrícolas beneficiadas com a redução da base de cálculo prevista no art. 23, XIII e 
XIV, respectivamente. 
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a) na operação destinada a este Estado, as mercadorias tenham sido beneficiadas, na unidade da Federação de origem, com redução da base de cálculo do 
imposto nos mesmos percentuais referidos no art. 23, XIII ou XIV; 
 
b) as mercadorias sejam destinadas ao ativo permanente do estabelecimento adquirente. 
 
CCXLIII - operações, até 31 de dezembro de 2026, com o medicamento Duvyzat (givinostat), destinado ao tratamento de distrofia muscular de Duchenne (DMD). 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6676) do Decreto 58.533, de 19/12/25. (DOE 22/12/25) - Efeitos a partir de 22/12/25 - Conv. ICMS 161/25.) 
 

NOTA 01 - Ver benefício do não estorno do crédito fiscal, art. 35, LIX. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6676) do Decreto 58.533, de 19/12/25. (DOE 
22/12/25) - Efeitos a partir de 22/12/25 - Conv. ICMS 161/25.) 
 
NOTA 02 - A partir de 1ª de maio de 2026, esta isenção fica condicionada a que o medicamento tenha autorização para importação e comerc ialização 
concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6690) do Decreto 58.563, de 29/12/25. (DOE 
30/12/25) - Efeitos a partir de 29/12/25 - Conv. ICMS 184/25.) 

 
 

TÍTULO V - DO CÁLCULO DO IMPOSTO (ARTS. 16 A 35) 
 

Capítulo II - DA BASE DE CÁLCULO REDUZIDA (Arts. 23 e 24) 
 

Art. 23 - A base de cálculo do imposto nas operações com mercadorias, apurada conforme previsto no Capítulo anterior, terá seu valor reduzido para:  

 

VIII - valor que resulte em carga tributária equivalente a 7% (sete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2019, nas saídas internas das mercadorias que compõem 

a cesta básica de medicamentos do Estado do Rio Grande do Sul, relacionadas no Apêndice V, cuja ação terapêutica é indicada; (Redação dada pelo art. 2º 

(Alteração 4984) do Decreto 54.255, de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 10.278/94.) 

NOTA 01 - Os contribuintes que utilizarem esta redução de base de cálculo deverão: (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4984) do Decreto 54.255, de 

01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 10.278/94.) 
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a) conceder, sobre o preço da mercadoria, no momento do pagamento, o desconto de 8,55%; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 4984) do Decreto 

54.255, de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 10.278/94.) 

b) se comerciantes varejistas, afixar nas mercadorias o preço com e sem o desconto, a carga tributária inicial (17%, 17,5% ou 18%) e a final (7%), o 

percentual de desconto correspondente, bem como a redução a ser efetuada no preço a favor do consumidor; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 

5414) do Decreto 55.692, de 30/12/20. (DOE 30/12/20, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/21 - Conv. ICMS 128/94, Lei 10.278/94 e Lei 15.576/20.) 

c) discriminar, no documento fiscal, além das demais exigências previstas no Livro II, art. 29, as informações referidas na alínea "b", exceto se na operação 

for emitido Cupom Fiscal por ECF que não tenha condições de identificar tais informações; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 4984) do Decreto 54.255, 

de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 10.278/94.) 

d) fornecer, quando solicitado, nota fiscal em que constem as informações referidas na alínea "b", se na operação for emitido Cupom Fiscal por ECF que 

não tenha condições de identificar tais informações. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 4984) do Decreto 54.255, de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos 

a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 10.278/94.) 

NOTA 02 - Não sendo possível afixar nas mercadorias as informações referidas na alínea "b" da nota 01, as informações deverão constar em local visível 

ao público. (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4984) do Decreto 54.255, de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 

128/94 e Lei 10.278/94.) 

 

XXIX - nas saídas interestaduais, a partir de 31 de julho de 2006, destinadas a contribuintes, promovidas por estabelecimento industrializador ou importador: 

(Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

 

NOTA 01 - O disposto neste inciso não se aplica: (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - 

Efeitos a partir de 31/07/06.) 

a) às operações realizadas com os produtos classificados na NBM/SH-NCM na posição 3003, exceto no código 3003.90.56, nas subposições 3002.10.1, 

3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90,  3002.90.20, 3002.90.92, 

3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, e na posição 3004, exceto no código 3004.90.46, quando o estabelecimento industrializador ou importador dos 

mesmos tenha firmado com a União compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei Federal nº 7.347, de 24/07/85, ou 
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tenha preenchido os requisitos constantes da Lei Federal nº 10.213, de 27/03/01; (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 

01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

b) quando ocorrer a exclusão de produtos da incidência das contribuições previstas no inciso I do "caput" do art. 1º da Lei Federal nº 10.147, de 21/12/00, 

na forma do § 2º desse mesmo artigo. (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir 

de 31/07/06.) 

NOTA 02 - A Nota Fiscal que documentar as operações previstas neste inciso deverá conter, além dos demais requisitos exigidos, as seguintes 

indicações: (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

a) a identificação dos produtos pela respectiva classificação na NBM/SH-NCM e, em relação aos medicamentos, a indicação, também, do número do lote 

de fabricação; (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

b) no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES": (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) 

- Efeitos a partir de 31/07/06.) 

1 - existindo o regime especial de que trata o art. 3º da Lei Federal nº 10.147/00, o número do referido regime; (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 

2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

2 - tendo sido preenchidos os requisitos constantes da Lei Federal nº 10.213/01, a expressão "O remetente preenche os requisitos constantes da Lei 

Federal nº 10.213/01"; (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

3 - nos demais casos, a expressão "Base de cálculo com dedução do PIS COFINS - Conv. ICMS 36/06" e, ainda; (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 

2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

4 - na hipótese prevista no Livro II, art. 29, VII, "a", 7, as expressões indicadas na nota daquele dispositivo. (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), 

do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

NOTA 03 - Ver benefício do não-estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "b". (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. 

(DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

NOTA 04 - Ficam convalidados, no período de 1º de janeiro a 29 de abril de 2013, os procedimentos adotados em conformidade com o disposto nas 

alíneas "a", 3, e "b", 3. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3958) do Decreto 50.299, de 06/05/13. (DOE 07/05/13) - Efeitos a partir de 30/04/13.) 
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a) de produtos farmacêuticos classificados na NBM/SH-NCM nas posições 3001, 3003, exceto no código 3003.90.56, 3004, exceto no código 3004.90.46, nas 

subposições 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 

3006.60.00: (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

1 - 90,66% (noventa inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), quando a alíquota aplicável for 7% (sete por cento); (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 

2302), do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

2 - 90,10% (noventa inteiros e dez centésimos por cento), quando a alíquota aplicável for 12% (doze por cento); (Redação dada pelo art. 2º, II (Alteração 2302), 

do Decreto 44.881, de 01/02/07. (DOE 05/02/07) - Efeitos a partir de 31/07/06.) 

3 - 90,96% (noventa inteiros e noventa e seis centésimos por cento), quando a alíquota aplicável for 4% (quatro por cento); (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 

3958) do Decreto 50.299, de 06/05/13. (DOE 07/05/13) - Efeitos a partir de 30/04/13.) 

 

XLVIII - valor que resulte em carga tributária equivalente a 7% (sete por cento), nos recebimentos decorrentes de importação do exterior, efetuada por hospitais 

e clínicas médicas credenciados junto ao Sistema Único de Saúde - SUS e/ou ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, dos 

seguintes equipamentos médico-hospitalares, sem similares produzidos no país, classificados nos respectivos códigos da NBM/SH-NCM: (Redação dada pelo 

art. 1º (Alteração 5618) do Decreto 55.963, de 29/06/21. (DOE 30/06/21) - Efeitos a partir de 30/06/21 - Conv. ICMS 78/10.)  

 

NOTA - A inexistência de similaridade será comprovada mediante laudo emitido por entidade representativa do setor, de abrangência nacional, ou órgão 

federal competente. (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 3135), do Decreto 47.344, de 01/07/10. (DOE 02/07/10) - Efeitos a partir de 21/05/10.) 

 

Item Discriminação NBM/SH-NCM 

1 Ecógrafo com análise espectral Doppler 9018.12.10 

2 Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 9018.13.00 
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Item Discriminação NBM/SH-NCM 

3 "Scanner" de tomografia por emissão de pósitrons (PET - "Positron Emission Tomography") 9018.14.10 

4 Endoscópios 9018.19.10 

5 Aparelhos de tomografia computadorizada 9022.12.00 

6 Aparelhos de diagnóstico para angiografia 9022.14.12 

7 Aparelhos para diagnóstico para densitometria óssea, computadorizados 9022.14.13 

8 Acelerador linear 9022.21.90 

(Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 3135), do Decreto 47.344, de 01/07/10. (DOE 02/07/10) - Efeitos a partir de 21/05/10.) 
 
 
 

Capítulo IV - DA ALÍQUOTA (Arts. 26 a 29) 

 

Art. 27 - As alíquotas do imposto nas operações internas são: 

 

NOTA - Para fins de aplicação das alíquotas previstas neste inciso, considera-se interna a operação com mercadoria destinada a consumidor final pessoa 

física não contribuinte do imposto localizado em outra unidade da Federação, quando a entrega da mercadoria ocorrer no momento da sua 

aquisição. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4637), do Decreto 52.870, de 18/01/16. (DOE 19/01/16) - Efeitos a partir de 19/01/16.)  

 

X - 18% (dezoito por cento) no período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2020, 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) no período 

de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021 e 17% (dezessete por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, quando se tratar das demais mercadorias. (Redação 

dada pelo art. 4º (Alteração 5418) do Decreto 55.692, de 30/12/20. (DOE 30/12/20, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/21 - Lei 15.576/20.) 
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Capítulo V - DO CRÉDITO FISCAL (Arts. 30 a 35) 

 

Art. 32 - Assegura-se direito a crédito fiscal presumido:  

 

NOTA 01 - As informações relacionadas ao crédito fiscal apropriado devem ser, para fatos geradores ocorridos: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 

5041), do Decreto 54.577, de 22/04/19. (DOE 23/04/19) - Efeitos a partir de 23/04/19.) 

a) até 30 de abril de 2019, registradas em Nota Fiscal emitida na forma do inciso II do art. 26 do Livro II;  (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5041), do 

Decreto 54.577, de 22/04/19. (DOE 23/04/19) - Efeitos a partir de 23/04/19.) 

b) de 1º de maio de 2019 a 30 de junho de 2019, registradas, alternativamente: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5041), do Decreto 54.577, de 

22/04/19. (DOE 23/04/19) - Efeitos a partir de 23/04/19.) 

1 - em Nota Fiscal emitida na forma do inciso II do art. 26 do Livro II; ou, (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5041), do Decreto 54.577, de 22/04/19. 

(DOE 23/04/19) - Efeitos a partir de 23/04/19.) 

2 - diretamente na Escrituração Fiscal Digital - EFD e na GIA, conforme o disposto em instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo 

art. 1º (Alteração 5041), do Decreto 54.577, de 22/04/19. (DOE 23/04/19) - Efeitos a partir de 23/04/19.) 

c) a partir de 1º de julho de 2019, registradas na Escrituração Fiscal Digital - EFD e na GIA, conforme o disposto em instruções baixadas pela Receita 

Estadual, ficando vedada a emissão de Nota Fiscal específica para este fim. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5041), do Decreto 54.577, de 22/04/19. 

(DOE 23/04/19) - Efeitos a partir de 23/04/19.) 

 

NOTA 02 -Em cada período de apuração, o valor total de apropriação de créditos fiscais presumidos pela empresa fica limitado ao valor do imposto por 

ela devido antes da apropriação, considerando-se, como imposto devido a diferença entre o total dos saldos devedores e o total dos saldos credores de 

todos os estabelecimentos da empresa localizados no Estado, bem como os valores de ICMS próprio recolhidos, no período, relativamente a pagamentos 
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antecipados e na ocorrência do fato gerador, de que tratam os arts. 46 a 48; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 2424) do Decreto 45.217, de 22/08/07. 

(DOE 23/08/07) - Efeitos a partir de 01/01/05.) 

 

NOTA 03 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4715) do Decreto 53.054, de 03/06/16. (DOE 06/06/16) - Efeitos a partir de 06/06/16.) 

a) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4715) do Decreto 53.054, de 03/06/16. (DOE 06/06/16) - Efeitos a partir de 06/06/16.) 

b) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4387) do Decreto 52.015, de 17/11/14. (DOE 18/11/14) - Efeitos a partir de 18/11/14.) 

NOTA 04 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4715) do Decreto 53.054, de 03/06/16. (DOE 06/06/16) - Efeitos a partir de 06/06/16.) 

  

NOTA 05 - Fica vedada a apropriação de crédito fiscal presumido por contribuinte que tenha crédito tributário constituído inscrito como Dívida Ativa, 

exceto se esse crédito: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4387) do Decreto 52.015, de 17/11/14. (DOE 18/11/14) - Efeitos a partir de 18/11/14.) 

a) estiver parcelado ou garantido por depósito em dinheiro, fiança bancária, seguro garantia, hipoteca ou penhora de bens imóveis devidamente registrada 

no Registro de Imóveis; (Conv. ICMS 20/08) (Alterado pelo art. 1º (Alteração 4461) do Decreto 52.305, de 26/03/15. (DOE 27/03/15) - Efeitos a partir de 

27/03/15.) 

b) for objeto de composição celebrada com base na penhora do faturamento da empresa devedora nos termos da Portaria nº 531, de 24/10/12, da 

Procuradoria-Geral do Estado. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4387) do Decreto 52.015, de 17/11/14. (DOE 18/11/14) - Efeitos a partir de 18/11/14.) 

 

NOTA 06 - A partir de 1º de janeiro de 2013, não se aplicam os créditos fiscais presumidos previstos neste artigo às operações interestaduais com bem 

ou mercadoria importados do exterior, ou com Conteúdo de Importação, sujeitas à alíquota de 4% (quatro por cento), conforme previsto no inciso III do 

art. 26, exceto se de sua aplicação em 31 de dezembro de 2012 resultar carga tributária menor que 4% (quatro por cento), hipótese em que deverá ser 

mantida a carga tributária prevista nessa data. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3997) Decreto 50.483, de 12/07/13. (DOE 15/07/13) - Efeitos a partir 

de 01/01/13.) 
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NOTA 07 - O valor do imposto decorrente dos adicionais de alíquota de que tratam o art. 27, parágrafo único, e o art. 28, parágrafo único, não será 

utilizado ou considerado para efeitos do cálculo dos créditos fiscais presumidos previstos neste artigo. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4591) do 

Decreto 52.836, de 29/12/15. (DOE 30/12/15) - Efeitos a partir de 01/01/16.) 

 

XXXI - a partir de 1º de janeiro de 2022, aos estabelecimentos distribuidores de produtos farmacêuticos relacionados no Apêndice II, Seção III, item VI, em 

montante igual ao que resultar da aplicação do percentual de 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento) sobre o valor da base de cálculo do imposto na operação 

de entrada dos referidos produtos, desde que adquiridos diretamente de estabelecimentos de fabricante, de importador ou de distribuidor exclusivo pertencente 

ao mesmo grupo empresarial do fabricante ou do importador; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6248) do Decreto 57.397, de 27/12/23. (DOE 28/12/23) - 

Efeitos a partir de 01/01/24 - Conv. ICMS 190/17.) 

  

NOTA 01 - Considera-se estabelecimento distribuidor de mercadorias o estabelecimento atacadista. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5734) do 
Decreto 56.182, de 04/11/21. (DOE 05/11/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 190/17.) 

NOTA 02 - Este benefício fica condicionado a que o montante das aquisições diretas de estabelecimentos especificados neste inciso represente, em 
cada período de apuração, no mínimo, 90% (noventa por cento) do total das aquisições efetuadas pelo estabelecimento localizado neste Estado. (Redação 
dada pelo art. 1º (Alteração 5826) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 190/17.)  

NOTA 03 - Para fins de cálculo do benefício: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5734) do Decreto 56.182, de 04/11/21. (DOE 05/11/21) - Efeitos a 
partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 190/17.) 

a) fica excluído do montante das aquisições diretas de estabelecimentos especificados neste inciso o valor referente às operações interestaduais com 
mercadorias alcançadas por benefício fiscal na unidade da Federação de origem; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5734) do Decreto 56.182, de 
04/11/21. (DOE 05/11/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 190/17.) 

b) em cada período de apuração, o montante das aquisições diretas de estabelecimentos especificados neste inciso deverá ser ajustado na proporção 
que as transferências entre estabelecimentos localizados neste Estado e as vendas representem em relação ao total das saídas. (Redação dada pelo 
art. 1º (Alteração 5734) do Decreto 56.182, de 04/11/21. (DOE 05/11/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 190/17.) 

NOTA 04 - O disposto neste inciso não se aplica nas saídas de preparações químicas contraceptivas à base de outros produtos da posição 29.37 da 
NBM/SH-NCM e de contraceptivos (dispositivos intrauterinos - DIU) classificados no código 9018.90.99 da NBM/SH-NCM. (Redação dada pelo art. 1º 
(Alteração 5734) do Decreto 56.182, de 04/11/21. (DOE 05/11/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 190/17.) 
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NOTA 05 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 6070) do Decreto 56.825, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 
190/17.) 

NOTA 06 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 6070) do Decreto 56.825, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 
190/17.) 

NOTA 07 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 6070) do Decreto 56.825, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 
190/17.) 

a) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 6070) do Decreto 56.825, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 190/17.) 

b) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 6070) do Decreto 56.825, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 190/17.) 

NOTA 08 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 6070) do Decreto 56.825, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 
190/17.) 

NOTA 09 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 6070) do Decreto 56.825, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 
190/17.) 

 

 

 

CXVII - a partir de 1º de janeiro de 2011, às empresas fabricantes de produtos farmacêuticos, em montante limitado ao valor equivalen te a 60% (sessenta por 

cento) do imposto devido pela empresa no período em que ocorrer a apropriação do crédito fiscal; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3323) do Decreto 47.702, 

de 23/12/10. (DOE 24/12/10) - Efeitos a partir de 24/12/10.) 

 

NOTA 01 - Este crédito fiscal fica condicionado à celebração de Termo de Acordo com o Estado do Rio Grande do Sul que contemple programa de 

investimentos aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - SDECT, contendo o cronograma de sua realização. 

(Substituída a expressão "Secretaria de Desenvolvimento e Promoção do Investimento - SDPI" por "Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia - SDECT" pelo art. 1º (Alteração 4522) do Decreto 52.537, de 01/09/15. (DOE 02/09/15) - Efeitos a partir de 02/09/15.) 
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NOTA  02 - Este crédito fiscal fica limitado ao valor total do investimento contido no Termo de Acordo referido na nota 01. (Acrescentado pelo art. 1º 

(Alteração 3323) do Decreto 47.702, de 23/12/10. (DOE 24/12/10) - Efeitos a partir de 24/12/10.) 

NOTA  03 - Este crédito fiscal será apropriado por opção do contribuinte, hipótese em que fica vedada a utilização do crédito fiscal presumido previsto no 

inciso LXXIV. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3323) do Decreto 47.702, de 23/12/10. (DOE 24/12/10) - Efeitos a partir de 24/12/10.) 

 

CXLIX - a partir de 1º de janeiro de 2014, aos estabelecimentos de empresas fabricantes de produtos de saúde e de medicamentos enquadrados no grupo 211, 
nas classes 2121-1, 2123-8 e 2660-4 e no grupo 325, da CNAE, em montante igual ao que resultar da aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor do 
imposto devido no período de apuração: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5697) do Decreto 56.116, de 30/09/21. (DOE 30/09/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir 
de 01/01/22 - Conv. ICMS 190/17.) 

 

NOTA - A utilização deste crédito fiscal fica condicionada a não utilização do benefício previsto no inciso CXVII. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 

4150) do Decreto 51.074, de 27/12/13. (DOE 30/12/13) - Efeitos a partir de 01/01/14.) 

 

a) 60% (sessenta por cento), para estabelecimentos de empresa que seja beneficiária do FUNDOPEM/RS; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4150) do 

Decreto 51.074, d 27/12/13. (DOE 30/12/13) - Efeitos a partir de 01/01/14.) 

 

NOTA - Este crédito fiscal: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4150) do Decreto 51.074, de 27/12/13. (DOE 30/12/13) - Efeitos a partir de 01/01/14.) 

a) será apropriado por opção do contribuinte, hipótese em que fica vedada a utilização do crédito fiscal presumido previsto no inciso LXXIV; (Acrescentado 

pelo art. 1º (Alteração 4150) do Decreto 51.074, de 27/12/13. (DOE 30/12/13) - Efeitos a partir de 01/01/14.) 

b) fica limitado ao valor total do investimento devidamente comprovado e aceito pela Coordenadoria-Adjunta do Sistema Estadual de Atração e 

Desenvolvimento de Atividades Produtivas - SEADAP, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - SDECT, atualizado com 

base na Unidade de Incentivo do FUNDOPEM/RS - UIF/RS. (Substituída a expressão "Secretaria de Desenvolvimento e Promoção do Investimento - 

SDPI" por "Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - SDECT" pelo art. 1º (Alteração 4522) do Decreto 52.537, de 01/09/15. 

(DOE 02/09/15) - Efeitos a partir de 02/09/15.) 
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b) 30% (trinta por cento), nos demais casos. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4150) do Decreto 51.074, de 27/12/13. (DOE 30/12/13) - Efeitos a partir de 

01/01/14.) 

 

Art. 35 - Não se estornam créditos fiscais relativos:  

 

IV - à entrada de mercadoria e de matéria-prima, material secundário e embalagem, bem como o serviço com ela relacionado, empregados na comercialização 

ou na industrialização dos produtos que venham a sair com:  

 

a) a partir de 1º de abril de 2022, as isenções de que trata o art. 9º, XXV, XXVI, "a", XXXIX, XLI, XLVIII, XLIX, L, LXX, LXXIII, LXXIX, LXXXIV, LXXXV, XCII, 

XCVI, CII, CIX, CXIII, CXIV, CXVII, CXX, CXXVIII, CXXXII, CXLI, CXLIV, CXLVI, CL, CLXIII, CLXXXI, CXCIII, CXCV, CXCVIII e CXCIX; (Redação dada pelo art. 

1º (Alteração 5782) do Decreto 56.250, de 16/12/21. (DOE 17/12/21) - Efeitos a partir de 01/04/22 - Conv. ICMS 136/21.) 

 

NOTA - Os incisos mencionados referem-se a: produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou industrialização na Zona Franca de Manaus (XXV) 

e nos Municípios de Rio Preto da Eva e de Presidente Figueiredo, no Estado do Amazonas (XXVI, "a"); mercadorias para uso de deficientes físicos (XXXIX); 

medicamentos para tratamento do câncer (XLI); veículos para Missões Diplomáticas (XLVIII); doações a entidades governamentais de assistência a vítimas de 

calamidade pública (XLIX); doações ao Governo do Estado para distribuição a vítimas de catástrofes (L); doações à Secretaria da Educação deste Estado (LXX); veículos, 

máquinas e equipamentos adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários (LXXIII); táxis (LXXIX); preservativos (LXXXIV); equipamentos para o aproveitamento 

das energias solar e eólica (LXXXV); doações a entidades governamentais de assistência a vítimas de seca (XCII); mercadorias destinadas a estabelecimentos 

localizados em ZPE (XCVI); veículos adquiridos pelo Departamento de Polícia Federal (CII); veículos adquiridos pela Polícia Rodoviária Federal (CIX); veículos adquiridos 

pelo Departamento de Polícia Federal e pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal (CXIII); medicamentos (CXIV); veículos adquiridos pelo Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal (CXVII); mercadorias diversas nas saídas para órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, suas Fundações e 

Autarquias, e para os Poderes Legislativo e Judiciário (CXX); pilhas e baterias usadas (CXXVIII); selos destinados ao controle fiscal federal (CXXXII); ônibus, micro-

ônibus e embarcações, destinados ao transporte escolar, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios (CXLI); reagente para diagnóstico da doença de 

Chagas (CXLIV); computadores portáteis educacionais (CXLVI); doações destinadas ao Estado de Santa Catarina para as vítimas de calamidades climáticas (CL); 

doações destinadas aos Estados de Alagoas e Pernambuco para as vítimas de calamidades climáticas (CLXIII); mercadorias destinadas à construção, conservação, 

modernização e reparo de embarcações (CLXXXI); produtos destinados aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 (CXCIII); arroz orgânico destinado à merenda 
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escolar (CXCV); operação interna de energia elétrica nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica (CXCVIII) e armas, coletes a prova de bala, 

equipamentos de proteção individual, munições, veículos automotores e equipamentos para emprego em sistemas de videomonitoramento, cuja destinação seja a 

doação à Secretaria de Segurança Pública do Estado (CXCIX). (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5782) do Decreto 56.250, de 16/12/21. (DOE 17/12/21) - Efeitos a 

partir de 01/04/22 - Conv. ICMS 136/21.) 

 

b) a redução de base de cálculo de que trata o art. 23, XVII, XXIX, XXX, XXXII, XXXIII, XXXVII, XXXIX, XLVII, LXI, LXII, LXIII, LXV, LXVI, LXX, LXXI, LXXIII, 

LXXV, LXXXV e XCII. (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5778) do Decreto 56.249, de 16/12/21. (DOE 17/12/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Cláus. 13ª do 

Conv. ICMS 190/17.) 

 

NOTA - Os incisos mencionados referem-se a: ferros e aços não planos (XVII); produtos farmacêuticos e produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal (XXIX); embalagens para as mercadorias que compõem a cesta básica de alimentos (XXX); veículos e máquinas (XXXII); 

pneumáticos novos de borracha e câmaras-de-ar de borracha (XXXIII); gasolina e álcool anidro e hidratado para fins combustíveis (XXXVII); escadas e 

tapetes rolantes e partes de elevadores (XXXIX); mercadorias para Unidades Modulares de Saúde - UMS (XLVII); produtos de ferro e aço (LXI); 

embalagens para erva-mate (LXII); bebidas alimentares à base de soja (LXIII), construções pré-fabricadas de ferro ou de aço (LXV); cosméticos, 

perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador (LXVI); mármores, travertinos e granitos (LXX); lentes de vidro e de outras matérias para óculos, 

armações de plástico e de metais comuns e óculos de sol (LXXI); pá carregadeira de rodas, escavadeira hidráulica, retroescavadeira e caminhões 

"dumpers" concebidos para serem utilizados fora de rodovias (LXXIII), veículos para transporte coletivo de passageiros (LXXV); carrocerias para veículos 

automóveis e semirreboques (LXXXV); e blocos de concreto intertravados (XCII). (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5778) do Decreto 56.249, de 

16/12/21. (DOE 17/12/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Cláus. 13ª do Conv. ICMS 190/17.) 

 

VII - a operações de saídas de produtos farmacêuticos, com a redução da base de cálculo, para efeito de substituição tributária, prevista no Livro III, art. 105, § 
4º; (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5079) do Decreto 54.738, de 30/07/19. (DOE 31/07/19) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 190/17.) 

 

XVIII - à entrada de mercadoria e de matéria-prima, material secundário e embalagem, bem como o serviço com ela relacionado, empregados na comercialização 

ou na industrialização dos fármacos e medicamentos que venham a sair com a isenção prevista no art. 9º, CXV; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5718) do 

Decreto 56.131, de 06/10/21. (DOE 07/10/21) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 45/03. ) 

http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=289706
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NOTA - O inciso mencionado refere-se aos fármacos e medicamentos relacionados no Apêndice XXIII, destinados a órgãos da administração pública 

direta e indireta Federal, Estadual e Municipal e a suas fundações públicas. (Acrescentado pelo art. 2º, I (Alteração 1606), do Decreto 42.330, de 10/07/03. 

(DOE 11/07/03, retificado em 25/07/03) - Efeitos a partir de 13/06/03.) 

 

XXXVI - às entradas que corresponderem a saídas beneficiadas com as isenções previstas no art. 9º, CCI, CCVIII e CCXVI; (Redação dada pelo art. 1º, IV, 

(Alteração 5650) do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 16/08/21 - Conv. ICMS 100/21.) 

 

NOTA - Os dispositivos mencionados referem-se às operações com princípio ativo e medicamentos destinados a tratamento da Atrofia Muscular Espinal 

- AME. (Redação dada pelo art. 1º, IV, (Alteração 5650) do Decreto 56.027, de 13/08/21. (DOE 16/08/21) - Efeitos a partir de 16/08/21 - Conv. ICMS 

100/21.) 

 

XLI - às entradas que corresponderem a saídas beneficiadas com as isenções previstas no art. 9º, CCX, CCXI, CCXII e CCXIII. (Redação dada pelo art. 1º 

(Alteração 5572) do Decreto 55.873, de 10/05/21. (DOE 12/05/21) - Efeitos a partir de 12/05/21 - Convs. ICMS 66/20 e 38/21.) 

 

NOTA - Os dispositivos mencionados referem-se a vacinas e insumos destinados à produção de vacinas (CCX), a determinadas operações com 

mercadorias no âmbito das medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronaví rus (CCXI), ao 

equipamento respiratório Elmo (CCXII) e a kits de teste para Covid-19 e aparelhos respiratórios (CCXIII). (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5572) do 

Decreto 55.873, de 10/05/21. (DOE 12/05/21) - Efeitos a partir de 12/05/21 - Convs. ICMS 66/20 e 38/21.) 

 

XLV - à entrada, a partir de 1º de janeiro de 2023, de matéria-prima, material secundário e embalagem, bem como o serviço com ela relacionado, empregados 

na industrialização dos fármacos e medicamentos de uso humano, destinados ao tratamento dos portadores do vírus da AIDS, que venham a sair com a isenção 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

54 

 

prevista no art. 9º, XXXVIII; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5874) do Decreto 56.472, de 27/04/22. (DOE 28/04/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. 

ICMS 01/99.) 

 

XLVI - à entrada, a partir de 1º de janeiro de 2023, de matéria-prima, material secundário e embalagem, bem como o serviço com ela relacionado, empregados 

na industrialização dos equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços de saúde, relacionados no Apêndice XIX, que venham a sair com a isenção 

prevista no art. 9º, XCVIII. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5876) do Decreto 56.472, de 27/04/22. (DOE 28/04/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. 

ICMS 10/02.) 

 

XLVII - às entradas que corresponderem a saídas beneficiadas com a isenção prevista no art. 9º, CCXXII; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6066) do Decreto 

56.821, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 128/22.) 

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se a operações com medicamentos destinados ao tratamento da Fibrose Cística - FC. (Acrescentado pelo art. 

1º (Alteração 6066) do Decreto 56.821, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. ICMS 128/22.) 

 

LIX - às entradas que corresponderem às saídas beneficiadas com a isenção prevista no art. 9º, CCXLIII; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6677) do Decreto 

58.533, de 19/12/25. (DOE 22/12/25) - Efeitos a partir de 22/12/25 - Conv. ICMS 161/25.) 

NOTA - O inciso mencionado refere-se a operações com com o medicamento Duvyzat (givinostat), destinado ao tratamento de distrofia muscular de 

Duchenne (DMD). (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6677) do Decreto 58.533, de 19/12/25. (DOE 22/12/25) - Efeitos a partir de 22/12/25 - Conv. 

ICMS 161/25.) 

 

 

TÍTULO VI - DA APURAÇÃO E DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 36 A 61) 

Capítulo II - DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (Arts. 39 a 61) 

Seção III - Do Pagamento - Regras Especiais (Arts. 46 a 52) 

javascript:goDocument('299250')
javascript:goDocument('299250')
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Art. 46 - O disposto no art. 43 não se aplica, devendo o imposto ser pago:  

 

§ 5º - Na hipótese de estabelecimento varejista receber, em operações internas, produtos farmacêuticos relacionados no Apêndice II, Seção III, item VI, a título 

de bonificação, o imposto relativo à operação subsequente, calculado na forma da nota 02, é devido no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, 

devendo ser pago: (Reintroduzido pelo art. 1º (Alteração 4269) do Decreto 51.408, de 28/04/14. (DOE 29/04/14) - Efeitos a partir de 01/05/14 - § 7º do art. 24 e 

na alínea "a" do § 13 do art. 33 da Lei 8.820/89.) 

NOTA 01 - Ver escrituração do livro Registro de Saídas, Livro II, art. 155, § 4º. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5999) do Decreto 56.706, de 

31/10/22. (DOE 01/11/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. s/nº, de 15 de dezembro de 1970 e Aj. SINIEF 02/09.) 

NOTA 02 - O valor do imposto será calculado mediante a aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo prevista no Livro III, art . 105. (Reintroduzido 

pelo art. 1º (Alteração 4269) do Decreto 51.408, de 28/04/14. (DOE 29/04/14) - Efeitos a partir de 01/05/14 - § 7º do art. 24 e na alínea "a" do § 13 do art. 

33 da Lei 8.820/89.) 

 

a) até o dia fixado para o pagamento das operações do estabelecimento onde ocorreu a entrada, quando se tratar de estabelecimento enquadrado na categoria 

geral; (Reintroduzido pelo art. 1º (Alteração 4269) do Decreto 51.408, de 28/04/14. (DOE 29/04/14) - Efeitos a partir de 01/05/14 - § 7º do art. 24 e na alínea "a" 

do § 13 do art. 33 da Lei 8.820/89.) 

 

b) até o dia 23 do segundo mês subsequente, quando se tratar de estabelecimento optante pelo Simples Nacional. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4814) 

do Decreto 53.370, de 28/12/16. (DOE 29/12/16) - Efeitos a partir de 01/01/17.) 
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NOTA - O prazo previsto nesta alínea não se aplica às entradas que tenham ocorrido no período de 1º de janeiro a 31 de março de 2021, em 

estabelecimento de contribuinte optante pelo Simples Nacional, hipótese em que o prazo fica prorrogado para o dia 23 do terce iro mês subsequente. 

(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5509) do Decreto 55.802, de 20/03/21. (DOE 22/03/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 23/03/21 - Conv. ICMS 22/21.) 

 

 

 

 

 

 

LIVRO II - DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

TÍTULO VI - DOS LIVROS FISCAIS (ARTS. 142 A 173) 

Capítulo III - DO REGISTRO DE SAÍDAS (Arts. 154 a 156) 

 

Art. 155 - Os lançamentos serão feitos, em ordem cronológica, segundo a data de emissão dos documentos fiscais, pelos totais diários das operações ou 

prestações da mesma natureza, de acordo com o CFOP (Apêndice VI), nas colunas próprias, da seguinte forma:  

 

NOTA 01 - É permitido o registro conjunto dos documentos de numeração seguida, emitidos na mesma série e subsérie, relativo a um só CFOP, exceto 

quando se tratar de alíquotas diferenciadas.  

NOTA 02 - O contribuinte deverá discriminar, por linha, as operações sujeitas a alíquotas diferenciadas, quando utilizar a faculdade de emitir Nota Fiscal 

de Venda a Consumidor de mesma subsérie com operações sujeitas a diferentes situações tributárias conforme previsto no art. 19, § 2º, "a", nota 01.  
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NOTA 03 - Para a escrituração do livro Registro de Saídas, os contribuintes usuários de ECF deverão observar, ainda, o disposto em instruções baixadas 

pela Receita Estadual. (Substituída a expressão "Departamento da Receita Pública Estadual" por "Receita Estadual" pelo art. 1º (Alteração 3624) do 

Decreto 48.882, de 23/02/12. (DOE 24/02/12) - Efeitos a partir de 24/02/12.) 

NOTA 04 - Os contribuintes que emitirem Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, Nota Fiscal de Serviço de Comunicação ou Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicação por sistema eletrônico de processamento de dados farão a escrituração desses documentos no livro Registro de Saídas de forma 

resumida, observado o disposto em instruções baixadas pela Receita Estadual. (Substituída a expressão "Departamento da Receita Pública Estadual" 

por "Receita Estadual" pelo art. 1º (Alteração 3624) do Decreto 48.882, de 23/02/12. (DOE 24/02/12) - Efeitos a partir de 24/02/12.) 

 

§ 4º - Para escrituração no livro Registro de Saídas do débito fiscal previsto no Livro I, art. 46, §§ 4º e 5º, e Livro III, arts. 9º, VI, nota 06, 53-A, 53-C, 181-B, 

parágrafo único, e 182, parágrafo único, o contribuinte deverá observar os procedimentos constantes em instruções baixadas pela Receita Estadual. (Redação 

dada pelo art. 1º (Alteração 4406) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

 

NOTA 1 - Os artigos mencionados referem-se a: ((Transformado Nota em Nota 01 pelo art. 1º (Alteração 6000) do Decreto 56.706, de 31/10/22. (DOE 

01/11/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. s/nº, de 15 de dezembro de 1970 e Aj. SINIEF 02/09.) 

a) Livro I, art. 46, § 4º - pagamento do imposto relativo à operação subsequente no momento da entrada de mercadoria no território deste Estado; 

(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4406) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

b) Livro I, art. 46, § 5º - pagamento do imposto relativo às operações subsequentes no momento da entrada no estabelecimento varejista de produtos 

farmacêuticos recebidos a título de bonificação; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4406) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a 

partir de 01/01/15.) 

c) Livro III, art. 9º, VI, nota 06 - imposto relativo às operações subsequentes no momento da entrada no estabelecimento atacadista de mercadorias 

recebidas de estabelecimento de empresa interdependente ou por transferência; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4406) Decreto 52.165, de 16/12/14. 

(DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

d) Livro III, art. 53-A - pagamento do imposto relativo às operações subsequentes no momento da entrada de mercadoria no território deste Estado; 

(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4406) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 
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e) Livro III, art. 53-C - pagamento do imposto relativo às operações subsequentes no momento do desembaraço aduaneiro; (Redação dada pelo art. 1º 

(Alteração 4406) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

f) Livro III, arts. 181-B, parágrafo único, e 182, parágrafo único - pagamento do imposto relativo às operações subsequentes no momento da entrada de 

autopeças no estabelecimento. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4406) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

NOTA 02 - A partir de 1º de janeiro de 2023, os débitos de que trata este parágrafo deverão ser registrados diretamente na EFD, conforme disposto em 
instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6000) do Decreto 56.706, de 31/10/22. (DOE 01/11/22) - Efeitos a partir 
de 01/01/23 - Conv. s/nº, de 15 de dezembro de 1970 e Aj. SINIEF 02/09.) 

 

 

 

 

LIVRO III - DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

TÍTULO I - DO DIFERIMENTO COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (ARTS. 1º A 4º) 

Capítulo I - DA RESPONSABILIDADE (Arts. 1º a 3º) 

Seção I - Do Diferimento nas Operações com Mercadorias (Art. 1º) 

 

Art. 1° - Difere-se para a etapa posterior o pagamento do imposto devido nas operações com as mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seção I, realizadas 

entre estabelecimentos inscritos no CGC/TE, localizados neste Estado, hipótese em que a responsabilidade pelo referido pagamento fica transferida ao 

destinatário da mercadoria. 

 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, considera-se etapa posterior: 
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a) a saída subseqüente da mercadoria, no mesmo estado ou submetida a processo de industrialização, promovida pelo responsável, ainda que isenta ou não-

tributada, salvo se ocorrer novo diferimento; 

NOTA 01 - Tratando-se de mercadoria adquirida pela CONAB/PAA, pela CONAB/PGPM, pela CONAB/EE e pela CONAB/MO, considera-se ocorrida a 

saída subsequente a que se refere esta alínea no último dia de cada mês, relativamente à entrada de mercadoria oriunda de produtor. (Redação dada 

pelo art. 1º (Alteração 4654) do Decreto 52.917, de 18/02/16. (DOE 19/02/16) - Efeitos a partir de 01/02/16.) 

 

NOTA 02 - Ver, na hipótese da nota anterior: cálculo do imposto de responsabilidade, art. 4º, § 2º; estabelecimentos e operações que são consideradas, 

para os fins deste Regulamento, como CONAB/PAA, CONAB/PGPM, CONAB/EE e CONAB/MO, Livro I, art. 1º, X. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 

4654) do Decreto 52.917, de 18/02/16. (DOE 19/02/16) - Efeitos a partir de 01/02/16.) 

 

b) a entrada da mercadoria no estabelecimento destinatário, quando destinada ao ativo permanente ou ao uso ou consumo; 

 

c) a entrada da mercadoria em estabelecimento optante pelo Simples Nacional; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4515) do Decreto 52.495, de 04/08/15. 

(DOE 05/08/15) - Efeitos a partir de 05/08/15.) 

 

NOTA - Aplica-se a essa alínea a exclusão de responsabilidade pelo pagamento do imposto diferido prevista no art. 3º da Lei nº 13.036, de 19/09/08. 

(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4515) do Decreto 52.495, de 04/08/15. (DOE 05/08/15) - Efeitos a partir de 05/08/15.) 

 

d) qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do pagamento do imposto. 

 

NOTA - Na hipótese desta alínea, o débito de responsabilidade deverá ser escriturado até o último dia do mês subseqüente àquele em que tiver ocorrido 

a saída ou o evento. 

 

§ 2º - Não ocorrerá o diferimento nas saídas de mercadorias: 

a) a estabelecimento destinatário inscrito no CGC/TE, na categoria geral e que tenha tratamento especial, ou como contribuinte eventual; 

b) submetidas ao regime de substituição tributária nos termos do Título III; 
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c) não acobertadas por documento fiscal idôneo; 

NOTA -Ver documento inidôneo, Livro II, art. 13. 

 

d) de estabelecimento comercial ou industrial mantido por produtor e destinadas a terceiros, que tenham sido recebidas por transferência de outro 

estabelecimento do mesmo produtor, salvo nos casos em que haja novo diferimento; 

 

e) promovidas, a partir de 1º de janeiro de 1998, a produtor para uso ou consumo do estabelecimento do recebedor, exceto em relação às operações 

previstas no Apêndice II, Seção I, itens XV, "b", e XLVIII. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4092) do Decreto 50.811, de 01/11/13. (DOE 04/11/13) - Efeitos 

a partir de 04/11/13.) 

 

NOTA 1 - O disposto nesta alínea tem como fundamento a alínea "a" do § 6º do artigo 31 da Lei nº 8.820, de 27 de janeiro de 1989, que prevê hipótese 

em que o diferimento poderá ser suspenso pelo Poder Executivo. (Transformada a Nota em Nota 01 pelo art. 5º, III (Alteração 668), do Decreto 39.773, 

de 07/10/99. (DOE 11/10/99)) 

 

NOTA 02 - Os itens mencionados referem-se, respectivamente, a saídas: de energia elétrica a estabelecimento rural e de sal, exceto sal de mesa, 

destinado a produtor e a cooperativa de produtores para emprego na pecuária. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4092) do Decreto 50.811, de 

01/11/13. (DOE 04/11/13) - Efeitos a partir de 04/11/13.) 

 

§ 4º - O diferimento previsto neste artigo fica suspenso nas saídas de mercadorias destinadas a contribuinte submetido ao REF quando esta medida estiver 

prevista no respectivo Ato Declaratório de inclusão do contribuinte no REF, exceto quando se tratar de saídas de produtor. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 

4806) do Decreto 53.348, de 08/12/16. (DOE 09/12/16) - Efeitos a partir de 09/12/16.) 

 

Seção II - Do Diferimento Parcial nas Operações com Mercadorias (Arts. 1ª-A a 1º-L) 
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Art. 1º- K - Na hipótese em que não se aplicar o disposto nos arts. 1º-A, 1º-C, 1º-D e 1º-F a 1º-J, difere-se para a etapa posterior o pagamento da parte do 

imposto devido que exceda 12% (doze por cento) do valor da operação, nas saídas internas destinadas à industrialização ou à comercialização, promovidas 

entre estabelecimentos inscritos no CGC/TE. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5495) do Decreto 55.797, de 17/03/21. (DOE 19/03/21) - Efeitos a partir de 

01/04/21 - Inc. IX do art. 35 da Lei 15.576.) 

 

NOTA 1 - Na hipótese deste artigo, a responsabilidade pelo referido pagamento fica transferida ao destinatário da mercadoria. (Acrescentado pelo art. 

2º (Alteração 5495) do Decreto 55.797, de 17/03/21. (DOE 19/03/21) - Efeitos a partir de 01/04/21 - Inc. IX do art. 35 da Lei 15.576.) 

NOTA 02 - Aplica-se a este artigo o disposto nos §§ 1º a 4º do art. 1º. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5495) do Decreto 55.797, de 17/03/21. (DOE 

19/03/21) - Efeitos a partir de 01/04/21 - Inc. IX do art. 35 da Lei 15.576.) 

NOTA 03 - Fica dispensada a exigência da Nota Fiscal relativa à entrada prevista no art. 1º, § 3º, nas saídas promovidas por remetente enquadrado no 

CGC/TE na categoria geral a contribuinte enquadrado na categoria geral ou optante pelo Simples Nacional, cabendo ao remetente guardar prova do 

efetivo destino das mercadorias para apresentação à Receita Estadual, se demandado. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5635) do Decreto 55.982, 

de 07/07/21. (DOE 08/07/21) - Efeitos retroativos a 01/07/21 - Al. "d" do § 6º do art. 31 da Lei nº 8.820/89.) 

 

Parágrafo único - Não ocorrerá o diferimento parcial nas saídas: (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5575) do Decreto 55.874, de 10/05/21. (DOE 12/05/21) 

- Efeitos a partir de 12/05/21 - Inc. I do § 8º do art. 31 da Lei nº 8.820/89.) 

I - beneficiadas por redução de base de cálculo prevista no art. 23 do Livro I; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5495) do Decreto 55.797, de 17/03/21. (DOE 

19/03/21) - Efeitos a partir de 01/04/21 - Inc. IX do art. 35 da Lei 15.576.) 

 

NOTA - Ver afastamento da aplicação da base de cálculo reduzida, art. 23, II, nota 02, "c". (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5809) do Decreto 

56.271, de 23/12/21. (DOE 24/12/21) - Efeitos a partir de 01/01/22.) 
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II - destinadas a estabelecimento inscrito no CGC/TE como produtor; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5495) do Decreto 55.797, de 17/03/21. (DOE 19/03/21) 

- Efeitos a partir de 01/04/21 - Inc. IX do art. 35 da Lei 15.576.) 

 

III - das seguintes mercadorias: (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5495) do Decreto 55.797, de 17/03/21. (DOE 19/03/21) - Efeitos a partir de 01/04/21 - Inc. 

IX do art. 35 da Lei 15.576.) 

Número Mercadoria NBM/SH-NCM A partir de 

1 Bobinas e chapas zincadas ou estanhadas 7210 01/04/2021 

2 Tiras de chapas zincadas 7212 01/04/2021 

3 Bobinas e chapas finas a frio 7209 01/04/2021 

4 Bobinas e chapas finas a quente e chapas 

grossas 

7208 e 7225 01/04/2021 

5 Tiras de bobinas a quente e a frio 7211 01/04/2021 

6 Bobinas de aço inoxidável a quente e a frio 7219 01/04/2021 

7 Tiras de aço inoxidável a quente e a frio 7220 01/04/2021 

8 Produtos laminados planos, de outras ligas de 

aço, de largura igual ou superior a 600 mm 

7225.11.00, 

7225.19.00, 

7225.50.10, 

7225.50.90, 

01/04/2021 
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7225.91.00 e 

7225.92.00 

9 Produtos laminados planos, de outras ligas de 

aço, de largura inferior a 600 mm 

7226.11.00 e 

7226.19.00 

01/04/2021 

10 Tubos de aço sem costura 7304.31.10 

7304.39.10 

7304.39.90 

7304.51.19 e 

7304.59.19 

01/04/2021 

 

IV - de energia elétrica. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5495) do Decreto 55.797, de 17/03/21. (DOE 19/03/21) - Efeitos a partir de 01/04/21 - Inc. IX do 

art. 35 da Lei 15.576.) 

V - promovidas por contribuinte optante pelo Simples Nacional. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5575) do Decreto 55.874, de 10/05/21. (DOE 12/05/21) - 

Efeitos a partir de 12/05/21 - Inc. I do § 8º do art. 31 da Lei nº 8.820/89.) 

VI - decorrentes de vendas de circuitos impressos com componentes montados, promovidas por estabelecimentos cadastrados no código 2610-8/00 da CNAE, 

que industrializem produtos eletroeletrônicos e de informática, quando na industrialização da referida mercadoria forem aplicados componentes, partes e peças 

importados do exterior ao abrigo do diferimento do pagamento do imposto previsto no Livro I, art. 53, II, e no Apêndice XVII, LXXXVI. (Substituída a expressão 

"Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE" por "CNAE" pelo art. 3º (Alteração 5675) do Decreto 56.078, de 06/09/21. (DOE 09/09/21) - Efeitos 

a partir de 09/09/21.) 

 

Título III - DAS DEMAIS HIPÓTESES DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (Arts. 9º a 252) 

Capítulo I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Arts. 9º a 53-E) 
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Seção I - Das Operações Internas (Arts. 9º a 32) 

Subseção I - Da Responsabilidade 

 

Art. 9° - Na condição de substitutos tributários, são responsáveis pelo pagamento do imposto devido nas operações subseqüentes promovidas por contribuintes 

deste Estado com as mercadorias referidas no Apêndice II, Seções II e III, os seguintes contribuintes, deste Estado, que a eles tenham remetido as mercadorias:  

 

NOTA 03 - Além das hipóteses previstas neste artigo, poderão ocorrer outras operações sujeitas à substituição tributária com atribuição da 

responsabilidade a outro contribuinte ou a categoria de contribuintes, inclusive com outras mercadorias. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 2515) do 

Decreto 45.458, de 24/01/08. (DOE 25/01/08)) 

NOTA 04 - A atribuição da responsabilidade prevista na nota 03 será formalizada mediante Termo de Acordo celebrado entre a Receita Estadual e o 

contribuinte substituto ou entidade representativa de categoria de contribuintes, no qual poderão, se necessário, ser estabelecidas normas 

complementares e distintas das previstas neste Regulamento. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 2515) do Decreto 45.458, de 24/01/08. (DOE 

25/01/08)) 

NOTA 05 - A responsabilidade por substituição tributária prevista neste artigo poderá ser transferida do contribuinte substituto para outro contribuinte, 

mediante Termo de Acordo celebrado entre a Receita Estadual e os contribuintes envolvidos. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2582) do Decreto 

45.603, de 11/04/08. (DOE 14/04/08)) 

NOTA 06 - De acordo com o art. 103, V, da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, do Comitê Gestor do Simples Nacional, não se aplica ao MEI, na 

vigência da opção pelo SIMEI, a atribuição de substituto tributário prevista neste artigo, hipótese em que a responsabilidade pela substituição tributária 

caberá ao estabelecimento destinatário e o imposto será devido no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento, devendo ser pago: (Redação 

dada pelo art. 2º (Alteração 5465) do Decreto 55.777, de 02/03/21. (DOE 03/03/21) - Efeitos a partir de 03/03/21 - Lei 15.576.) 

a) quando se tratar de estabelecimento enquadrado na categoria geral, no prazo previsto no Apêndice III, Seção II, item I; (Redação dada pelo art. 2º 

(Alteração 5465) do Decreto 55.777, de 02/03/21. (DOE 03/03/21) - Efeitos a partir de 03/03/21 - Lei 15.576.) 

b) quando se tratar de estabelecimento optante pelo Simples Nacional, no prazo previsto no Apêndice III, Seção II, item IX. (Redação dada pelo art. 2º 

(Alteração 5465) do Decreto 55.777, de 02/03/21. (DOE 03/03/21) - Efeitos a partir de 03/03/21 - Lei 15.576.) 
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V - o estabelecimento distribuidor das mercadorias, quando se tratar de produtos farmacêuticos relacionados no Apêndice II, Seção III, item VI. (Acrescentado 

pelo art. 1º, I (Alteração 139) do Decreto 38.249, de 20/02/98. (DOE 25/02/98)) 

 

NOTA - Considera-se estabelecimento distribuidor das mercadorias o estabelecimento atacadista. (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 139) do Decreto 

38.249, de 20/02/98. (DOE 25/02/98)) 

 

VI - o estabelecimento atacadista que recebeu as mercadorias de estabelecimento de empresa interdependente ou por transferência; (Acrescentado pelo art. 1º 

(Alteração 3869) Decreto 50.052, de 29/01/13. (DOE 30/01/13) - Efeitos a partir de 01/03/13 - Art.33, I, "g" e § 5º da Lei 8.820/89.) 

 

NOTA 01 - O disposto neste inciso aplica-se à totalidade das mercadorias recebidas pelo estabelecimento atacadista, tenham sido recebidas ou não de 

estabelecimento de empresa interdependente ou por transferência. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3869) Decreto 50.052, de 29/01/13. (DOE 

30/01/13) - Efeitos a partir de 01/03/13.) 

NOTA 02 - Ocorrerá nova substituição tributária nas saídas, promovidas por estabelecimento atacadista deste Estado, de mercadorias já tributadas pelo 

regime de substituição tributária, hipótese em que o estabelecimento atacadista será o responsável pelo pagamento do imposto devido nas operações 

internas subsequentes. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3869) Decreto 50.052, de 29/01/13. (DOE 30/01/13) - Efeitos a partir de 01/03/13.) 

NOTA 03 - Na hipótese deste inciso, a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido nas operações subsequentes permanecerá durante todo o 

ano-calendário, mesmo que não tenham sido recebidas mercadorias de estabelecimento de empresa interdependente ou por transferência em algum dos 

meses do ano. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3869) Decreto 50.052, de 29/01/13. (DOE 30/01/13) - Efeitos a partir de 01/03/13.) 

NOTA 04 - Ver: inventário do estoque de mercadorias, Livro III, art. 23, III, nota 02; e conceito de estabelecimento de empresa interdependente, Livro I, 

art. 1º, III. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 3927) do Decreto 50.222, de 09/04/13. (DOE 10/04/13) - Efeitos a partir de 01/03/13 - Art. 33, § 5º da Lei 

8.820/89.) 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

66 

 

NOTA 05 - O disposto neste inciso não se aplica: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4407) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a 

partir de 01/01/15.) 

a) ao estabelecimento de empresa que, cumulativamente: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4407) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - 

Efeitos a partir de 01/01/15.) 

1 - não receba mercadorias de estabelecimento de empresa interdependente; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4407) Decreto 52.165, de 16/12/14. 

(DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

2 - não receba mercadorias por transferência interestadual; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4407) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - 

Efeitos a partir de 01/01/15.) 

3 - não possua estabelecimento industrial; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4407) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 

01/01/15.) 

4 - não possua estabelecimento atacadista que opere exclusivamente com mercadorias por ele importadas. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4407) 

Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

b) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4561) do Decreto 52.705, de 12/11/15. (DOE 13/11/15) - Efeitos a partir de 01/12/15.) 

NOTA 06 - Quando, considerando os três meses anteriores ao período de apuração, o somatório do valor de mercadorias recebidas de estabelecimentos 

de empresa interdependente ou por transferência for inferior a 10% (dez por cento) do somatório do valor das entradas para comercialização, o débito do 

imposto devido por substituição tributária poderá ser apurado no momento da entrada no estabelecimento, hipótese em que a responsabilidade ficará 

restrita às mercadorias recebidas de empresa interdependente ou por transferência. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4407) Decreto 52.165, de 

16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir de 01/01/15.) 

NOTA 07 -Ultrapassado o limite previsto na nota 06, o imposto relativo às operações subsequentes será devido nos termos das notas 01 e 02, 

permanecendo desta forma até o final do ano-calendário. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4407) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - 

Efeitos a partir de 01/01/15.) 

NOTA 08 - Ver, na hipótese da nota 06, escrituração do livro Registro de Saídas, Livro II, art. 155, § 4º. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6001) do 
Decreto 56.706, de 31/10/22. (DOE 01/11/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. s/nº, de 15 de dezembro de 1970 e Aj. SINIEF 02/09.) 
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Parágrafo único - Na condição de substitutos tributários, são, ainda, responsáveis pelo pagamento do imposto relativo às operações subsequentes: (Redação 

dada pelo art. 3º (Alteração 3927) do Decreto 50.222, de 09/04/13. (DOE 10/04/13) - Efeitos a partir de 01/03/13.) 

 

NOTA - A apuração do imposto a que se refere este parágrafo deverá observar o disposto em instruções baixadas pela Receita Estadual. (Redação dada 

ao Parágrafo único pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

 

a) o estabelecimento atacadista ou varejista, em relação ao estoque de mercadorias existentes no estabelecimento por ocasião da inclusão dessas mercadorias 

no regime de substituição tributária, exceto na hipótese prevista no inciso V; (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 3927) do Decreto 50.222, de 09/04/13. (DOE 

10/04/13) - Efeitos a partir de 01/03/13.) 

b) o estabelecimento atacadista que deixar a condição de responsável pelo pagamento do imposto devido nas operações subsequentes, prevista no inciso VI, 

observado o disposto na nota 03 do referido inciso, em relação ao estoque de mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seções II e III, existentes no 

estabelecimento no momento da alteração de responsabilidade. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 3927) do Decreto 50.222, de 09/04/13. (DOE 10/04/13) - 

Efeitos a partir de 01/03/13.) 

c) o estabelecimento que deixar a condição de responsável pelo pagamento do imposto nas operações subsequentes, nos termos das notas 07 a 09 do "caput", 
em relação ao estoque de mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seções II e III, existentes no estabelecimento no momento da alteração de responsabilidade. 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5693) do Decreto 56.114, de 27/09/21. (DOE 27/09/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 27/09/21 – Al. “e” do Inc. I e §13 do art. 
33 da Lei nº 8.820/89 e Conv. ICMS 142/18.) 

 

Art. 10 - O regime de substituição tributária em operações internas não se aplica às hipóteses previstas nos seguintes dispositivos:  

 

II - art. 103, §§ 1º a 3º, quando se tratar de produtos farmacêuticos; (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4720) do Decreto 53.050, de 02/06/16. (DOE 03/06/16) 

- Efeitos a partir de 01/07/16.) 

 

Subseção II - Do Cálculo do Imposto 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=216508&inpCodDispositive=4279311
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=216508&inpCodDispositive=4279311
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=216508&inpCodDispositive=4279311
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Art. 15 - O débito de responsabilidade por substituição tributária em operações internas será calculado pela aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo 

prevista nas Seções específicas para as diversas mercadorias, constantes do Capítulo seguinte, deduzindo-se, do valor obtido, o débito fiscal próprio.  

 

NOTA 01 - O disposto nesta Subseção não se aplica às hipóteses referidas a seguir, casos em que será observado, quando se tratar de: (Transformada 
a Nota em Nota 01 pelo art. 2º (Alteração 2132) do Decreto 44.517, de 29/06/06. (DOE 30/06/06) - Efeitos a partir de 01/07/06.) 
 
a) prestações de serviço de transporte de carga realizadas por transportadores não estabelecidos neste Estado, o previsto no art. 55; 

  
b) operações internas que destinem mercadorias a revendedores para serem vendidas porta-a-porta, o previsto no art. 62. (Redação dada pelo art. 1º, I 
(Alteração 672), do Decreto 39.811, de 11/11/99. (DOE 12/11/99) - Efeitos a partir de 01/10/99.) 
 

NOTA 02 - Na hipótese de contribuinte substituto optante pelo Simples Nacional recolher o débito próprio de acordo com o artigo 18 da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/06, para fins de determinação do valor do débito de responsabilidade por substituição tributária, o valor a ser deduzido, relativo 

ao débito fiscal próprio, será o valor presumido desse débito, calculado na forma como ocorreria a tributação se o contribuinte não fosse optante pelo 

Simples Nacional, devendo esse valor ser indicado no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" da Nota Fiscal. (Redação dada pelo art. 1º 

(Alteração 2586) do Decreto 45.605, de 11/04/08. (DOE 14/04/08) - Efeitos a partir de 01/03/08.) 

NOTA 03 - Para a apuração do valor presumido relativo ao débito fiscal próprio previsto na nota 02, não se aplica a redução de base de cálculo prevista 

no Livro I, art. 23, LXVI. (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4007) do Decreto 50.499, de 22/07/13. (DOE 23/07/13) - Efeitos a partir de 01/07/13) 

NOTA 04 - Para fins de determinação do débito de responsabilidade por substituição tributária relativo ao AMPARA/RS, o adicional de alíquota previsto 
no Livro I, art. 27, parágrafo único, será aplicado sobre a base de cálculo prevista nas Seções específicas para as mercadorias relacionadas no referido 
dispositivo do Livro I. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4599) do Decreto 52.836, de 29/12/15. (DOE 30/12/15) - Efeitos a partir de 01/01/16.) 
 
NOTA 05 - Ver: aplicação do adicional de alíquota previsto no Livro I, art. 27, parágrafo único, na hipótese de contribuinte substituto optante pelo 
Simples Nacional; crédito fiscal presumido previsto no Livro I, art. 32, CXL, nota 01. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5740) do Decreto 56.194, de 
11/11/21. (DOE 11/11/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/04/20 - Conv. ICMS 190/17.) 
 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=221279
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=244726&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=52836
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NOTA 06 - Na hipótese de diferimento de parte do pagamento do imposto devido relativo ao débito fiscal próprio, conforme previsto no art. 1º-L, para 
fins de determinação do valor do débito de responsabilidade por substituição tributária, será observado o seguinte: (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 
5565) do Decreto 55.857, de 27/04/21. (DOE 29/04/21) - Efeitos a partir de 01/05/21 - Art. 31, §§ 6º e 8º, da Lei 8.820/89.) 
 
a) se a base de cálculo for determinada pela utilização de margem de valor agregado, essa deverá ser ajustada segundo a fórmula "MVA ajustada = 

[(1+ MVA ST original) x 0,96 / (1- ALQ intra)] -1", na qual: (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5565) do Decreto 55.857, de 27/04/21. (DOE 
29/04/21) - Efeitos a partir de 01/05/21 - Art. 31, §§ 6º e 8º, da Lei 8.820/89.) 

 
1 - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista para as operações internas nas Seções específicas para as diversas mercadorias, 
constantes no Título III, Capítulo II e no Apêndice II, Seções II e III; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5565) do Decreto 55.857, de 27/04/21. (DOE 
29/04/21) - Efeitos a partir de 01/05/21 - Art. 31, §§ 6º e 8º, da Lei 8.820/89.) 
 
2 - "ALQ intra" é a alíquota interna ou o percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, praticada pelo contribuinte 
substituto nas operações com as mesmas mercadorias; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5565) do Decreto 55.857, de 27/04/21. (DOE 29/04/21) - 
Efeitos a partir de 01/05/21 - Art. 31, §§ 6º e 8º, da Lei 8.820/89.) 
 
b) o valor a ser deduzido, relativo ao débito fiscal próprio do substituto tributário, será o valor do imposto correspondente à parte não diferida. 

(Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5565) do Decreto 55.857, de 27/04/21. (DOE 29/04/21) - Efeitos a partir de 01/05/21 - Art. 31, §§ 6º e 8º, da 
Lei 8.820/89. 

 

§ 1º - Se a saída ao consumidor de mercadoria sujeita a substituição tributária estiver beneficiada com base de cálculo reduzida, a base de cálculo para o débito 
de responsabilidade por substituição tributária terá o mesmo percentual de redução, observadas as mesmas condições previstas para a concessão do 
benefício. (Transformado o Parágrafo Único em Parágrafo 1º pelo art. 1º, I (Alteração 143), do Decreto 38.249, de 20/02/98. (DOE 25/02/98) - Efeitos a partir de 
01/03/98) 
 

NOTA - Ver: crédito fiscal admitido, Livro I, art. 33, IV, notas 03 e 04; estorno proporcional, Livro I, art. 34, I a III; e hipóteses de operações beneficiadas 
com manutenção de créditos fiscais, Livro I, art. 35. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5397) do Decreto 55.678, de 23/12/20. (DOE 24/12/20) - 
Efeitos a partir de 01/01/2021 - Conv. ICMS 117/20.) 
 
 

Subseção IV - Da Restituição do Imposto 
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Art. 23 - A restituição do imposto pago nas etapas anteriores será efetuada mediante adjudicação do crédito relativo ao referido imposto, quando ocorrer alguma 

das seguintes hipóteses com mercadorias já alcançadas pelo regime de substituição tributária:  

 

III - saída das mercadorias em que ocorra nova substituição tributária; (Redação dada pelo art. 1º, III (Alteração 378), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 

21/09/98)) 

 

NOTA 01 - Ver hipóteses em que ocorre nova substituição tributária: nas saídas de estabelecimento industrial de mercadorias recebidas de 

estabelecimento industrial de outra empresa, art. 9º, I, nota 02; nas saídas de estabelecimento atacadista que recebeu mercadorias de estabelecimento 

de empresa interdependente ou por transferência, art. 9º, VI, nota 02, e art. 131, I, "c", nota 02; nas saídas de estabelecimento encomendante das 

mercadorias relacionados no Apêndice II, Seção III, item I, art. 9º, VII, nota; nas saídas de produtos farmacêuticos relacionados no Apêndice II, Seção III, 

item VI, art. 103, "caput", nota 04; nas saídas internas de gasolina, exceto premium, de distribuidores de combustíveis destinadas a contribuinte varejista 

de combustíveis, art. 131, VII, "b", nota 02. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5193) do Decreto 54.970, de 30/12/19. (DOE 30/12/19, 2ª ed.) - Efeitos 

a partir de 01/04/20.) 

NOTA 02 - Para a adjudicação do crédito decorrente da hipótese prevista neste inciso, o estabelecimento atacadista que assumir a condição de 

responsável pelo pagamento do imposto nas operações subsequentes, conforme definido no art. 9º, VI, inventariará o estoque das mercadorias já 

submetidas à substituição tributária existente no momento do recebimento de mercadorias de estabelecimento de empresa interdependente ou por 

transferência, observadas as instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 3928) do Decreto 50.222, de 09/04/13. 

(DOE 10/04/13) - Efeitos a partir de 01/03/13.) 

 

Subseção IV-A (Arts. 25-A a 25-D) 
Do Ajuste do Imposto Retido por Substituição Tributária 

 
NOTA 01 - Em relação às operações com mercadorias incluídas no ajuste previsto nesta Subseção, não se aplicam as formas de restituição previstas 
nos arts. 22 a 24-A. (Transformado Nota em Nota 01 pelo art. 1º (Alteração 5025) do Decreto 54.490, de 23/01/19. (DOE 24/01/19) - Efeitos retroativos a 
01/01/19.) 
 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=216508&inpCodDispositive=4279316
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NOTA 02 - A data de início da obrigatoriedade do ajuste previsto nesta Subseção fica postergada para 1º de março de 2019, sendo de adoção facultativa 
pelo contribuinte no período de 1º de janeiro a 28 de fevereiro de 2019. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5025) do Decreto 54.490, de 23/01/19. (DOE 
24/01/19) - Efeitos retroativos a 01/01/19.) 
 
NOTA 03 - A data de início da obrigatoriedade do ajuste previsto nesta Subseção fica postergada: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5226) do Decreto 
55.089, de 02/03/20 (DOE 04/03/20) - Efeitos a partir de 04/03/20.) 
 

a) para 1º de janeiro de 2020, para as empresas cuja receita bruta acumulada no exercício de 2018 tenha sido igual ou inferior a  R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), sendo de adoção facultativa no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2019; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 
5226) do Decreto 55.089, de 02/03/20 (DOE 04/03/20) - Efeitos a partir de 04/03/20.) 
 
b) para 1º de janeiro de 2021, para as empresas cuja receita bruta acumulada no exercício de 2019 tenha sido igual ou inferior a  R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), sendo de adoção facultativa no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, exceto para empresas cuja receita 
bruta acumulada no exercício de 2018 tenha sido superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 
5226) do Decreto 55.089, de 02/03/20 (DOE 04/03/20) - Efeitos a partir de 04/03/20.) 
 
c) para 1º de janeiro de 2022, para as empresas cuja receita bruta acumulada no exercício de 2020 tenha sido igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais), sendo de adoção facultativa no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021, exceto para empresas cuja receita 
bruta acumulada no exercício de 2018 ou 2019 tenha sido superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Acrescentado pelo art. 
4º (Alteração 5345) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20. 
 

d) para 1º de janeiro de 2023, para as empresas cuja receita bruta acumulada no exercício de 2021 tenha sido igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), sendo de adoção facultativa no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, exceto para empresas cuja receita 
bruta acumulada nos exercícios de 2018, 2019 ou 2020 tenha sido superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil rea is). (Acrescentado 
pelo art. 2º (Alteração 5720) do Decreto 56.150, de 25/10/21. (DOE 26/10/21) - Efeitos a partir de 26/10/21.) 

 
 
NOTA 04 - A realização do ajuste nos períodos de adoção facultativa: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5033) do Decreto 54.539, de 29/03/19. (DOE 
29/03/19, 2ª edição) - Efeitos a partir de 01/03/19.) 
 
a) deverá abranger a totalidade dos estabelecimentos do contribuinte sujeitos ao ajuste; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5033) do Decreto 54.539, 
de 29/03/19. (DOE 29/03/19, 2ª edição) - Efeitos a partir de 01/03/19.) 
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b) o torna obrigatório a partir do primeiro período em que for realizado. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5033) do Decreto 54.539, de 29/03/19. (DOE 
29/03/19, 2ª edição) - Efeitos a partir de 01/03/19.) 

 
NOTA 05 - É vedada a realização do ajuste previsto nesta Subseção: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5324) do Decreto 55.458, de 26/08/20. (DOE 
27/08/20) - Efeitos a partir de 28/08/20 – Conv. ICMS 190/17.) 

 
a) até 31 de dezembro de 2021, em relação às mercadorias sujeitas às reduções de base de cálculo previstas no Livro I, art. 23, XXI e XXV, na hipótese 

em que o contribuinte tenha firmado Termo de Acordo com a Receita Estadual nos termos do art. 123, parágrafo único, nota 01, "a"; (Redação dada 
pelo art. 3º (Alteração 5753) do Decreto 56.215, de 30/11/21. (DOE 30/11/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. ICMS 114/21.  

 
b) por estabelecimentos enquadrados no regime diferenciado de apuração previsto no art. 38-A do Livro I. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5324) 
do Decreto 55.458, de 26/08/20. (DOE 27/08/20) - Efeitos a partir de 28/08/20 – Conv. ICMS 190/17.) 

 
Art. 25-A - Até 31 de dezembro de 2020, o contribuinte substituído varejista com faturamento superior ao limite estabelecido para a adesão à sistemática 
prevista no art. 25-E, para fins de ajuste do montante do imposto retido por substituição tributária decorrente da diferença entre o preço praticado na operação 
a consumidor final e a base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária, deverá apurar mensalmente, 
considerando todas as operações com mercadorias recebidas pelo estabelecimento no período que tenham sido submetidas ao regime de substituição 
tributária: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5298) do Decreto 55.297, de 05/06/20. (DOE 08/06/20) - Efeitos a partir de 08/06/20.) 
 

NOTA 01 - Para fins de realização do ajuste na forma prevista neste artigo, será considerado varejista o estabelecimento que, no exercício anterior, tenha 
realizado, exclusiva ou preponderantemente, saídas destinadas a consumidor final, ou, no caso de início de atividades, aquele que tenha informado, na 
solicitação de inscrição no CGC/TE, como atividade econômica principal a de comércio varejista, devendo ser mantida a forma de ajuste prevista neste 
artigo durante todo o ano-calendário.(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 
01/01/19.) 

 
NOTA 02 - Na apuração dos valores deverá ser considerado o adicional de alíquota relativo ao AMPARA/RS, previsto no Livro I, art. 27, parágrafo 
único. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 03 - As informações apuradas devem ser registradas na Escrituração Fiscal Digital - EFD e na GIA, conforme o disposto em instruções baixadas 
pela Receita Estadual, ficando dispensada a emissão de documento fiscal específico para este fim.(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 
54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 
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NOTA 04 - Na apuração do ajuste previsto neste artigo serão consideradas as operações com as mercadorias cujo imposto relativo às operações 
subsequentes seja devido na entrada no território deste Estado, no desembaraço aduaneiro, na entrada no estabelecimento ou no  momento do 
recebimento. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5341) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, 
§5º da Lei 8.820/89.)) 

 
NOTA 05 – Ver cálculo do limite de faturamento, art. 25-E, nota. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5173) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 
20/12/19) - Efeitos a partir de 01/04/20.) 

 
NOTA 06 - O contribuinte substituído varejista com faturamento igual ou inferior ao limite estabelecido para a adesão à sistemática prevista no art. 25-E 
que não formalizar a opção pelo ROT ST no prazo previsto pelo § 2º do referido artigo, deverá, a partir de 1º de abril de 2020, realizar o ajuste na forma 
prevista no art. 25-B. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5173) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/04/20.) 

 
NOTA 07 - A partir de 1º de janeiro de 2021, todos os contribuintes substituídos varejistas deverão realizar o ajuste na forma prevista no art. 25-
B.(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5298) do Decreto 55.297, de 05/06/20. (DOE 08/06/20) - Efeitos a partir de 08/06/20.) 

 
 
I - o montante do imposto presumido, que corresponderá ao valor obtido pela aplicação da alíquota interna sobre o valor da base de cálculo utilizada para o 
cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária, informado nos documentos fiscais de aquisição das mercadorias, deduzido o valor 
correspondente às mercadorias que não sejam objeto de saídas destinadas a consumidor final deste Estado, ou cuja saída a consumidor final deste Estado seja 
isenta ou não tributada; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 
 

NOTA 01 - Ver direito à restituição do valor do imposto pago: correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar, art. 22; de mercadorias 
objeto de devolução, art. 25; de mercadorias cuja saída seja isenta, art. 23, V, art. 24-A, art. 134 e art. 134-A. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) 
do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 02 - Não serão consideradas, para fins do disposto neste inciso, as aquisições de mercadorias que não estejam: (Acrescentado pelo art. 1º 
(Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 
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a) amparadas por Nota Fiscal emitida nos termos previstos no Livro II, art. 29, observado, ainda, o disposto no Livro III, art. 28, no caso de contribuinte 
substituído, exceto na hipótese da nota 07; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5026) do Decreto 54.490, de 23/01/19. (DOE 24/01/19) - Efeitos 
retroativos a 01/01/19.) 

 
b) acompanhadas da guia de recolhimento respectiva, nos casos em que o imposto deveria ter sido pago no momento da ocorrência do fato 
gerador. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 03 - Na hipótese em que não for possível determinar a correspondência entre a base de cálculo do débito de substituição tributária e a respectiva 
mercadoria: (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5341) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, 
§5º da Lei 8.820/89.) 

 
a) para fins do inventário previsto na nota 06, deverá ser utilizado o valor unitário da base de cálculo do débito de substituição tributária registrado no 
documento fiscal do último recebimento, proporcional à quantidade existente em estoque, desde que a quantidade constante desse documento fiscal seja 
maior ou igual ao somatório do estoque inventariado, sendo que, se a quantidade for menor, serão adicionados os recebimentos registrados em 
documentos fiscais imediatamente anteriores, até que se complete a quantidade existente em estoque, hipótese em que deverá ser utilizado o valor 
médio ponderado unitário da base de cálculo do débito de substituição tributária; (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5341) do Decreto 55.521, de 
30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 

 
b) nas demais hipóteses, tomar-se-á o valor que serviu de base para a retenção do imposto quando do último recebimento da mercadoria pelo 
estabelecimento, proporcional à quantidade adquirida. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5341) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - 
Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 

 
NOTA 04 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 5063) do Decreto 54.670, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos retroativos a 01/04/19.) 

 
NOTA 05 - O contribuinte obrigado à apuração do ajuste na forma prevista neste artigo que detiver em estoque mercadorias destinadas à saída a 
consumidor final deste Estado deverá, ainda, inventariar as mercadorias recebidas com substituição tributária, ao final do dia anterior àquele em que 
passar a apurar o ajuste nos termos deste artigo, preenchendo o bloco H da Escrituração Fiscal Digital - EFD, na forma prevista em instruções baixadas 
pela Receita Estadual, e apurar o valor do imposto presumido correspondente, que será adjudicado em 3 (três) parcelas, mensais, iguais e sucessivas. 
(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5434) do Decreto 55.714, de 11/01/21. (DOE 12/01/21) - Efeitos a partir de 12/01/21.) 
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NOTA 06 - O contribuinte que deixar de aplicar a forma de ajuste prevista neste artigo e detiver em estoque mercadorias cujo valor do imposto presumido 
devesse ser adjudicado por ocasião do recebimento da mercadoria ou do inventário do estoque previsto na nota 05, deverá inventariar as mercadorias 
recebidas com substituição tributária, no final do último dia do período de apuração imediatamente anterior àquele em que deixar de apurar o ajuste nos 
temos deste artigo, preenchendo o bloco H da Escrituração Fiscal Digital - EFD, na forma prevista em instruções baixadas pela Receita Estadual, e apurar 
o valor do imposto presumido correspondente, que será estornado em 3 (três) parcelas, mensais, iguais e sucessivas. (Redação dada pelo art. 2º 
(Alteração 5173) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/04/20.) 

 
NOTA 07 - Na hipótese de mercadoria recebida de contribuinte substituído, até 30 de junho de 2019, inclusive as que compõem o inventário previsto na 
nota 05, cujo documento fiscal de aquisição não contenha a informação da base de cálculo utilizada para o débito de responsabilidade por substituição 
tributária e quando não for possível aplicar o disposto na nota 03, fica facultado ao contribuinte, em substituição ao disposto no "caput" do inciso, apurar 
o montante do imposto presumido da forma como ocorreria a tributação pelo remetente se não fosse contribuinte substituído. (Redação dada pelo art. 1º 
(Alteração 5060) do Decreto 54.659, de 02/06/19. (DOE 03/06/19, 2ª edição) - Efeitos retroativos a 01/05/19.) 

 
NOTA 08 - Nas operações com combustíveis derivados de petróleo: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5063) do Decreto 54.670, de 14/06/19. (DOE 
18/06/19) - Efeitos retroativos a 01/04/19.) 

 
a) para fins de cálculo do montante do imposto presumido, referente às mercadorias adquiridas até 31 de dezembro de 2020, em substituição à base de 
cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária informado no documento de aquisição, o contribuinte utilizará o Preço Médio Ponderado 
a Consumidor Final - PMPF da data da emissão desse documento fiscal, conforme divulgado em ATO COTEPE/PMPF; (Redação dada pelo art. 1º 
(Alteração 5248) do Decreto 55.141, de 26/03/20. (DOE 27/03/20) - Efeitos a partir de 01/04/20.) 

 
b) a adjudicação ou o estorno do valor do imposto presumido correspondente ao estoque de mercadorias previsto, respectivamente, nas notas 05 e 06, 
poderá ser realizado em parcela única. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5063) do Decreto 54.670, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos retroativos 
a 01/04/19.) 

 
 
II - o montante do imposto efetivo, que corresponderá ao valor obtido pela aplicação da alíquota interna sobre o preço praticado na operação a consumidor final 
deste Estado constante nos documentos fiscais de saída das mercadorias. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 
07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 
 

NOTA 01 - A emissão do documento fiscal na saída da mercadoria deverá observar o disposto no art. 28. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) 
do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

76 

 

 
NOTA 02 - Será considerado, quando houver, o benefício da redução de base de cálculo. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, 
de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 03 - Não serão consideradas na apuração do montante de que trata este inciso as saídas realizadas ao abrigo da isenção ou não 
tributadas. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 
 

 
Art. 25-B – Nas hipóteses não relacionadas no art. 25-A, o contribuinte substituído, para fins de ajuste do montante do imposto retido por substituição tributária 
decorrente da diferença entre o preço praticado na operação a consumidor final e a base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por 
substituição tributária, deverá apurar, nas saídas destinadas a consumidor final deste Estado com mercadorias recebidas que tenham sido submetidas ao 
regime de substituição tributária: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5299) do Decreto 55.297, de 05/06/20. (DOE 08/06/20) - Efeitos a partir de 08/06/20.) 
 
 

NOTA 01 - (Revogado pelo art. 2º (Alteração 5174) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/04/20.) 

 
NOTA 02 - Na apuração dos valores deverá ser considerado o adicional de alíquota relativo ao AMPARA/RS, previsto no Livro I, art. 27, parágrafo 
único.(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 03 - As informações apuradas devem ser registradas na Escrituração Fiscal Digital - EFD e na GIA, conforme o disposto em instruções baixadas 
pela Receita Estadual, ficando dispensada a emissão de documento fiscal específico para este fim. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) 
do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 04 - Na apuração do ajuste previsto neste artigo serão consideradas as operações com as mercadorias cujo imposto relativo às operações 
subsequentes seja devido na entrada no território deste Estado, no desembaraço aduaneiro, na entrada no estabelecimento ou no momento do 
recebimento. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 
37, §5º da Lei 8.820/89.)) 

 
 
I - o montante do imposto efetivo, que corresponderá ao valor obtido pela aplicação da alíquota interna sobre o preço praticado na operação a consumidor final 
deste Estado constante nos documentos fiscais de saída das mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 
4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

77 

 

 
NOTA 01 - A emissão do documento fiscal na saída da mercadoria deverá observar o disposto no art. 28. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) 
do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 02 - Será considerado, quando houver, o benefício da redução de base de cálculo. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 
54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 

 
NOTA 03 - Não serão consideradas na apuração do montante de que trata este inciso as saídas realizadas ao abrigo da isenção ou não tributadas. 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4976) do Decreto 54.308, de 06/11/18. (DOE 07/11/18) - Efeitos a partir de 01/01/19.) 
 

 
II - o montante do imposto presumido, que corresponderá ao valor obtido pela aplicação da alíquota interna sobre o valor da base de cálculo do débito de 
substituição tributária, informado nos documentos fiscais correspondentes aos recebimentos das mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária 
que foram objeto de operações de saídas destinadas a consumidor final deste Estado, exceto se isentas ou não tributadas.  (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 
5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 
 

NOTA 01 - Não serão consideradas, para fins do disposto neste inciso, as entradas de mercadorias que não estejam: (Redação dada pelo art. 3º 
(Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 

 
a) amparadas por Nota Fiscal emitida nos termos previstos no Livro II, art. 29, observado, ainda, o disposto no Livro III, art. 28, no caso de contribuinte 
substituído, exceto na hipótese da nota 03; (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a 
partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 
 
b) acompanhadas da guia de recolhimento respectiva, nos casos em que o imposto deveria ter sido pago no momento da ocorrência do fato gerador. 
(Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 
8.820/89.) 

 
NOTA 02 - Na hipótese em que não for possível determinar a correspondência entre a base de cálculo do débito de substituição tributária e a respectiva 
mercadoria: (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, 
§5º da Lei 8.820/89.) 
 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

78 

 

a) até 31 de dezembro de 2020, tomar-se-á o valor que serviu de base para a retenção do imposto quando do último recebimento da mercadoria pelo 
estabelecimento, proporcional à quantidade saída; (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - 
Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 

 
b) a partir de 1º de janeiro de 2021, deverá ser utilizado o valor médio ponderado móvel unitário da base de cálculo do débito de substituição tributária 
registrado nos documentos fiscais correspondentes às mercadorias recebidas, proporcional à quantidade saída, apurado na forma de instruções 
baixadas pela Receita Estadual. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 
01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 

 
NOTA 03 - Na hipótese de mercadoria recebida de contribuinte substituído, até 30 de junho de 2019, cujo documento fiscal de aquisição não contenha 
a informação da base de cálculo utilizada para o débito de responsabilidade por substituição tributária e quando não for possível aplicar o disposto na 
nota 02, fica facultado ao contribuinte, em substituição ao disposto no "caput" do inciso, apurar o montante do imposto presumido da forma como 
ocorreria a tributação pelo remetente se não fosse contribuinte substituído. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5060) do Decreto 54.659, de 
02/06/19. (DOE 03/06/19, 2ª edição) - Efeitos retroativos a 01/05/19.) 

 
NOTA 04 - Nas operações com combustíveis derivados de petróleo, para fins de cálculo do montante do imposto presumido referente às mercadorias 
recebidas até 31 de dezembro de 2020, em substituição à base de cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária informado no 
documento correspondente às mercadorias recebidas, o contribuinte utilizará o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF da data da 
emissão desse documento fiscal, conforme divulgado em ATO COTEPE/PMPF. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 
30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 
 

 
Parágrafo único - A partir de 1º de janeiro de 2021, o contribuinte que apurar o ajuste na forma prevista neste artigo deverá preencher o bloco H da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD, na forma e nos prazos previstos em instruções baixadas pela Receita Estadual, com informações do inventário das 
mercadorias recebidas com substituição tributária existentes em estoque no fim do: (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 
30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 
 

NOTA - Fica suspensa a exigência no período em que os contribuintes substituídos estiverem amparados pelo prazo previsto no art. 25-E, § 2º, II, "b", 
sendo que, caso não seja formalizada a opção pelo ROT ST até o prazo previsto, a informação correspondente deverá ser preenchida e entregue na 
forma e nos prazos previstos em instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 
30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 
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I - dia 31 de dezembro de 2020 ou do dia anterior àquele em que passar a apurar o ajuste nos termos deste artigo, se posterior a 1º de janeiro de 2021; 
(Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 
8.820/89.) 
 

NOTA 01 - Ver sistemática para o contribuinte que realizar o ajuste na forma prevista no art. 25-A em 31 de dezembro de 2020, art. 25-A, I, notas 03 e 
06. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da 
Lei 8.820/89.) 
 
NOTA 02 - Na hipótese em que não for possível determinar a correspondência entre a base de cálculo do débito de substituição tributária e a respectiva 
mercadoria, deverá ser utilizado o valor unitário da base de cálculo do débito de substituição tributária registrado no documento fiscal do último 
recebimento, proporcional à quantidade existente em estoque, desde que a quantidade constante desse documento fiscal seja maior ou igual ao 
somatório do estoque inventariado, sendo que, se a quantidade for menor, serão adicionados os recebimentos registrados em documentos fiscais 
imediatamente anteriores, até que se complete a quantidade existente em estoque, hipótese em que deverá ser utilizado o valor médio ponderado 
unitário da base de cálculo do débito de substituição tributária. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 
01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 
 

 
II - último dia de cada mês. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5342) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-
A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 

 
 
 
Art. 25-C - Ao final de cada período de apuração, deverá ser deduzido do montante do imposto efetivo o montante do imposto presumido, calculados na forma 
dos arts. 25-A ou 25-B, sendo que: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de 
apuração de março de 2019.) 
 
I - o saldo positivo constituirá valor a complementar, que: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a 
partir do período de apuração de março de 2019.) 

 
a) poderá ser compensado com: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de 
apuração de março de 2019.) 
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NOTA - Ver Livro I, art. 37, § 8º. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período 
de apuração de março de 2019.) 

 
1 - saldo credor do imposto de responsabilidade por substituição tributária ou com saldo credor do imposto próprio, se houver; (Acrescentado pelo art. 1º 
(Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração de março de 2019.) 

 
2 - valor a restituir acumulado em períodos anteriores ou recebido em transferência de outro estabelecimento do mesmo contribuinte localizado neste 
Estado; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração de março de 
2019.) 

 
3 - valor recebido por meio de cedência de outro contribuinte, nos termos do art. 25-D, II; (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 5343) do Decreto 55.521, de 
30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Art. 36-A e 37, §5º da Lei 8.820/89.) 
 

 
b) após as compensações previstas na alínea "a", restando valor a complementar, o recolhimento ocorrerá no prazo previsto no Apêndice III, Seção II, item 
XII; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração de março de 2019.) 

 
NOTA - O imposto deverá ser pago em separado utilizando código de receita específico para complementação de imposto retido por subst ituição tributária, 
conforme o disposto em instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 
18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração de março de 2019.) 
 

 
II - o saldo negativo constituirá valor a restituir, que: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a 
partir do período de apuração de março de 2019.) 

 
a) poderá ser: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração de março 
de 2019.) 
 
1 - utilizado para compensar com saldo devedor do imposto de responsabilidade por substituição tributária ou com saldo devedor do imposto próprio, se 
houver; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração de março de 
2019.) 
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2 - após a compensação prevista no número 1, transferido, na data do termo final do período de apuração, a outro estabelecimento do mesmo contribuinte 
localizado neste Estado; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração 
de março de 2019.) 

 
NOTA - O valor a restituir transferido nos termos deste número poderá, além da hipótese de compensação prevista no inciso I, "a", 2", ser utilizado para 
compensar saldo devedor do imposto de responsabilidade por substituição tributária ou saldo devedor do imposto próprio do estabelecimento recebedor. 
(Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5695) do Decreto 56.114, de 27/09/21. (DOE 27/09/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 27/09/21 – Art. 36-A da Lei nº 
8.820/89.) 

 
b) após as utilizações previstas na alínea "a", restando valor a restituir, será transferido para o período ou períodos seguintes. (Acrescentado pelo art. 1º 
(Alteração 5066) do Decreto 54.671, de 14/06/19. (DOE 18/06/19) - Efeitos a partir do período de apuração de março de 2019.) 

 

 
Subseção IV-B (Art. 25-E) 

Do Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária - ROT ST 
  (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
Art. 25-E - Fica instituído o Regime Optativo de Tributação da Substituição Tributária - ROT ST, em substituição ao ajuste do imposto retido por substituição 
tributária previsto na Subseção IV-A, aplicável, em relação às saídas destinadas a consumidor final deste Estado com as mercadorias que tenham sido 
submetidas ao regime de substituição tributária, nos períodos de: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) 
- Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA - É vedada a aplicação do ROT ST aos estabelecimentos enquadrados no regime diferenciado de apuração previsto no art. 38-A do Livro I. 
(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 

 
I - 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, aos contribuintes substituídos com faturamento igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de 
reais); (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 
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NOTA - O cálculo do limite de faturamento para os fins previstos neste inciso será realizado conforme instruções baixadas pela Receita Estadual, 
considerando-se: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. 
ICMS 67/19.) 
 
a) a soma do faturamento de todos os estabelecimentos do contribuinte localizados neste Estado no período de novembro de 2018 a outubro de 2019; 
(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
b) para o contribuinte que tenha iniciado as suas atividades após novembro de 2018 e até outubro de 2019, os valores serão reduzidos 
proporcionalmente ao número de meses correspondentes ao período de atividade em relação ao total previsto na alínea "a"; (Redação dada pelo art. 1º 
(Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
c) no caso de início de atividades após outubro de 2019, será adotada a previsão de faturamento informada pelo contribuinte. (Redação dada pelo art. 
1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
II - 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2023, aos contribuintes substituídos, independentemente do faturamento; (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 
5827) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
III - 1º de novembro de 2021 a 31 de dezembro de 2023, aos contribuintes substituídos que possuam estabelecimento cadastrado nos códigos 4681-8/02 ou 
4731-8/00 da CNAE. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - 
Conv. ICMS 67/19.) 
 

NOTA - O disposto neste inciso somente se aplica aos contribuintes substituídos que: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, 
de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
a) efetuem, até o dia anterior ao da formalização da opção, o estorno do montante do valor a restituir que tenham acumulado conforme previsto no art. 

25-C; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. 
ICMS 67/19.) 

 
b) não tenham optado pela aplicação do ROT ST no período 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do 

Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
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§ 1º - Na vigência do ROT ST: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. 
ICMS 67/19.) 

 
a) não será exigido do contribuinte substituído participante do ROT ST o imposto correspondente à complementação do ICMS retido por substituição tributária, 
nos casos em que o preço praticado na operação a consumidor final for superior à base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por 
substituição tributária; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 
67/19.) 

 
b) o contribuinte substituído participante do ROT ST: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a 
partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
1 - não poderá utilizar qualquer crédito ou exigir a restituição do imposto, correspondente à diferença do ICMS retido por substi tuição tributária, nos casos em 
que o preço praticado na operação a consumidor final for inferior à base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição 
tributária, ou utilizar qualquer outro crédito que caracterize discordância com a sistemática do ROT ST ou com a definição da base de cálculo; (Acrescentado pelo 
art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
2 - deverá renunciar, de forma expressa, irrevogável e irretratável, a qualquer discussão, administrativa ou judicial, relacionada à diferença entre a base de 
cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária e o preço praticado na operação a consumidor final, incluídas aquelas 
relacionadas à exigência de estorno do valor do imposto presumido correspondente às mercadorias existentes em estoque no fina l do dia anterior àquele em 
que deixou de apurar o ajuste nos termos do art. 25-A, inclusive à aplicação de decisões transitadas em julgado, bem como desistir das ações, recursos, pedidos 
de restituição ou defesas já interpostos; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos 
a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.)  
 
 

NOTA 01 - A exigência prevista neste dispositivo abrange, também: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 
20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
a) a necessidade de renúncia em relação às discussões propostas por entidade que represente o contribuinte, devendo ser formalizada a renúncia do 
contribuinte à discussão, caso a entidade não o faça; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - 
Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 
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b) pedidos de restituição de valores relacionados à diferença entre a base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição 
tributária e o preço praticado na operação a consumidor final no período anterior a 1º de janeiro de 2019. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) 
do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA 02 - Constatada pela Receita Estadual, após a adesão do contribuinte substituído ao ROT ST, a existência de discussão relacionada à diferença 
entre a base de cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade por substituição tributária e o preço praticado na operação a consumidor 
final proposta pelo contribuinte ou por entidade que o represente, o contribuinte será intimado a apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, prova da 
renúncia à discussão. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. 
ICMS 67/19.) 

 
NOTA 03 - A intimação prevista na nota 02 poderá ser realizada por meio de informação disponibilizada no Portal e-CAC do contribuinte, disponível no 
"site" da Receita Estadual http://www.receita.fazenda.rs.gov.br. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 
20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA 04 - A inobservância, pelo contribuinte, do disposto na nota 02 implicará sua exclusão da sistemática, devendo ser observado o disposto no § 4º. 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
3 - deverá participar do "Programa de Fidelidade NFG", observado o disposto no Livro II, art. 212, XIV. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5758) do Decreto 
56.225, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/22 – Conv. ICMS 67/19.  
 
 
§ 2º - O contribuinte substituído poderá formalizar a opção pelo ROT ST nos termos de instruções baixadas pela Receita Estadual, observados os seguintes 
prazos: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA 01 - A opção pelo ROT ST deverá abranger a totalidade dos estabelecimentos do contribuinte que realizem operações com as mercadorias 
previstas no "caput" do artigo, observado o disposto em sua nota. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 
01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA 02 - Após a opção, o contribuinte será mantido no ROT ST durante todo o período de vigência correspondente, ressalvadas as hipóteses de 
exclusão previstas no § 4º. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 
01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 

http://www.receita.fazenda.rs.gov.br/
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NOTA 03 - A opção pelo ROT ST nos termos do inciso III não impede a opção concomitante nos termos do inciso IV. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 
5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 

 
I - para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - 
Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA - A opção pelo ROT ST exercida nos prazos previstos nas alíneas deste inciso, produzirá efeitos a partir:  (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 
5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
a) de 1º de janeiro de 2020, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de dezembro de 2019; (Redação dada 
pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 
b) do início das atividades da empresa, ou da data da sua exclusão do Simples Nacional, nos demais casos. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) 
do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 

 
a) até 28 de fevereiro de 2020, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de dezembro de 2019; (Redação dada pelo 
art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
b) até o último dia do mês subsequente ao: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 
01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
1 - do início das atividades, para contribuintes que iniciarem as atividades a partir de 1º de janeiro de 2020; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do 
Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
2 - da exclusão do Simples Nacional, para contribuintes que deixarem o regime a partir de 1º de janeiro de 2020; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do 
Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 
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II - para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - 
Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA - A opção pelo ROT ST exercida nos prazos previstos nas alíneas deste inciso, produzirá efeitos a partir:  (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 

5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 
 
a) de 1º de janeiro de 2021, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de dezembro de 2020; (Redação dada 
pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
b) do início das atividades da empresa, ou da data da sua exclusão do Simples Nacional, nos demais casos. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) 
do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
a) de 3 de novembro de 2020 a 12 de fevereiro de 2021, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de dezembro de 
2020; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5450) do Decreto 55.754, de 08/02/21. (DOE 10/02/21) - Efeitos retroativos a 16/01/21.) 

 
b) até o último dia do mês subsequente ao: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 
01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
1 - do início das atividades, para contribuintes que iniciarem as atividades a partir de 1º de janeiro de 2021; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5387) do 
Decreto 55.654, de 18/12/20. (DOE 21/12/20) - Efeitos retroativos a 16/12/20.) 

 
2 - da exclusão do Simples Nacional, para contribuintes que deixarem o regime a partir de 1º de janeiro de 2021. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5387) do 
Decreto 55.654, de 18/12/20. (DOE 21/12/20) - Efeitos retroativos a 16/12/20.) 
 
III - para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5719) do Decreto 56.150, de 25/10/21. (DOE 26/10/21) - 
Efeitos a partir de 26/10/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
 

NOTA - A opção pelo ROT ST exercida nos prazos previstos nas alíneas deste inciso, produzirá efeitos a partir: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 
5719) do Decreto 56.150, de 25/10/21. (DOE 26/10/21) - Efeitos a partir de 26/10/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
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a) de 1º de janeiro de 2022, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de dezembro de 2021; (Acrescentado 
pelo art. 1º (Alteração 5719) do Decreto 56.150, de 25/10/21. (DOE 26/10/21) - Efeitos a partir de 26/10/21 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
b)  do início das atividades da empresa, ou da data da sua exclusão do Simples Nacional, nos demais casos. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5719) 
do Decreto 56.150, de 25/10/21. (DOE 26/10/21) - Efeitos a partir de 26/10/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 

 
 
a) de 3 de novembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de dezembro 
de 2021; (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5827) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos retroativos a 01/02/22 - Conv. ICMS 67/17.)  
 
b) até o último dia do mês subsequente ao: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5719) do Decreto 56.150, de 25/10/21. (DOE 26/10/21) - Efeitos a partir 
de 26/10/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
1 - do início das atividades, para contribuintes que iniciarem as atividades a partir de 1º de janeiro de 2022; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5792) do 
Decreto 56.261, de 21/12/21. (DOE 23/12/21) - Efeitos retroativos a 16/12/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
2 - da exclusão do Simples Nacional, para contribuintes que deixarem o regime a partir de 1º de janeiro de 2022; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5792) do 
Decreto 56.261, de 21/12/21. (DOE 23/12/21) - Efeitos retroativos a 16/12/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
 
IV - para o período de 1º de novembro de 2021 a 31 de dezembro de 2023, na hipótese prevista no inciso III do "caput" deste artigo, de 6 a 10 de dezembro de 
2021. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
 

NOTA - A opção pelo ROT ST exercida no prazo previsto neste inciso, produzirá efeitos no período de 1º de novembro de 2021 a 31 de dezembro de 
2023. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. ICMS 
67/19.) 
 
 

V - para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023: (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5827) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - 
Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 
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NOTA - A opção pelo ROT ST exercida nos prazos previstos nas alíneas deste inciso, produzirá efeitos a partir: (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 
5827) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
a) de 1º de janeiro de 2023, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de dezembro de 2022; (Acrescentado 

pelo art. 2º (Alteração 5827) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 
 

b) do início das atividades da empresa, ou da data da sua exclusão do Simples Nacional, nos demais casos. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5827) 
do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
 
a) de 1º de novembro a 16 de dezembro de 2022, para contribuintes não optantes pelo Simples Nacional e que estejam inscritos em 31 de outubro de 2022; 
(Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5827) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
b) até o último dia do mês subsequente ao: (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5827) do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir 
de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
1 - do início das atividades, para contribuintes que iniciarem as atividades a partir de 1º de novembro de 2022; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5827) do 
Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
2 - da exclusão do Simples Nacional, para contribuintes que deixarem o regime a partir de 1º de novembro de 2022. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5827) 
do Decreto 56.380, de 14/02/22. (DOE 16/02/22) - Efeitos a partir de 16/02/22 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
 
§ 3º - Os estabelecimentos que até o ingresso no ROT ST estejam obrigados ou tenham optado por realizar o ajuste do imposto retido por substituição tributária 
nos termos do art. 25-A e detiverem em estoque mercadorias cujo valor do imposto presumido devesse ser adjudicado por ocasião do recebimento da mercadoria 
ou do inventário do estoque previsto na nota 05 do inciso I do art. 25-A, deverão: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. 
(DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 
 

NOTA 01 - Os contribuintes substituídos varejistas que, na forma prevista pelo Decreto nº 54.783, de 02/09/19, tenham sido mantidos no ROT ST 
Combustíveis até 31 de dezembro de 2019, deverão: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5235) do Decreto 55.099, de 12/03/20. (DOE 13/03/20) - 
Efeitos a partir de 13/03/20.) 
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a) se optarem pelo ROT ST até 28 de fevereiro de 2020, observar o disposto nas alíneas "a" e "b" do "caput" deste parágrafo em relação às mercadorias 
não abrangidos pelo ROT ST Combustíveis; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5235) do Decreto 55.099, de 12/03/20. (DOE 13/03/20) - Efeitos a 
partir de 13/03/20.) 
 
b) se não optarem pelo ROT ST até 28 de fevereiro de 2020, observar o disposto na nota 05 do inciso I do art. 25-A. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 
5235) do Decreto 55.099, de 12/03/20. (DOE 13/03/20) - Efeitos a partir de 13/03/20.) 

 
NOTA 02 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 5235) do Decreto 55.099, de 12/03/20. (DOE 13/03/20) - Efeitos a partir de 13/03/20.) 

 
a) inventariar o estoque de mercadorias abrangidas pelo ROT ST, preenchendo o bloco H da Escrituração Fiscal Digital - EFD, na forma prevista em instruções 
baixadas pela Receita Estadual, no fim do último dia do período de apuração imediatamente anterior àquele em que deixar de apurar o ajuste nos temos do art. 
25-A; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
b) apurar o valor do imposto presumido correspondente, que será estornado em 3 (três) parcelas, mensais, iguais e sucessivas.  (Acrescentado pelo art. 1º 
(Alteração 5171) do Decreto 54.938, de 19/12/19. (DOE 20/12/19) - Efeitos a partir de 01/01/20 - Conv. ICMS 67/19.) 
 
 
 
§ 4º - Será excluído do ROT ST: (Redação dada art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. 
ICMS 67/19.) 
 
I - o contribuinte que descumprir qualquer das condições previstas na alínea "b" do § 1º; (Redação dada art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. 
(DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA - Na hipótese de exclusão, o contribuinte deverá, no prazo de 30 (trinta) dias da data de ciência da exclusão, realizar o ajuste do montante do 
imposto retido por substituição tributária nos termos dos arts. 25-A ou 25-B, conforme o caso, que deverá abranger o período desde a data de ingresso 
no ROT ST. (Redação dada art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 
 

II - o estabelecimento enquadrado no regime diferenciado de apuração previsto no art. 38-A do Livro I. (Redação dada art. 1º (Alteração 5337) do Decreto 55.521, 
de 30/09/20. (DOE 01/10/20) - Efeitos a partir de 01/10/20 – Conv. ICMS 67/19.) 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367&inpCodDispositive=4782506
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367&inpCodDispositive=4782506
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III - o contribuinte que tenha descumprido o disposto na alínea "a" da nota do inciso III do "caput" deste artigo, na hipótese de esse fato ser constatado pela 
Receita Estadual posteriormente à opção. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos 
a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 
 

NOTA 01 - Na hipótese prevista neste inciso, antes da exclusão, o contribuinte será cientificado do descumprimento, pela Receita Estadual, ficando 
mantido no regime caso apresente no prazo de 30 (trinta) dias prova da regularização. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do Decreto 56.228, de 
07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
NOTA 02 - Na hipótese de exclusão, o contribuinte deverá, no prazo de 30 (trinta) dias da data de ciência da exclusão, realizar o ajuste do montante do 
imposto retido por substituição tributária nos termos do art. 25-B, que deverá abranger o período desde a data de ingresso no ROT ST, excluído período 
em que o contribuinte puder permanecer no regime por força de opção exercida nos termos do § 2º, III. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 5767) do 
Decreto 56.228, de 07/12/21. (DOE 07/12/21, 2ª ed.) - Efeitos retroativos a 01/11/21 - Conv. ICMS 67/19.) 

 
 
§ 5º - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 5227) do Decreto 55.089, de 02/03/20 (DOE 04/03/20) - Efeitos a partir de 04/03/20.) 
 

NOTA - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 5227) do Decreto 55.089, de 02/03/20 (DOE 04/03/20) - Efeitos a partir de 04/03/20.) 
 
 

 
Seção II - Das Operações Interestaduais que Destinem a este Estado Mercadorias Relacionadas no Apêndice II, Seção III (Arts. 33 a 53) 

 
Subseção II - Da Responsabilidade 

 

Art. 34 - Nas operações interestaduais que destinem a este Estado mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seção III, fica atribuída ao remetente, na condição 

de substituto tributário, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto devido a este Estado, mesmo que o imposto já tenha sido retido 

anteriormente.  
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NOTA 02 - De acordo com o art. 103, V, da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, do Comitê Gestor do Simples Nacional, não se aplica ao MEI, na 

vigência da opção pelo SIMEI, a atribuição de substituto tributário prevista neste artigo. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5477) do Decreto 55.777, 

de 02/03/21. (DOE 03/03/21) - Efeitos a partir de 03/03/21.) 

 

§ 1º - A responsabilidade será atribuída nos termos previstos nas Seções específicas para as diversas mercadorias, constantes no Capítulo seguinte, e ocorrerá, 

inclusive, nas operações promovidas por estabelecimentos não referidos naquelas Seções. (Transformado o Parágrafo único em §1º pelo art. 1º (Alteração 2582) 

do Decreto 45.603, de 11/04/08. (DOE 14/04/08)) 

§ 2º - A responsabilidade por substituição tributária prevista neste artigo poderá ser transferida do contribuinte substituto para outro contribuinte, mediante Termo 

de Acordo celebrado entre a Receita Estadual e os contribuintes envolvidos. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2582) do Decreto 45.603, de 11/04/08. (DOE 

14/04/08)) 

 

Art. 35 - O regime de substituição tributária em operações interestaduais não se aplica: 

 

NOTA 02 - Ver outras hipóteses em que não se aplica o regime de substituição tributária em operações interestaduais, previstas nos seguintes 

dispositivos: (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 2963) do Decreto 46.625, de 24/09/09. (DOE 25/09/09)) 

 

b) art. 104, parágrafo único, quando se tratar de produtos farmacêuticos; (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 2963) do Decreto 46.625, de 24/09/09. 

(DOE 25/09/09)) 

 

I - à transferência entre estabelecimentos da empresa fabricante ou importadora, exceto se o estabelecimento recebedor for: (Redação dada ao inciso I pelo art. 

1º (Alteração 2142) do Decreto 44.527, de 06/07/06. (DOE 07/07/06)) 

 

a) varejista; (Redação dada ao inciso I pelo art. 1º (Alteração 2142) do Decreto 44.527, de 06/07/06. (DOE 07/07/06)) 
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II - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento importador ou industrial, definido pela legislação tributária deste Estado como substituto tributário 

nas operações internas com as mercadorias remetidas.  

 

III - às operações que destinem mercadorias a estabelecimento definido como substituto tributário conforme Termo de Acordo de atribuição de responsabilidade 

por substituição tributária celebrado com a Receita Estadual, nos termos das notas 07 a 09 do "caput" do art. 9º. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5696) do 

Decreto 56.114, de 27/09/21. (DOE 27/09/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 27/09/21 – Conv. ICMS 142/18.) 

 

Parágrafo único - Nas hipóteses deste artigo, a substituição tributária caberá ao estabelecimento destinatário que promover a saída subseqüente da mercadoria 

para:  

a) contribuinte deste Estado, quando se tratar de saída interna; ou  

b) estabelecimento de terceiros ou varejista da mesma empresa, quando se tratar de saída interestadual.  

 

Seção III - Do Pagamento do Imposto Devido na Entrada no Território deste Estado de Mercadoria Oriunda de Outra Unidade da 
Federação ou no Desembaraço Aduaneiro de Mercadoria Importada (arts. 53-A a 53-E) 

 
(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

 
 

Subseção I - Mercadoria Oriunda de Outra Unidade da Federação 
 

(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 
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Art. 53-A - Na hipótese de estabelecimento receber de outra unidade da Federação mercadoria relacionada no Apêndice II, Seções II e III, sem substituição 

tributária, o imposto relativo às operações subseqüentes e à diferença entre a alíquota interna e a interestadual quando a mercadoria for destinada ao ativo 

permanente ou ao uso ou consumo do destinatário é devido no momento da entrada da mercadoria no território deste Estado, ocasião em que deverá comprovar 

seu pagamento mediante a apresentação de guia de recolhimento ou comprovante de pagamento auto-atendimento. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 2976) 

do Decreto 46.704, de 22/10/09. (DOE 23/10/09)). Vide IN DRP nº 45/98 - I - IX - 5.0 

 

NOTA 01 - Ver: concessão de regime especial de pagamento, art. 53-E; e escrituração do livro Registro de Saídas, Livro II, art. 155, § 4º. (Redação dada 

pelo art. 1º (Alteração 6001) do Decreto 56.706, de 31/10/22. (DOE 01/11/22) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Conv. s/nº, de 15 de dezembro de 1970 e 

Aj. SINIEF 02/09.) 

NOTA 02 - As mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seções II e III, são as sujeitas, respectivamente, à substituição tributária nas operações internas 

e interestaduais. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

NOTA 03 - O imposto deverá ser pago em separado, utilizando guia de recolhimento ou a modalidade auto-atendimento, com código de receita conforme 

previsto em instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - 

Efeitos a partir de 01/09/09.) 

NOTA 04 - (Revogado pelo art. 1.º (Alteração 4768) do Decreto 53.221, de 04/10/16. (DOE 05/10/16) - Efeitos a partir de 01/10/16. Conv. ICMS 53/16.) 

NOTA 05 - Na hipótese de estabelecimento destinatário optante pelo Simples Nacional, o pagamento do imposto devido nos termos do "caput" deste 
artigo deverá ser efetuado no prazo previsto no Apêndice III, Seção II, item IX. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4815) do Decreto 53.370, de 28/12/16. 
(DOE 29/12/16, retificado em 13/01/17) - Efeitos a partir de 01/01/17.) 

 

Parágrafo único - O disposto neste artigo, exceto em relação à diferença entre a alíquota interna e a interestadual quando a mercadoria for destinada ao ativo 

permanente ou ao uso ou consumo do destinatário, não se aplica: (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4141) do Decreto 51.070, de 27/12/13. (DOE 30/12/13) 

- Efeitos a partir de 30/12/13.) 

 

http://sefazlegis/Site/Document.aspx?inpKey=109367&inpCodDispositive=3889495
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109362&inpCodDispositive=226964
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d) aos produtos farmacêuticos relacionados no Apêndice II, Seção III, item VI, recebidos por estabelecimento distribuidor; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 

2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

f) às mercadorias recebidas por Microempreendedor Individual - MEI, na vigência da opção pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 

Abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 3046) do Decreto 47.026, de 25/02/10. (DOE 26/02/10)) 

 

Art. 53-B - O valor do imposto a ser pago na forma desta Subseção será calculado mediante a aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo prevista 

nas Seções específicas para as diversas mercadorias constantes do Capítulo II, deduzindo-se, do valor obtido, o débito fiscal próprio do remetente. (Acrescentado 

pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

 

NOTA 01 - Na hipótese em que a base de cálculo for determinada pela utilização de margem de valor agregado, adotar-se-á a prevista para as operações: 

(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3417) do Decreto 48.018, de 11/05/11. (DOE 12/05/11) - Efeitos a partir de 01/06/11.) 

a) internas, quando o remetente da mercadoria for contribuinte optante pelo Simples Nacional; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3417) do Decreto 

48.018, de 11/05/11. (DOE 12/05/11) - Efeitos a partir de 01/06/11.) 

b) interestaduais, nas demais hipóteses. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3417) do Decreto 48.018, de 11/05/11. (DOE 12/05/11) - Efeitos a partir 

de 01/06/11.) 

NOTA 02 - Na hipótese em que a base de cálculo for determinada pelo que preveem as Seções específicas como preço ou valor praticado pelo substituto, 

adotar-se-á o preço praticado pelo remetente. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4408) Decreto 52.165, de 16/12/14. (DOE 17/12/14) - Efeitos a partir 

de 01/01/15.) 

NOTA 03 - Na hipótese de estabelecimento remetente optante pelo Simples Nacional, o valor a ser deduzido, relativo ao débito fiscal próprio do remetente, 

será o valor presumido desse débito calculado na forma como ocorreria a tributação se o contribuinte não fosse optante pelo Simples Nacional. 

(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

 

Subseção III – Da Dispensa do Pagamento do Imposto Devido na Entrada no Território deste Estado ou no Desembaraço Aduaneiro 
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(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/09/09 - Efeitos a partir de 01/09/09) 

 

Art. 53-E - O Delegado da Receita Estadual da unidade à qual se vincula o contribuinte, ou, em Porto Alegre, também o Chefe da Agência Unidade de 

Fiscalização, a requerimento do contribuinte e desde que observadas as instruções baixadas pela Receita Estadual, poderá autorizar que o pagamento do 

imposto devido: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5583) do Decreto 55.901, de 20/05/21. (DOE 21/05/21) - Efeitos a partir de 21/05/21 - Art. 24 da Lei nº 

8.820/89.) 

 

NOTA 01 - O disposto neste artigo não se aplica aos contribuintes varejistas cuja atividade econômica no CGC/TE esteja enquadrada nas classes 4771-
7 e 4772-5 do CNAE. (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5673) do Decreto 56.078, de 06/09/21. (DOE 09/09/21) - Efeitos a partir de 09/09/21.) 

NOTA 02 - A concessão dos sistemas especiais de pagamento do imposto previstos neste artigo fica condicionada a observância do disposto no Livro I, 

art. 50, § 1º a 3º. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

 

I - na entrada no território deste Estado de mercadorias recebidas de outra unidade da Federação, conforme previsto no art. 53-A, seja efetuado no prazo previsto 

no Apêndice III, Seção II, item I; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.).  

 

NOTA 01 - O art. 53-A refere-se a pagamento do imposto relativo às operações subseqüentes no momento da entrada de mercadoria no território deste 

Estado. (Transformada a Nota em Nota 01 pelo art. 1º (Alteração 3166) do Decreto 47.426, de 24/08/10. (DOE 25/08/10)) 

NOTA 02 - O disposto neste inciso não se aplica na entrada de mercadorias: (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5854) do Decreto 56.459, de 18/04/22. 
(DOE 19/04/22) - Efeitos a partir de 01/07/22.  

 

a) recebidas de unidade da Federação que tenha celebrado acordo com este Estado que disponha sobre a substituição tributária dessas 
mercadorias; (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 5854) do Decreto 56.459, de 18/04/22. (DOE 19/04/22) - Efeitos a partir de 01/07/22. 
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NOTA 03 - O estabelecimento atacadista contemplado com a autorização prevista neste inciso e que, na forma do art. 9º, VI, for novamente responsável 

pelo pagamento do imposto relativo às operações subsequentes, fica dispensado do pagamento do imposto na forma prevista neste inciso e da obrigação 

de debitar-se do referido imposto por ocasião da entrada das mercadorias no estabelecimento. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 3929) do Decreto 

50.222, de 09/04/13. (DOE 10/04/13) - Efeitos a partir de 01/03/13.) 

 

II - no desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, conforme previsto no art. 53-C, quando o despacho aduaneiro ocorrer em território deste Estado, 

seja efetuado no prazo previsto no Apêndice III, Seção II, item I. (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 2963) do Decreto 46.625, de 24/09/09. (DOE 25/09/09)).  

 

NOTA 01 - O art. 53-C refere-se a pagamento do imposto relativo às operações subseqüentes no momento do desembaraço aduaneiro. (Acrescentado 

pelo art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

NOTA 02 - Ver: obrigatoriedade de apresentação do ofício de concessão do sistema especial ao órgão responsável pelo desembaraço aduaneiro, Livro 

I, art. 47, "caput", nota 04; ou ao depositário de recinto alfandegado, Livro I, art. 47, "caput", nota 05. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2941) do 

Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

 

Seção XII - Das Operações com Produtos Farmacêuticos (Arts. 103 a 110) 

Subseção I - Da Responsabilidade 

 
Art. 103 - Nas operações internas com as mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seção III, item VI, a responsabilidade por substituição tributária é atribuída 

nos termos dos arts. 9º a 14, considerando-se também como substituto tributário o estabelecimento distribuidor das mercadorias. (Redação dada pelo art. 1º 

(Alteração 4618) do Decreto 52.846, de 30/12/15. (DOE 31/12/15) - Efeitos a partir de 01/01/16.) 

 

NOTA 01 - (Revogado art. 1º (Alteração 2941) do Decreto 46.583, de 28/08/09. (DOE 31/08/09) - Efeitos a partir de 01/09/09.) 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=216508&inpCodDispositive=4279320
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=216508&inpCodDispositive=4279320
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NOTA 02 - Os arts. 9º a 14 definem as regras gerais de responsabilidade para as operações internas. (Transformada a Nota em Nota 02 pelo art. 1º, III 

(Alteração 385), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98)) 

NOTA 03 - Para efeitos desta Seção, considera-se estabelecimento distribuidor das mercadorias o estabelecimento atacadista. (Acrescentado pelo art. 

1º, III (Alteração 385), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98)) 

NOTA 04 - Ocorrerá nova substituição tributária nas saídas de mercadorias já tributadas pelo regime de substituição tributária promovidas por 

estabelecimento industrial ou distribuidor deste Estado, hipótese em que o estabelecimento remetente será o responsável pelo pagamento do imposto 

devido nas operações subseqüentes. (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 385), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98)) 

Nota 05 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4719) do Decreto 53.050, de 02/06/16. (DOE 03/06/16) - Efeitos a partir de 01/07/16 - § 13 do art. 33 da Lei 

8.820/89.) 

a) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4719) do Decreto 53.050, de 02/06/16. (DOE 03/06/16) - Efeitos a partir de 01/07/16 - § 13 do art. 33 da Lei 8.820/89.) 

b) (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4719) do Decreto 53.050, de 02/06/16. (DOE 03/06/16) - Efeitos a partir de 01/07/16 - § 13 do art. 33 da Lei 8.820/89.) 

NOTA 06 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 4719) do Decreto 53.050, de 02/06/16. (DOE 03/06/16) - Efeitos a partir de 01/07/16 - § 13 do art. 33 da Lei 

8.820/89.) 

 

§ 1º - A substituição tributária a que se refere este artigo, nas operações internas, não se aplica às seguintes saídas, hipóteses em que o substituto tributário 

será o destinatário das mercadorias: (Renumerado o parágrafo único para § 1º pelo art. 1º (Alteração 3512) do Decreto 48.475, de 25/10/11. (DOE 27/10/11) - 

Efeitos a partir de 01/11/11.) 

 

a) saídas promovidas por estabelecimento industrial que destinem as mercadorias a estabelecimento distribuidor das mesmas; (Acrescentado pelo art. 1º, III 

(Alteração 385), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98)) 

b) saídas promovidas por estabelecimento industrial ou distribuidor que destinem as mercadorias a outro estabelecimento industrial ou distribuidor da mesma 

empresa. (Acrescentado pelo art. 1º, III (Alteração 385), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98)) 
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§ 2º - Esta substituição tributária fica suspensa, por tempo indeterminado, nas saídas internas de produtos farmacêuticos a título de bonificação. (Reintroduzido 

pelo art. 1º (Alteração 4272) do Decreto 51.408, de 28/04/14. (DOE 29/04/14) - Efeitos a partir de 01/05/14 - § 7º do art. 24 e na alínea "a" do § 13 do art. 33 da 

Lei 8.820/89.) 

 

§ 3º - A substituição tributária a que se refere este artigo não se aplica quando o destinatário das mercadorias estiver enquadrado como distribuidor hospitalar 

nos termos das instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4719) do Decreto 53.050, de 02/06/16. (DOE 03/06/16) - Efeitos 

a partir de 01/07/16 - § 13 do art. 33 da Lei 8.820/89.) 

  

Art. 104 - Nas operações interestaduais que destinem a este Estado as mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seção III, item VI, promovidas por 

estabelecimento situado nas unidades da Federação indicadas na nota 01 deste artigo, fica atribuída ao remetente, na condição de substituto tributário, a 

responsabilidade pelo pagamento do imposto devido: (Redação dada art. 1º (Alteração 5587) do Decreto 55.910, de 27/05/21. (DOE 28/05/21) - Efeitos a partir 

de 28/05/21 - Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

 

NOTA 01 - As unidades da Federação referidas no "caput" são: todas as unidades da Federação, exceto AM, CE, DF, GO, MG, RO, RR, SC e SP. 

(Redação dada art. 1º (Alteração 5483) do Decreto 55.785, de 09/03/21. (DOE 10/03/21) - Efeitos a partir de 10/03/21 - Conv. ICMS 119/20.)) 

NOTA 02 - Fundamento Legal: Conv. ICMS 234/17. (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5086) do Decreto 54.778, de 26/08/19. (DOE 28/08/19) - Efeitos 

a partir de 01/09/19 - Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

NOTA 03 - Ver, quando a operação interestadual for promovida por estabelecimento não referido no "caput", art. 34. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 

978) do Decreto 40.523, de 14/12/00. (DOE 15/12/00)) 

NOTA 04 - (Revogado pelo art. 1º (Alteração 2661) do Decreto 45.825, de 16/08/08. (DOE 18/08/08) - Efeitos a partir de 01/06/08.) 

 

I - nas operações subseqüentes promovidas por contribuinte deste Estado com as referidas mercadorias; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 978) do Decreto 

40.523, de 14/12/00. (DOE 15/12/00)) 
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II - na entrada dessas mercadorias quando destinadas ao uso ou consumo de contribuinte deste Estado. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 978) do Decreto 

40.523, de 14/12/00. (DOE 15/12/00)) 

 

Parágrafo único - A substituição tributária a que se refere este artigo, nas operações interestaduais, não se aplica às hipóteses: (Acrescentado pelo art. 1º, I 

(Alteração 151), do Decreto 38.249, de 20/02/98. (DOE 25/02/98)) 

 

a) em que o destinatário seja estabelecimento distribuidor das mercadorias; (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 151), do Decreto 38.249, de 20/02/98. (DOE 

25/02/98)) 

 

b) previstas no art. 35. (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 151), do Decreto 38.249, de 20/02/98. (DOE 25/02/98)) 

 

Subseção II - Da Base de Cálculo 
 

Art. 105 - A base de cálculo para o débito de responsabilidade por substituição tributária a que se referem os arts. 15, "caput", e 37, "caput", nas operações com 

as mercadorias de que trata esta Seção, é: (Redação dada pelo art. 3º (Alteração 172) do Decreto 38.249, de 20/02/98. (DOE 25/02/98)) 

 

NOTA - Ver: hipótese de imposto devido na entrada de mercadoria com destino ao uso ou consumo de contribuinte, art. 37, parágrafo único, "a". (Redação 

dada pelo art. 1º, III (Alteração 591), do Decreto 39.645, de 29/07/99. (DOE 30/07/99)) 

 

I - o valor correspondente ao preço final a consumidor, único ou máximo, fixado por órgão público competente; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6016) do 

Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

100 

 

 

NOTA - (Excluído pelo art. 2º (Alteração 5062) do Decreto 54.660, de 02/06/19. (DOE 03/06/19) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 234/17.)) 

NOTA 1 - (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 

8.820/89, Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

NOTA 2 - (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 

8.820/89, Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

 

II - inexistindo o valor de que trata o inciso anterior, o preço praticado pelo remetente nas operações com o comércio varejista, acrescido dos valores 

correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, bem como do valor 

resultante da aplicação, sobre este total, dos seguintes percentuais: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 

2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

 

NOTA - (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 

8.820/89, Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

 

a) 65,60% (sessenta e cinco inteiros e sessenta centésimos por cento) nas operações internas; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, 

de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. ICMS 234/17 e 142/18) 

  

b) 75,57% (setenta e cinco inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) nas operações interestaduais sujeitas a alíquota de 12% (doze por cento); (Redação 

dada pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. ICMS 

234/17 e 142/18) 
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c) 91,53% (noventa e um inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) nas operações interestaduais sujeitas a alíquota de 4% (quatro por cento); (Redação 

dada pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. ICMS 

234/17 e 142/18.) 

 

d) (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. 

ICMS 234/17 e 142/18.) 

1 - (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, 

Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

2 - (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, 

Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

3 - (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, 

Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

e) (Excluído pelo art. 1º (Alteração 6016) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. 

ICMS 234/17 e 142/18.) 

III - em substituição ao previsto nos incisos I e II, o valor correspondente ao Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF, quando se tratar de mercadoria 

que tenha o PMPF divulgado conforme instruções baixadas pela Receita Estadual. (Redação dada art. 1º (Alteração 5588) do Decreto 55.910, de 27/05/21. 

(DOE 28/05/21) - Efeitos a partir de 01/09/21 - Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

 

§ 1º - (Revogado pelo art. 2º (Alteração 5080) do Decreto 54.738, de 30/07/19. (DOE 31/07/19) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 190/17.) 

§ 2º - (Revogado pelo art. 2º (Alteração 5080) do Decreto 54.738, de 30/07/19. (DOE 31/07/19) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 190/17.) 

§ 3º - (Revogado pelo art. 2º (Alteração 5080) do Decreto 54.738, de 30/07/19. (DOE 31/07/19) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 190/17.) 
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§ 4º - No período de 1º de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2022, a base de cálculo prevista no inciso II deste artigo será reduzida para 90% (noventa por 
cento) do seu valor, exceto quando se tratar das mercadorias que compõem a cesta básica de medicamentos do Estado do Rio Grande do Sul, relacionadas 
no Apêndice V. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 5816) do Decreto 56.306, de 10/01/22. (DOE 10/01/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 10/01/22 - Conv. 
ICMS 190/17.)  

 

NOTA - Ver benefício do não-estorno do crédito fiscal, Lv. I, art. 35, VII. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4531) do Decreto 52.555, de 18/09/15. 

(DOE 21/09/15) - Efeitos a partir de 01/10/15.) 

 

§ 5º - No período de 1º de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2022, o preço máximo de venda a consumidor previsto no inciso I deste artigo, para que reflita 
o preço médio praticado no mercado varejista, deverá ser ajustado para: (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 5817) do Decreto 56.306, de 10/01/22. (DOE 
10/01/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 10/01/22 - Conv. ICMS 234/17.) 

  

NOTA - Os ajustes previstos neste parágrafo não se aplicam quando se tratar das mercadorias que compõem a cesta básica de medicamentos do Estado 

do Rio Grande do Sul, relacionadas no Apêndice V. (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 5062) do Decreto 54.660, de 02/06/19. (DOE 03/06/19, 2ª 

Edição) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 234/17.) 

 

a) 58% (cinquenta e oito por cento) do seu valor, quando se tratar de operações internas com medicamentos genéricos; (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 

5062) do Decreto 54.660, de 02/06/19. (DOE 03/06/19, 2ª Edição) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 234/17.) 

 

b) 79% (setenta e nove por cento) do seu valor, quando se tratar de operações internas com medicamentos não referidos na alínea "a". (Acrescentado pelo 

art. 2º (Alteração 5062) do Decreto 54.660, de 02/06/19. (DOE 03/06/19, 2ª Edição) - Efeitos a partir de 01/06/19 - Conv. ICMS 234/17.) 

 

§ 6º - A base de cálculo para o débito de responsabilidade por substituição tributária será o valor correspondente ao Preço Máximo ao Consumidor - PMC, 
constante nas listas de preços publicadas em revistas especializadas de grande circulação, conforme resoluções da Câmara de Regulação do Mercado de 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=241816&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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Medicamentos - CMED, quando esse valor for inferior ao valor apurado de acordo com os incisos II ou III. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 6102) do Decreto 
56.959, de 31/03/23. (DOE 31/03/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 31/03/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 

 

Art. 106 - (Revogado pelo art. 2º (Alteração 5489) do Decreto 55.794, de 16/03/21. (DOE 18/03/21) - Efeitos a partir de 18/03/21.) 

 

Art. 107 - Não haverá retenção do imposto nas operações com medicamentos quimioterápicos usados no tratamento do câncer, hipótese em que o substituto 

tributário deverá fazer constar na Nota Fiscal que documentar a operação, além das exigências previstas na legislação tributária, a expressão "Não há substituição 

tributária - Medicamento quimioterápico usado no tratamento do câncer (Conv. 34/96)".  

 

NOTA - As operações com as mercadorias referidas neste artigo estão isentas do imposto, conforme previsto no Livro I, art. 9º, XLI. (Redação dada pelo 

art. 1º (Alteração 4732) do Decreto 53.115, de 29/06/16. (DOE 30/06/16) - Efeitos a partir de 30/06/16.) 

 

Subseção III (Arts. 108 a 110) 
 

Da Restituição do Imposto 
 

Art. 108 - (Revogado pelo art. 1º, III (Alteração 387), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98) - Efeitos a partir de 01/03/98.) 

Art. 109 - (Revogado pelo art. 1º, III (Alteração 387), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98) - Efeitos a partir de 01/03/98.) 

Art. 110 - (Revogado pelo art. 1º, III (Alteração 387), do Decreto 38.881, de 18/09/98. (DOE 21/09/98) - Efeitos a partir de 01/03/98.) 
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APÊNDICE II - OPERAÇÕES E MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

Seção III – MERCADORIA SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NO LIVRO III, TÍTULO III, CONSTANTES DE ACORDOS 
CELEBRADOS COM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

 
(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4621) do Decreto 52.846, de 30/12/15. (DOE 31/12/15) - Efeitos a partir de 01/01/16.)  

 

NOTA 01 - As Seções mencionadas referem-se à substituição tributária em operações internas e interestaduais que destinem mercadorias a este Estado. 

(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4621) do Decreto 52.846, de 30/12/15. (DOE 31/12/15) - Efeitos a partir de 01/01/16.)  

NOTA 02 - Ver Livro III, Título III, Capítulo II, nota. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4794) do Decreto 53.330, de 01/12/16. (DOE 02/12/16) - Efeitos 

a partir de 01/01/17.) 

NOTA 03 - Os percentuais de margem de valor agregado relativos aos itens I, II, IV, VI e XXXII são os constantes nas disposições específicas do Livro 

III, Título III, Capítulo II. (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4621) do Decreto 52.846, de 30/12/15. (DOE 31/12/15) - Efeitos a partir de 01/01/16.) 

 

   ITEM VI - PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

 NOTA - A base de cálculo relativa a esse item está definida no art. 105 do Livro III. 

NÚMERO MERCADORIAS 
CLASSIFICAÇÃO 
NA NBM/SH-NCM 

CÓDIGO ESPECIFICADOR 
DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA - CEST 

1 Medicamentos de referência – positiva, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

13.001.00 

2 Medicamentos de referência – negativa, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

13.001.01 
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   ITEM VI - PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

 NOTA - A base de cálculo relativa a esse item está definida no art. 105 do Livro III. 

NÚMERO MERCADORIAS 
CLASSIFICAÇÃO 
NA NBM/SH-NCM 

CÓDIGO ESPECIFICADOR 
DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA - CEST 

3 Medicamentos de referência – neutra, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

13.001.02 

4 Medicamentos genérico – positiva, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

13.002.00 

5 Medicamentos genérico – negativa, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

13.002.01 

6 Medicamentos genérico – neutra, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

13.002.02 

7 Medicamentos similar – positiva, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

13.003.00 

8 Medicamentos similar – negativa, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

 
13.003.01 

9 Medicamentos similar – neutra, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

 
13.003.02 

10 Outros tipos de medicamentos – positiva, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

 
13.004.00 

11 Outros tipos de medicamentos -  negativa, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

 
13.004.01 

12 Outros tipos de medicamentos – neutra, exceto para uso veterinário 
3003 
3004 

 
13.004.02 

13 
Preparações químicas contraceptivas de referência, à base de hormônios, de 
outros produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – positiva 

3006.60.00 13.005.00 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

106 

 

   ITEM VI - PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

 NOTA - A base de cálculo relativa a esse item está definida no art. 105 do Livro III. 

NÚMERO MERCADORIAS 
CLASSIFICAÇÃO 
NA NBM/SH-NCM 

CÓDIGO ESPECIFICADOR 
DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA - CEST 

14 
Preparações químicas contraceptivas de referência, à base de hormônios, de 
outros produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – negativa 

3006.60.00 13.005.01 

15 

Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por síntese (incluídos os 
concentrados naturais), bem como os seus derivados utilizados 
principalmente como vitaminas, misturados ou não entre si, mesmo em 
quaisquer soluções – neutra 

2936 13.006.00 

16 
Preparações opacificantes (contrastantes) para exames radiográficos e 
reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente – 
positiva 

3006.30 13.007.00 

17 
Preparações opacificantes (contrastantes) para exames radiográficos e 
reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente – 
negativa 

3006.30 13.007.01 

18 
Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, 
mesmo obtidos por via biotecnológica, exceto para uso veterinário - positiva 

3002 13.008.00 

19 
Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, 
mesmo obtidos por via biotecnológica, exceto para uso veterinário - negativa 

3002 13.008.01 

20 Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário - positiva 3002 13.009.00 

21 Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário - negativa 3002 13.009.01 
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   ITEM VI - PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

 NOTA - A base de cálculo relativa a esse item está definida no art. 105 do Livro III. 

NÚMERO MERCADORIAS 
CLASSIFICAÇÃO 
NA NBM/SH-NCM 

CÓDIGO ESPECIFICADOR 
DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA - CEST 

22 
Preservativo - neutra 
NOTA - Este número não se aplica às operações originárias do RN. 

4014.10.00 13.013.00 

23 Seringas, mesmo com agulhas – neutra 9018.31 13.014.00 

24 Agulhas para seringas - neutra. 9018.32.1 13.015.00 

25 Contraceptivos (dispositivos intrauterinos - DIU) – neutra 
3926.90.90 
9018.90.99 

13.016.00 

26 
Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva, 
impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Positiva 

3005.10.10 13.010.00 

27 
Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva, 
impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Negativa 

3005.10.10 13.010.01 

28 

Algodão, atadura, esparadrapo, gazes, pensos, sinapismos, e outros, 
acondicionados para venda a retalho para usos medicinais, cirúrgicos ou 
dentários, não impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas – 
Lista Neutra 

3005 13.011.00 

29 
Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de hormônios, de 
outros produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – positiva 

3006.60.00 13.005.02 

30 
Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de hormônios, de 
outros produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – negativa 

3006.60.00 13.005.03 
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   ITEM VI - PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

 NOTA - A base de cálculo relativa a esse item está definida no art. 105 do Livro III. 

NÚMERO MERCADORIAS 
CLASSIFICAÇÃO 
NA NBM/SH-NCM 

CÓDIGO ESPECIFICADOR 
DA SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA - CEST 

31 
Preparações químicas contraceptivas similar, à base de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – positiva 

3006.60.00 13.005.04 

32 
Preparações químicas contraceptivas similar, à base de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – negativa 

3006.60.00 13.005.05 

(Redação dada pelo art. 1º (Alteração 6017) do Decreto 56.743, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/23 - Art. 34 da Lei nº 8.820/89, 

Convs. ICMS 234/17 e 142/18.) 
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APÊNDICE V - MERCADORIAS QUE COMPÕEM A CESTA BÁSICA DE MEDICAMENTOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
REFERIDAS NO LIVRO I, ART. 23, VIII 

 
(Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4985) do Decreto 54.255, de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 

10.278/94.) 

 
NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à redução da base de cálculo do imposto em operações internas. (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4985) 
do Decreto 54.255, de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 10.278/94.) 

 

Item Mercadoria Ação Terapêutica 

I Ácido Acetil Salicílico analgésico antitérmico 

II Ampicilina antibiótico 

III Cimetidina antiácido antiulceroso 

IV Cinarizina vasodilatador 

V Eritromicina antibiótico 

VI Furosemida diurético 

VII Hidroclorotiazida diurético 

VIII Insulina NPH – 100 antidiabético 

IX Isossorbida antianginoso 

X Metildopa anti-hipertensivo 

XI Nifedipina antianginoso 

XII Penicilina antibiótico 
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Item Mercadoria Ação Terapêutica 

XIII Propanolol antiarrítmico - beta bloqueador 

XIV Salbutamol broncodilatador 

XV Sulfametoxazol + Trimetoprima de ação terapêutica de Sulfa 

XVI Verapamil antiarrítmico 

(Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4985) do Decreto 54.255, de 01/10/18. (DOE 02/10/18) - Efeitos a partir de 01/01/19 - Conv. ICMS 128/94 e Lei 

10.278/94.) 

 

  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=265619&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=54255
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APÊNDICE IX - NOMES GENÉRICOS DOS MEDICAMENTOS REFERIDOS NO LIVRO I, ART. 9º, LII, "B", 3 
 

 
NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção na importação do exterior das mercadorias relacionadas neste Apêndice. 
 
 
 

ITEM MEDICAMENTO ITEM MEDICAMENTO 
I - Aldesleukina XXVI - Cisplatina 

II - Domatostatina cíclica sintética XXVII - Interferon Alfa 2ª 
III - Teixoplanin XXVIII - Tamoxifeno 
IV - Imipenem XXIX - Paclitaxel 
V - Iodamida Meglumínica XXX - Tramadol 

VI - Vimblastina XXXI - Vancomicina 
VII - Teniposide XXXII - Etoposide 

VIII - Ondansetron XXXIII - Idarrubicina 
IX - Albumina XXXIV - Doxorrubicina 
X - Acetato de Ciproterona XXXV - Citarabina 

XI - Pamidronato Dissódico XXXVI - Ramitidina 
XII - Clindamicina XXXVII - Bleomicina 

XIII - Cloridrato de Dobutamina XXXVIII - Propofol 
XIV - Dacarbazina XXXIX - Midazolam 
XV - Fludarabina XL - Enflurano 

XVI - Isoflurano XLI - 5 Fluoro Uracil 
XVII - Ciclofosfamida XLII - Ceftazidima 

XVIII - Isosfamida XLIII - Filgrastima 
XIX - Cefalotina XLIV - Lopamidol 
XX - Molgramostima XLV - Granisetrona 

XXI - Cladribina XLVI - Ácido Folínico 
XXII - Acetato de Megestrol XLVII - Cefoxitina 

XXIII - Mesna (2 Mercaptoetano - Sulfonato Sódico) XLVIII - Methotrexate 
XXIV - Vinorelbine XLIX - Mitomicina 
XXV - Vincristina L - Amicacina   

LI - Carboplatina 
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APÊNDICE XVIII - PRODUTOS IMUNOBIOLÓGICOS, MEDICAMENTOS E INSETICIDAS, REFERIDOS NO LIVRO I, ART. 9º, XCV 
 

(Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 468), do Decreto 39.139, de 17/12/98. (DOE 18/12/98) - Efeitos a partir de 15/10/98.) 

 

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção na importação das mercadorias relacionadas neste Apêndice. (Acrescentado pelo art. 1º, I 
(Alteração 468), do Decreto 39.139, de 17/12/98. (DOE 18/12/98) - Efeitos a partir de 15/10/98.) 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO CLASSIFICAÇÃO 

NA NBM/SH-

NCM 

I - VACINAS 

1 Vacina Tríplice Viral (sarampo, caxumba e rubéola) 3002.20.26 

2 Vacina Tríplice DPT (tétano, difteria e coqueluche) 3002.20.27 

3 Vacina contra Sarampo 3002.20.24 

4 Vacina contra Haemóphilus Influenza "B" 3002.20.29 

5 Vacina contra Hepatite "B" 3002.20.23 

6 Vacina Inativa contra Pólio 3002.20.29 

7 Vacina Liofilizada contra Raiva 3002.30.10 

8 Vacina contra Pneumococo 3002.20.29 

9 Vacina contra Febre Tifóide 3002.20.29 

10 Vacina oral contra Poliomielite 3002.20.22 

11 Vacina contra Meningite B + C 3002.20.25 

12 Vacina Dupla Adulto DT (difteria e tétano) 3002.20.29 

13 Vacina contra Meningite A + C 3002.20.25 

14 Vacina contra Meningite B 3002.20.25 
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15 Vacina contra Rubéola 3002.20.29 

16 Vacina Dupla Infantil (sarampo e coqueluche) 3002.20.29 

17 Vacina Dupla Viral (sarampo e rubéola) 3002.20.29 

18 Vacina contra Hepatite A 3002.20.29 

19 Vacina Tríplice Acelular (DTPa) 3002.20.29 

20 Vacina contra Varicela 3002.20.29 

21 Vacina contra Influenza 3002.20.29 

22 Vacina contra Rotavírus 3002.20.29 

23 Vacina Pentavalente 3002.20.29 

24 Outras vacinas para medicina humana 3002.20.29 

II - IMUNOGLOBULINAS 

1 Anti-Hepatite "B" 3002.10.39 

2 Antivaricela Zóster 3002.10.39 

3 Antitetânica 3002.10.39 

4 Anti-rábica 3002.10.39 

5 Outras imunoglobulinas 3002.10.39 

6 Outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados 

exceto medicamento 

3002.10.29 

III - SOROS 

1 Anti-rábico 3002.10.19 

2 Toxóide Tetânico 3002.10.19 

3 Antitetânico 3002.10.12 

4 Outros anti-soros 3002.10.19 

5 Soro Antibotulínico 3002.10.19 

6 Outros anti-soros específicos de animais/pessoas imunizadas 3002.10.19 
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IV - MEDICAMENTOS 

1 Antimonial Pentavalente 3003.90.39 

2 Clindamicina 300 mg 3004.20.99 

3 Doxiciclina 100 mg 3004.20.99 

4 Mefloquina 3004.90.99 

5 Cloroquina 3004.90.99 

6 Praziquantel 3004.90.63 

7 Mectizam 3004.90.59 

8 Primaquina 3004.90.99 

9 Oximiniquina 3004.90.69 

10 Cypemetrina 3003.90.56 

11 Artemeter 3003.90.99 

12 Artezunato 3003.90.99 

13 Benzonidazol 3003.90.99 

14 Clindamicina 3003.20.99 

15 Mansil 3003.20.99 

16 Quinina 2939.21.00 

17 Rifampicina 3003.20.32 

18 Sulfadiazina 3003.90.82 

19 Sulfametoxazol + Trimetropina 3003.90.82 

20 Tetraciclina 2941.30.99 

21 Interferon Gama 3004.20.99 

22 Terizidona 3004.90.99 

23 Acetato de Medrox Progesterona 3004.39.39 

24 Anfotericina B 3002.10.39 
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25 Anfotericina B Lipossomal 3002.10.39 

26 Ciclocerina 3004.90.99 

27 Clofazimina 3004.90.99 

28 Dietilcarbamazina 3004.90.99 

29 Dicloridreto de Quinina 3004.90.99 

30 Isotionato de Pentamidina 3004.90.19 

31 Outros medicamentos não especificados 3004.90.99 

32 Sulfato de Quinina 3004.90.99 

33 Zidovudina 3004.90.99 

34 Zidovudina (AZT) 2934.99.22 

35 Zidovudina (AZT) 3004.90.79 

36 Dicloridrato de Quinina 3004.90.99 

37 Dicloridrato de Quinina 2939.21.00 

38 Artequin 3004.90.99 

39 Isotionato de Pentamidina 3004.90.47 

40 Tetrahydrobiopterin (BH4) 3004.90.99 

41 Miltefosina 3004.90.95 

42 Doxiciclina 3004.20.99 

43 Pentamidina 3004.90.47 

44 Artesunato 3004.90.59 

V - INSETICIDAS 

1 Piretróide Deltrametrina 3808.10.29 

2 Fenitrothion 3808.10.29 

3 Cythion 3808.10.29 

4 Etofenprox 3808.10.29 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

116 

 

5 Bendiocarb 3808.10.29 

6 Temefós Granulado 1% 3808.10.29 

7 Bromadiolone (raticida) 3808.90.26 

8 Bacillus Thuringiensis subsp. Israelensis (BTI) 3808.10.21 

9 Carbamato 3808.90.29 

10 Malathion 3808.90.29 

11 Moluscocida 3808.90.29 

12 Piretróides 2926.90.29 

13 Rodenticida 3808.90.29 

14 S-metoprene 3808.90.29 

15 Bacillus Sphaericus (biolarvicida) 3808.90.20 

16 DDT 4,0% apresentado em forma de papel impregnado 3808.10.29 

17 MALATHION 0,8% apresentado em forma de papel impregnado 3808.10.29 

18 CIPERMETRINA 0,1% apresentado em forma de papel impregnado 3808.10.22 

19 Piriproxifen 3808.10.29 

20 Diflerbenzuron 3808.10.29 

21 À base de Cipermetrina 3808.10.23 

22 À base de Cipermetrina 3808.10.29 

23 À base de óleo mineral 3808.10.27 

24 Alphacipermetrina 3808.10.29 

25 Niclosamida 3808.10.29 

26 Organofosforado 3808.10.29 

27 Piretróides sintéticos 3808.10.29 

28 Pirimifos 3808.10.29 

29 Outros inseticidas 3808.90.29 
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30 Outros inseticidas apresentados de outro modo 3808.10.29 

31 Desinfetante 3808.99.99 

VI - OUTROS 

1 Artesunato 3004.90.99 

2 Vitamina "A" 3004.50.40 

3 Kits para diagnóstico de Malária 3006.30.29 

4 Kits para diagnóstico de Sarampo 3006.30.29 

5 Kits para diagnóstico de Rubéola 3006.30.29 

6 Kits para diagnóstico de Hepatite e Hepatite Viral 3006.30.29 

7 Kits para diagnóstico de Influenza A e B, Parainfluenza 1, 2 e 3, 

Adenovírus e Vírus Respiratório Sincicial 

3006.30.29 

8 Kits para diagnóstico de Vírus Respiratórios 3006.30.29 

9 Outros Kits de Diagnósticos para administração em pacientes 3006.30.29 

10 Papel para controle de piretróide (silicone) 4811.90.90 

11 Papel para controle de organofosforado (óleo) 4811.90.90 

12 Cones plásticos para prova de parede (mosquitos) 3917.29.00 

13 Armadilhas luminosas tipo CDC 3919.33.00 

14 Kits para diagnóstico (diversos) 3006.30.29 

15 Kits Rotavírus 3006.30.29 

16 Reagentes de origem microbiana 3002.90.10 

17 Armadilhas para mosquito (cone plástico e nylon) 3917.33.00 

18 Dispositivo Intra-Uterino (DIU) 3926.90.90 

19 Outras frações de sangue (medicamento) 3002.10.39 

20 Outras frações de sangue (exceto medicamento) - Kits 3002.10.29 

21 Tuberculina 3002.90.30 
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22 Qiaamp Viral RNA Mini Kit 3822.00.90 

23 Qiaquick Gel Extraction Kit 3822.00.90 

24 Platinum TAQ DNA Polymerase 3507.90.29 

25 100mM dNTP set 3822.00.90 

26 Random Primers 2934.99.34 

27 RNaseOUT Recombinant Ribonuclease Inhibitor 3504.00.11 

28 UltraPure Agarose 3913.90.90 

29 M-MLV Reverse Transcriptase 3507.90.49 

30 SuperScript III One-Step RT-PCR System with Platinum Taq 3822.00.90 

31 Armadilhas Luminosas 3926.90.40 

32 Novaluron 3808.91.99 
 

(Redação dada pelo art. 1º, II (Alteração 3087), do Decreto 47.233, de 20/05/10. (DOE 21/05/10) - Efeitos a partir de 23/04/10.) 
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APÊNDICE XIX - EQUIPAMENTOS E INSUMOS DESTINADOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE REFERIDOS NO LIVRO I, ART. 
9º, XCVIII 

 
  (Redação dada pelo art. 1º, IV (Alteração 1372), do Decreto 41.834, de 18/09/02. (DOE 19/09/02) - Efeitos a partir de 23/07/02.) 

 

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção nas operações com as mercadorias relacionadas neste Apêndice. (Redação dada pelo art. 1º, IV 
(Alteração 1372), do Decreto 41.834, de 18/09/02. (DOE 19/09/02) - Efeitos a partir de 23/07/02.) 
 

ITEM CÓDIGO 

NBM/SH-NCM 

EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

1 3006.10.19 Fio de nylon 8.0 

2 3006.10.19 Fio de nylon 10.0 

3 3006.10.19 Fio de nylon 9.0 

4 3004.90.99 Conjuntos de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise 

5 3006.10.90 Hemostático absorvível 

6 3006.10.90 Tela inorgânica pequena (até 100 cm2) 

7 3006.10.90 Tela inorgânica média (101 a 400 cm2) 

8 3006.10.90 Tela inorgânica grande (acima de 401 cm2) 

9 3006.40.20 Cimento ortopédico com medicamento ou não 
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10 3701.10.10 Chapas e filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 

11 3701.10.29 Outras chapas e filmes para raios-X 

12 3702.10.10 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 

13 3702.10.20 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as 

faces 

14 3917.40.00 Conector completo com tampa 

15 8421.29.11 Hemodialisador capilar 

16 9018.39.21 Sonda para nutrição enteral 

17 9018.39.22 Cateter balão para embolectomia arterial ou venosa 

18 9018.39.29 Cateter ureteral duplo "rabo-de-porco" 

19 9018.39.29 Cateter para subclávia duplo lúmen para hemodiálise 

20 9018.39.29 Guia metálico para introdução de cateter duplo lúmen 

21 9018.39.29 Dilatador para implante de cateter duplo lúmen 

22 9018.39.29 Cateter balão para septostomia 

23 9018.39.29 Cateter balão para angioplastia, recém-nato, lactente, 

Berrmann 
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24 9018.39.29 Cateter balão para angioplastia transluminal percuta 

25 9018.39.29 Cateter guia para angioplastia transluminal percuta 

26 9018.39.29 Cateter balão para valvoplastia 

27 9018.39.29 Guia de troca para angioplastia 

28 9018.39.29 Cateter multipolar (estudo eletrofisiológico/diagnóstico) 

29 9018.39.29 Cateter multipolar (estudo eletrofisiológico/terapêutico) 

30 9018.39.29 Cateter atrial/peritoneal 

31 9018.39.29 Cateter ventricular com reservatório 

32 9018.39.29 Conjunto de cateter de drenagem externa 

33 9018.39.29 Cateter ventricular isolado 

34 9018.39.29 Cateter total implantável para infusão quimioterápica 

35 9018.39.29 Introdutor para cateter com e sem válvula 

36 9018.39.29 Cateter de termodiluição 

37 9018.39.29 Cateter tenckhoff ou similar de longa permanência para diálise 

peritoneal 

38 9018.39.29 Kit cânula 
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39 9018.39.29 Conjunto para autotransfusão 

40 9018.39.29 Dreno para sucção 

41 9018.39.29 Cânula para traqueostomia sem balão 

42 9018.39.29 Sistema de drenagem mediastinal 

43 9018.90.40 Rins artificiais 

44 9018.90.95 Clips para aneurisma 

45 9018.90.95 Kit grampeador intraluminar Sap 

46 9018.90.95 Kit grampeador linear cortante 

47 9018.90.95 Kit grampeador linear cortante + uma carga 

48 9018.90.95 Kit grampeador linear cortante + duas cargas 

49 9018.90.95 Grampos de Blount 

50 9018.90.95 Grampos de Coventry 

51 9018.90.95 Clipe venoso 

52 9018.90.99 Bolsa para drenagem 

53 9018.90.99 Linhas arteriais 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

123 

 

54 9018.90.99 Conjunto de circulação assistida; equipo cassete 

55 9018.90.99 Conjunto descartável de balão intra-aórtico 

56 9018.90.10 Oxigenador de bolha com tubos para circulação extra-corpórea 

57 9018.90.10 Oxigenador de membrana com tubos para circulação extra-

corpórea 

58 9018.90.10 Hemoconcentrador para circulação extra-corpórea 

59 9018.90.10 Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro 

60 9021.31.10 Endoprótese total biarticulada 

61 9021.31.10 Componente femural não cimentado 

62 9021.31.10 Componente femural não cimentado para revisão 

63 9021.31.10 Cabeça intercambiável 

64 9021.31.10 Componente femural 

65 9021.31.10 Prótese de quadril thompson normal 

66 9021.31.10 Componente total femural cimentado 

67 9021.31.10 Componente femural parcial sem cabeça 

68 9021.31.10 Componente femural total cimentado sem cabeça 
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69 9021.31.10 Endoprótese femural distal com articulação 

70 9021.31.10 Endoprótese femural proximal 

71 9021.31.10 Endoprótese femural diafisária 

72 9021.31.90 Espacador de tendão 

73 9021.39.80 Prótese de silicone 

74 9021.31.90 Componente acetabular metálico + polietileno 

75 9021.31.90 Componente acetabular metálico + polietileno para revisão 

76 9021.31.90 Componente patelar 

77 9021.31.90 Componente base tibial 

78 9021.31.90 Componente patelar não cimentado 

79 9021.31.90 Componente plateau tibial 

80 9021.31.90 Componente acetabular charnley convencional 

81 9021.31.90 Tela de reforço de fundo acetabular 

82 9021.31.90 Restritor de cimento acetabular 

83 9021.31.90 Restritor de cimento femural 
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84 9021.31.90 Anel de reforço acetabular 

85 9021.31.90 Componente acetabular polietileno para revisão 

86 9021.31.90 Componente umeral 

87 9021.31.90 Prótese total de cotovelo 

88 9021.31.90 Prótese ligamentar qualquer segmento 

89 9021.31.90 Componente glenoidal 

90 9021.31.90 Endoprótese umeral distal com articulação 

91 9021.31.90 Endoprótese umeral proximal 

92 9021.31.90 Endoprótese umeral total 

93 9021.31.90 Endoprótese umeral diafisária 

94 9021.31.90 Endoprótese proximal com articulação 

95 9021.31.90 Endoprótese diafisária 

96 9021.10.20 Parafuso para componente acetabular 

97 9021.10.20 Placa com finalidade específica L/T/ 

98 9021.10.20 Placa autocompressão largura até 15 mm, comprimento até 

150 mm 
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99 9021.10.20 Placa autocompressão largura até 15 mm, comprimento acima 

150 mm 

100 9021.10.20 Placa autocompressão largura até 15 mm para uso parafuso 

3,5 mm 

101 9021.10.20 Placa autocompressão largura acima 15 min, comprimento até 

220 mm 

102 9021.10.20 Placa autocompressão largura acima 15 mm, comprimento 

acima 220 mm 

103 9021.10.20 Placa reta autocompressão estreita (abaixo 16 mm) 

104 9021.10.20 Placa semitubular para parafuso 4,5 mm 

105 9021.10.20 Placa semitubular para parafuso 3,5 mm 

106 9021.10.20 Placa semitubular para parafuso 2,7 mm 

107 9021.10.20 Placa angulada perfil "U" osteotomia 

108 9021.10.20 Placa angulada perfil "U" autocompressão 

109 9021.10.20 Conjunto placa angular (placa tubo + parafuso deslizante + 

contra-parafuso) 

110 9021.10.20 Placa Jewett comprimento até 150 mm 
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111 9021.10.20 Placa Jewett comprimento acima 150 mm 

112 9021.10.20 Conjunto placa tipo coventry (placa e parafuso pediátrico) 

113 9021.10.20 Placa com finalidade específica - todas para parafuso até 3,5 

mm 

114 9021.10.20 Placa com finalidade específica - todas para parafuso acima 

3,5 mm 

115 9021.10.20 Placa com finalidade específica - cobra para parafuso 4,5 mm 

116 9021.10.20 Haste intramedular de ender 

117 9021.10.20 Haste de compressão 

118 9021.10.20 Haste de distração 

119 9021.10.20 Haste de luque lisa 

120 9021.10.20 Haste de luque em "L" 

121 9021.10.20 Haste intramedular de rush 

122 9021.10.20 Retângulo tipo hartshill ou similar 

123 9021.10.20 Haste intramedular de Kuntscher tibial bifenestrada 

124 9021.10.20 Haste intramedular de Kuntscher femural bifenestrada 
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125 9021.10.20 Arruela para parafuso 

126 9021.10.20 Arruela em "C" 

127 9021.10.20 Gancho superior de distração (todos) 

128 9021.10.20 Gancho inferior de distração (todos) 

129 9021.10.20 Ganchos de compressão (todos) 

130 9021.10.20 Arruela dentada para ligamento 

131 9021.10.20 Pino de Kknowles 

132 9021.10.20 Pinos tipo Barr e Tibiais 

133 9021.10.20 Pino de Gouffon 

134 9021.10.20 Prego "OPS" 

135 9021.10.20 Parafuso cortical, diâmetro de 4,5 mm 

136 9021.10.20 Parafuso cortical diâmetro >= a 4,5 mm 

137 9021.10.20 Parafuso maleolar (todos) 

138 9021.10.20 Parafuso esponjoso, diâmetro de 6,5 mm 

139 9021.10.20 Parafuso esponjoso, diâmetro de 4,0 mm 
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140 9021.10.20 Porca para haste de compressão 

141 9021.10.20 Fio liso de Kirschner 

142 9021.10.20 Fio liso de Steinmann 

143 9021.10.20 Prego intramedular "rush" 

144 9021.10.20 Fio rosqueado de Kirschner 

145 9021.10.20 Fio rosqueado de Steinmann 

146 9021.10.20 Fio maleável (sutura ou cerclagem diâmetro menor 1,00 mm 

por metro) 

147 9021.10.20 Fio maleável (sutura ou cerclagem diâmetro >= 1,00 mm por 

metro) 

148 9021.10.20 Fio maleável tipo luque diâmetro >= 1,00 mm 

149 9021.10.20 Fixador dinâmico para mão ou pé 

150 9021.10.20 Fixador dinâmico para buco-maxilo-facial 

151 9021.10.20 Fixador dinâmico para rádio ulna ou úmero 

152 9021.10.20 Fixador dinâmico para pelve 

153 9021.10.20 Fixador dinâmico para tíbia 
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154 9021.10.20 Fixador dinâmico para fêmur 

155 9021.39.11 Prótese valvular mecânica de bola 

156 9021.39.11 Anel para aneloplastia valvular 

157 9021.39.11 Prótese valvular mecânica de duplo folheto 

158 9021.39.11 Prótese valvular mecânica de baixo perfil (disco) 

159 9021.39.19 Prótese valvular biológica 

160 9021.39.30 Enxerto arterial tubular inorgânico 

161 9021.39.30 Enxerto arterial tubular orgânico 

162 9021.39.30 Enxerto arterial tubular valvado orgânico 

163 9021.39.80 Prótese para esôfago 

164 9021.39.80 Tubo de ventilação de teflon ou silicone 

165 9021.39.80 Prótese de aço-teflon 

166 9021.39.80 Patch inorgânico (por cm2) 

167 9021.39.80 Patch orgânico (por cm2) 

168 9021.50.00 Marcapasso cardíaco multiprogramável com telimetria 
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169 9021.50.00 Marcapasso cardíaco câmara dupla 

170 9021.90.19 Filtro de linha arterial 

171 9021.90.19 Reservatório de cardiotomia 

172 9021.90.19 Filtro de sangue arterial para recirculação 

173 9021.90.19 Filtro para cardioplegia 

174 9021.90.19 Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 

175 3926.90.40 Coletor para unidade de drenagem externa 

176 9021.90.19 "Shunt" lombo-peritonial 

177 3917.40 Conector em "Y" 

178 9021.90.19 e 

9021.90.80 

Conjunto para hidrocefalia "standard" 

179 9021.90.19 e 

9021.90.89 

Válvula hidrocefalia 

180 9021.90.19 Válvula para tratamento de ascite 

181 9021.90.91 Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 

182 9021.90.91 Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 
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183 9021.90.91 Eletrodo endocárdico definitivo 

184 9021.90.91 Eletrodo epicárdico definitivo 

185 9021.90.91 Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 

186 9021.90.99 Substituto temporário de pele (biológica/sintética) (por cm2) 

187 9021.90.99 Enxerto tubular de ptfe (por cm2) 

188 9021.90.99 Enxerto arterial tubular inorgânico 

189 9021.90.99 Botão para crânio 

190 2844.40.90 Fonte de irídio - 192 

191 9021.90.12 Stent vascular 

192 8479.89.99 Reprocessador de filtros utilizados em hemodiálise 

193 9018.90.95 Grampos para kit grampeador linear cortante 

194 9021.10.10 

9021.10.20 e 

9021.29.00 

Implantes osseointegráveis, na forma de parafuso, e seus 

componentes manufaturados, tais como tampas de proteção, 

montadores, conjuntos, pilares (cicatrizador, conector, de 

transferência ou temporário), cilindros, seus acessórios, 

destinados a sustentar, amparar, acoplar ou fixar próteses 

dentárias 
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195 9018.90.99 Linhas venosas 

196 9021.90.11 Cardio-desfibrilador implantável 

197 9021.90.12 Espiral para embolização 

198 9018.39.29 Sonda vesical para incontinência e continência 

(Redação dada aos itens 174 a 180 pelo art. 1º (Alteração 6689) do Decreto 58.548, de 24/12/25. (DOE 26/12/25) - Efeitos a partir de 26/12/25. Convs ICMS 

01/99 e 142/25.)  
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APÊNDICE XXI - EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES REFERIDOS NO LIVRO I, ART. 9º, CIV 
 

  (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 1022), do Decreto 40.653, de 23/02/01. (DOE 28/02/01) - Efeitos a partir de 09/01/01.) 

 

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção nas operações com os equipamentos relacionados neste Apêndice destinados ao "Programa de 
Modernização Gerencial e Reequipamento da Rede Hospitalar. (Acrescentado pelo art. 1º, I (Alteração 1022), do Decreto 40.653, de 23/02/01. (DOE 
28/02/01) - Efeitos a partir de 09/01/01.) 

 

QUANT. DESCRIÇÃO CÓDIGO DA 

NBM/SH-NCM 

  AMAZONAS   

1 Broncoscópio Adulto 9018.39.10 

  PARÁ   

2 Vídeo-Endoscópio, Sistema de 9018.19.10 

1 Processadora automática filme convencional mamografia 8442.30.00 

1 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 

  Excluído o item Tomografia Computadorizada – 35kw pelo pelo art. 
2º, II (Alteração 1228), do Decreto 41.374, de 30/01/02. (DOE 

31/01/02) - Efeitos a partir de 10/01/02. 

  

1 Ecógrafo Doppler Colorido para uso geral em Ginecologia e 

Obstetrícia 

9018.12.10 

  ALAGOAS   

1 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 
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  BAHIA   

1 Cineangiografia Digital para uso geral 9022.14.12 

1 Processadora automática filme convencional mamografia 8442.30.00 

3 Radiodiagnóstico Telecomandado para exames gerais 9022.14.19 

2 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 

1 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

1 Simulador para Tomografia Computadorizada - CT SIM 9022.12.00 

2 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

1 Tomografia Computadorizada - 35 kW 9022.12.00 

1 RM 1,0 Tesla 9018.13.00 

1 Ecógrafo Doppler Colorido para Cardiologia 9018.12.10 

2 Ecógrafo Doppler Colorido para uso geral em Ginecologia e 

Obstetrícia 

9018.12.10 

  CEARÁ   

1 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 

1 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

1 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

  MARANHÃO   

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 

  PIAUÍ   

1 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 
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  RIO GRANDE DO NORTE   

1 Broncoscópio Adulto 9018.39.10 

1 Broncoscópio Flexível, Pediátrico 9018.90.94 

1 Vídeo-Endoscópio, Ressecção Geral e Uroginecologia 9018.90.94 

1 Vídeo-Laparoscópio 9018.90.94 

1 Vídeo-Colonoscópio, Sistema de 9018.19.10 

1 Aparelho de Raio X, Móvel, Alta potência, 15 kW 9022.14.19 

1 Radiodiagnóstico convencional mesa basculante de 50 kW c/ 

seriógrafo 

9022.14.19 

1 Arco "C" Móvel, Digital, Centro Cirúrgico emergência. Exame Especial 9022.14.19 

1 Radiodiagnóstico Telecomandado para exames gerais 9022.14.19 

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 

1 RM 1,5 Tesla, pesquisa e exames especiais 9018.13.00 

1 Ecógrafo Doppler Colorido para Cardiologia 9018.12.10 

1 Ecógrafo Doppler Colorido para uso geral em Ginecologia e 

Obstetrícia 

9018.12.10 

  SERGIPE   

1 Radiodiagnóstico Telecomandado para exames gerais 9022.14.19 

1 Simulador para Tomografia Computadorizada - CT SIM 9022.12.00 

  DISTRITO FEDERAL   

1 Vídeo-Laparoscópio 9018.90.94 

  GOIÁS   

1 Vídeo-Laparoscópio 9018.90.94 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

137 

 

1 Cineangiografia Digital para uso geral 9022.14.12 

  ESPÍRITO SANTO   

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

  MINAS GERAIS   

2 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

2 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

3 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

2 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 

  RIO DE JANEIRO   

1 Broncoscópio Adulto 9018.39.10 

1 Broncoscópio Flexível, Pediátrico 9018.90.94 

4 Vídeo-Endoscópio, Sistema de 9018.19.10 

10 Video-Laparoscópio 9018.90.94 

1 Vídeo-Colonoscópio, Sistema de 9018.19.10 

2 Sistema completo de Vídeo-Endoscopia 9018.19.10 

11 Aparelho de Raio X, Móvel, Alta potência, 15 kW 9022.14.19 

8 Radiodiagnóstico convencional mesa basculante de 50 kW c/ 

seriógrafo 

9022.14.19 

9 Processadora automática de filme convencional 8442.30.00 

4 Processadora automática filme convencional mamografia 8442.30.00 

11 Arco "C" Móvel, Digital, Centro Cirúrgico emergência. Exame Especial 9022.14.19 

7 Radiodiagnóstico Telecomandado para exames gerais 9022.14.19 

6 Radiodiagnóstico Angiografia 9022.14.12 

4 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 
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3 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

2 Simulador para Tomografia Computadorizada - CT SIM 9022.12.00 

3 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 

3 Gama Câmara Digital com 02 Detectores exames gerais 9018.19.30 

3 Tomografia Computadorizada - 35 kW 9022.12.00 

1 RM 1,0 Tesla 9018.13.00 

1 RM 1,5 Tesla, pesquisa e exames especiais 9018.13.00 

4 Ecógrafo Doppler Colorido para Cardiologia 9018.12.10 

11 Ecógrafo Doppler Colorido para uso geral em Ginecologia e 

Obstetrícia 

9018.12.10 

3 Cineangiografia Digital para uso geral 9022.14.12 

2 Polígrafo para Hemodinâmica 9022.90.90 

  SÃO PAULO   

3 Broncoscópio Adulto 9018.39.10 

3 Broncoscópio Flexível, Pediátrico 9018.90.94 

3 Vídeo-Endoscópio, Ressecção Geral e Uroginecologia 9018.90.94 

2 Vídeo-Endoscópio, Sistema de 9018.19.10 

4 Vídeo-Laparoscópio 9018.90.94 

2 Vídeo-Colonoscópio, Sistema de 9018.19.10 

4 Sistema completo de Vídeo-Endoscopia 9018.19.10 

2 Aparelho de Raio X, Móvel, Alta potência, 15 kW 9022.14.19 

2 Processadora automática de filme convencional 8442.30.00 

3 Processadora automática filme convencional mamografia 8442.30.00 
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1 Arco "C" Móvel, Digital, Centro Cirúrgico emergência. Exame Especial 9022.14.19 

5 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 

4 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

2 Simulador para Tomografia Computadorizada - CT SIM 9022.12.00 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 

1 Gama Câmara Digital com 02 Detectores exames gerais 9018.19.30 

2 Tomografia Computadorizada - 35 kW 9022.12.00 

2 RM 1,0 Tesla 9018.13.00 

2 Ecógrafo Doppler Colorido para Cardiologia 9018.12.10 

9 Ecógrafo Doppler Colorido para uso geral em Ginecologia e 

Obstetrícia 

9018.12.10 

1 Cineangiografia Digital para uso geral 9022.14.12 

1 Polígrafo para Hemodinâmica 9022.90.90 

  PARANÁ   

1 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 

1 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

1 Simulador para Tomografia Computadorizada - CT SIM 9022.12.00 

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

  RIO GRANDE DO SUL   

1 Broncoscópio Adulto 9018.39.10 

1 Sistema completo de Vídeo Endoscopia 9018.19.10 

6 Aparelho de Raio X, Móvel, Alta potência, 15 kW 9022.14.19 

3 Radiodiagnóstico convencional mesa basculante de 50 kW c/ 

seriógrafo 

9022.14.19 

4 Processadora automática de filme convencional 8442.30.00 
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2 Processadora automática filme convencional mamografia 8442.30.00 

1 Arco "C" Móvel, Digital, Centro Cirúrgico emergência. Exame Especial 9022.14.19 

2 Radiodiagnóstico Telecomandado para exames gerais 9022.14.19 

1 Radiodiagnóstico Angiografia 9022.14.12 

3 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 

1 Acelerador Linear Fótons Dual Energia e Elétrons 9022.21.90 

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 

1 Gama Câmara Digital com 02 Detectores exames gerais 9018.19.30 

2 Tomografia Computadorizada - 35 kW 9022.12.00 

1 RM 1,5 Tesla, pesquisa e exames especiais 9018.13.00 

1 Ecógrafo Doppler Colorido para Cardiologia 9018.12.10 

2 Ecógrafo Doppler Colorido para uso geral em Ginecologia e 

Obstetrícia 

9018.12.10 

  SANTA CATARINA   

1 Sistema Computadorizado para Radioterapia 9022.21.90 

1 Sistema de Simulação Universal por Raio X 9022.14.90 

1 Sistema de Pós-Carregamento Remoto Radioisótopos (HDR) 9022.14.90 

  PERNAMBUCO   

1 Processadora automática filme convencional mamografia 8442.30.00 

1 Mamografia com dispositivo biópsia estereotaxia 9022.14.11 
 

(Redação dada pelo art. 1º, II (Alteração 1370), do Decreto 41.834, de 18/09/02. (DOE 19/09/02) - Efeitos a partir de 23/07/02.) 
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APÊNDICE XXIII - FÁRMACOS E MEDICAMENTOS REFERIDOS NO LIVRO I, ART. 9º, CXV 
 

  (Redação dada pelo art. 1º, I (Alteração 2950), do Decreto 46.624, de 24/09/09. (DOE 25/09/09) - Efeitos a partir de 01/08/09.) 

 

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção nas operações com as mercadorias relacionadas neste Apêndice. (Redação dada pelo art. 1º, I (Alteração 

2950), do Decreto 46.624, de 24/09/09. (DOE 25/09/09) - Efeitos a partir de 01/08/09.) 

ITEM FÁRMACOS NBM/SH-NCM 

FÁRMACOS 

MEDICAMENTOS NBM/SH-NCM 

MEDICAMENTOS 
 

1 Acetato de Glatirâmer 2922.49.90 Acetato de Glatirâmer - 20 mg 

injetável - por frasco/ampola ou 

seringa preenchida 

3003.90.49 / 3004.90.39 

 

2 Acitretina 2918.99.99 Acitretina 10 mg - por cápsula 3003.90.39 / 3004.90.29  

Acitretina 25 mg - por cápsula  

3 Adalimumabe 2942.00.00 Adalimumabe - injetável - 40mg - por 

seringa preenchida, caneta aplicadora 

ou frasco-ampola 

3002.10.39 

 

4 Alendronato de sódio 2931.00.39 Alendronato de sódio 70 mg - por 

comprimido 

3004.90.59 
 

Alendronato de sódio 10 mg - por 

comprimido 
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5 Alfacalcidol 2936.29.29 Alfacalcidol 0,25 mcg - cápsula 3003.90.19 / 3004.50.90  

Alfacalcidol 1,0 mcg - cápsula  

6 Alfadornase 3507.90.49 Alfadornase 2,5 mg - por ampola 3003.90.29 / 3004.90.19  

7 Alfaepoetina 3504.00.90 Alfaepoetina - 1.000 U - injetável - por 

frasco/ampola 

3001.20.90 
 

Alfaepoetina - 2.000 U - injetável - por 

frasco/ampola 
 

Alfaepoetina - 3.000 U - injetável - por 

frasco/ampola 
 

Alfaepoetina - 4.000 U - injetável - por 

frasco/ampola 
 

Alfaepoetina - 10.000 U - injetável - 

por frasco/ampola 
 

8 Alfainterferona 2b 2942.00.00 Alfainterferona 2b 10.000.000 UI - 

injetável - por frasco/ampola 

3002.10.39 / 3004.90.95 
 

Alfainterferona 2b 5.000.000 UI - 

injetável - por frasco/ampola 
 

Alfainterferona 2b 3.000.000 UI - 

injetável - por frasco/ampola 
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9 Alfapeginterferona 2a Alfapeginterferona 2a 180 mcg - por 

seringa preenchida 
 

Alfapeginterferona 2b Alfapeginterferona 2b 80 mcg - por 

frasco/ampola 
 

Alfapeginterferona 2b 100 mcg - por 

frasco/ampola 
 

Alfapeginterferona 2b 120 mcg - por 

frasco/ampola 
 

10 Amantadina 2921.30.90 Amantadina 100 mg - por comprimido 3003.90.99 / 3004.90.99  

Cloridrato de Amantadina Cloridrato de Amantadina 100 mg - 

por comprimido 
 

11 Atorvastatina 2933.99.49 Atorvastatina 10 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Atorvastatina 20 mg - por comprimido  

Atorvastatina Lactona Atorvastatina Lactona 10 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Lactona 20 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Sódica Atorvastatina Sódica 10 mg - por 

comprimido 
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Atorvastatina Sódica 20 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Cálcica Atorvastatina Cálcica 10 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Cálcica 20 mg - por 

comprimido 
 

12 Azatioprina 2933.59.34 Azatioprina 50 mg - por comprimido 3003.90.76 / 3004.90.66  

Azatioprina Sódica Azatioprina Sódica 50 mg - por 

comprimido 
 

13 Beclometasona 2937.22.90 Beclometasona 200 mcg - por 

cápsula inalante 

3003.39.99/ 3004.39.99 
 

Beclometasona 200 mcg - pó inalante 

por frasco de 100 doses 
 

Beclometasona 250 mcg - spray por 

frasco de 200 doses 
 

Beclometasona 400 mcg - por 

cápsula inalante 
 

Beclometasona 400 mcg - pó inalante 

por frasco de 100 doses 
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Dipropionato de Beclometasona Dipropionato de Beclometasona 400 

mcg - pó inalante por frasco de 100 

doses 

3004.32.90 

 

Dipropionato de Beclometasona 250 

mcg - spray - por frasco de 200 doses 
 

Dipropionato de Beclometasona 200 

mcg - pó inalante por frasco de 100 

doses 
 

Dipropionato de Beclometasona 200 

mcg - por cápsula inalante 
 

Dipropionato de Beclometasona 400 

mcg - por cápsula inalante 
 

14 Betainterferona 3504.00.90 Betainterferona 6.000.000 UI (22 

mcg) - injetável - por seringa 

preenchida 

3002.10.36 

 

Betainterferona 12.000.000 UI (44 

mcg) - injetável - por seringa 

preenchida 
 

Betainterferona 6.000.000 UI (30 

mcg) - injetável - por seringa 

preenchida ou frasco/ampola 
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Betainterferona 9.600.000 UI - 

injetável - por frasco/ampola 
 

Betainterferona 1a Betainterferona 1a 6.000.000 UI (22 

mcg) - injetável - por seringa 

preenchida 
 

Betainterferona 1a 12.000.000 UI (44 

mcg) - injetável - por seringa 

preenchida 
 

Betainterferona 1a 6.000.000 UI (30 

mcg) - injetável - por seringa 

preenchida ou frasco/ampola 
 

Betainterferona 1b Betainterferona 1b 9.600.000 UI - 

injetável - por frasco/ampola 
 

15 Bezafibrato 2918.99.99 Bezafibrato 200 mg - por comprimido 3003.90.99/ 3004.90.99  

Bezafibrato 400 mg - por comprimido 

de desintegração lenta 
 

16 Biperideno 2933.39.39/ 

2933.39.32 

Biperideno 4 mg - por comprimido de 

desintegração retardada 

3003.90.79/ 3004.90.69 
 

Biperideno 2 mg - por comprimido  
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Lactato de Biperideno Lactato de Biperideno 4 mg - por 

comprimido de desintegração 

retardada 
 

Lactato de Biperideno 2 mg - por 

comprimido 
 

  Cloridrato de Biperideno   Cloridrato de Biperideno 4 mg - por 

comprimido de desintegração 

retardada 
 

Cloridrato de Biperideno 2 mg - por 

comprimido 
 

17 Bromocriptina 2939.69.90 Bromocriptina 2,5 mg - por 

comprimido ou cápsula de liberação 

prolongada 

3003.40.90/ 3004.40.90 

 

Mesilato de Bromocriptina Mesilato de Bromocriptina 2,5 mg – 

por comprimido ou cápsula de 

liberação prolongada 
 

18 Budesonida 2937.29.90 Budesonida 200 mcg - por cápsula 

inalante 

3003.39.99 / 3004.39.99 
 

Budesonida 200 mcg - aerossol bucal 

- com 5ml - 100 doses 
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Budesonida 200 mcg - pó inalante - 

100 doses 
 

19 Cabergolina 2939.69.90 Cabergolina 0,5 mg - por comprimido 3003.90.99 / 3004.90.99  

20 Calcitonina 2937.90.90 Calcitonina - 200 UI - spray nasal - 

por frasco 

3003.39.29 / 3004.39.25  

Calcitonina Sintética Humana  

Calcitonina Sintética Humana - 200 UI 

- spray nasal - por frasco 
 

Calcitonina Sintética de Salmão Calcitonina Sintética de Salmão - 200 

UI - spray nasal - por frasco  

21 Calcitriol 2936.29.29 Calcitriol 0,25 mcg - por cápsula 3003.90.19 / 3004.50.90  

Calcitriol 1,0 g - injetável - por ampola  

22 Ciclofosfamida 2942.00.00 Ciclofosfamida 50 mg - por drágea 3003.90.79 / 3004.90.69  

Ciclofosfamida Monoidratada Ciclofosfamida Monoidratada 50 mg - 

por drágea 
 

23 Ciclosporina 2937.90.90 Ciclosporina 100 mg - solução oral 

100 mg/ml - por frasco de 50 ml 

3003.20.73 / 3004.20.73 
 

Ciclosporina 25 mg - por cápsula  

Ciclosporina 50 mg - por cápsula  
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Ciclosporina 100 mg - por cápsula  

Ciclosporina 10 mg - por cápsula  

24 Ciprofloxacino 2933.59.19 Ciprofloxacino 250 mg - por 

comprimido 

3003.90.79 / 3004.90.69 
 

Ciprofloxacino 500 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Ciprofloxacino Monoidratado Cloridrato de Ciprofloxacino 

Monoidratado 250 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Ciprofloxacino 

Monoidratado 500 mg - por 

comprimido 
 

Lactato de Ciprofloxacino   Lactato de Ciprofloxacino 250 mg - 

por comprimido 
 

Lactato de Ciprofloxacino 500 mg - 

por comprimido 
 

Cloridrato de Ciprofloxacino Cloridrato de Ciprofloxacino 250 mg - 

por comprimido 
 

Cloridrato de Ciprofloxacino 500 mg - 

por comprimido 
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25 Ciproterona 2937.29.31 Ciproterona 50 mg - por comprimido 3003.39.39 / 3004.39.39  

Acetato de Ciproterona Acetato de Ciproterona 50 mg - por 

comprimido 
 

26 Cloroquina 2933.49.90 Cloroquina 150 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Dicloridrato de Cloroquina Dicloridrato de Cloroquina 150 mg - 

por comprimido 
 

Difosfato de Cloroquina Difosfato de Cloroquina 150 mg - por 

comprimido 
 

Sulfato de Cloroquina Sulfato de Cloroquina 150 mg - por 

comprimido 
 

27 Clozapina 2933.99.39 Clozapina 100 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Clozapina 25 mg - por comprimido  

28 Codeína 2939.11.22 Codeína 30 mg/ml - por ampola com 

2 ml 

3003.40.40 / 3004.40.40 
 

Codeína 30 mg - por comprimido  

Codeína 60 mg - por comprimido  

Codeína 3 mg/ml - solução oral - por 

frasco com 120 ml 
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Acetato de Codeína Acetato de Codeína 30 mg/ml - por 

ampola com 2 ml 
 

Acetato de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Acetato de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Acetato de Codeína 3 mg/ml - solução 

oral - por frasco com 120 ml 
 

Bromidrato de Codeína Bromidrato de Codeína 30 mg/ml - 

por ampola com 2 ml 
 

Bromidrato de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Bromidrato de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Bromidrato de Codeína 3 mg/ml - 

solução oral - por frasco com 120 ml 
 

Canfossulfonato de Codeína Canfossulfonato de Codeína 30 

mg/ml - por ampola com 2 ml 
 

Canfossulfonato de Codeína 30 mg - 

por comprimido 
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Canfossulfonato de Codeína 60 mg - 

por comprimido 
 

Canfossulfonato de Codeína 3 mg/ml 

- solução oral - por frasco com 120 ml 
 

Citrato de Codeína Citrato de Codeína 30 mg/ml - por 

ampola com 2 ml 
 

Citrato de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Citrato de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Citrato de Codeína 3 mg/ml - solução 

oral - por frasco com 120 ml 
 

Cloridrato de Codeína Cloridrato de Codeína 30 mg/ml - por 

ampola com 2 ml 
 

Cloridrato de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Codeína 3 mg/ml - 

solução oral - por frasco com 120 ml 
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Metilbrometo de Codeína Metilbrometo de Codeína 30 mg/ml - 

por ampola com 2 ml 
 

Metilbrometo de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Metilbrometo de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Metilbrometo de Codeína 3 mg/ml - 

solução oral - por frasco com 120 ml 
 

Óxido de Codeína Óxido de Codeína 30 mg/ml - por 

ampola com 2 ml 
 

Óxido de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Óxido de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Óxido de Codeína 3 mg/ml - solução 

oral - por frasco com 120 ml 
 

Salicilato de Codeína Salicilato de Codeína 30 mg/ml - por 

ampola com 2 ml 
 

Salicilato de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
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Salicilato de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Salicilato de Codeína 3 mg/ml - 

solução oral - por frasco com 120 ml 
 

Sulfato de Codeína Sulfato de Codeína 30 mg/ml - por 

ampola com 2 ml 
 

Sulfato de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Sulfato de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Sulfato de Codeína 3 mg/ml - solução 

oral - por frasco com 120 ml 
 

Fosfato de Codeína Fosfato de Codeína 30 mg/ml - por 

ampola com 2 ml 
 

Fosfato de Codeína 30 mg - por 

comprimido 
 

Fosfato de Codeína 60 mg - por 

comprimido 
 

Fosfato de Codeína 30 mg/ml - 

solução oral - por frasco com 120 ml 
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29 Danazol 2937.19.90 Danazol 100 mg - por cápsula 3003.39.39 / 3004.39.39  

30 Deferasirox 2933.99.69 Deferasirox 125 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Deferasirox 250 mg - por comprimido  

Deferasirox 500 mg - por comprimido  

31 Deferiprona 2942.00.00 Deferiprona 500 mg - por comprimido 3003.90.58 / 3004.90.49  

32 Desferroxamina 2942.00.00 Desferroxamina 500 mg - injetável - 

por frasco/ampola 

3003.90.58 / 3004.90.48 
 

Cloridrato de Desferroxamina Cloridrato de Desferroxamina 500 mg 

- injetável - por frasco/ampola 
 

Mesilato de Desferroxamina Mesilato de Desferroxamina 500 mg - 

injetável - por frasco/ampola 
 

33 Desmopressina 2937.90.90 Desmopressina 0,1 mg/ml - aplicação 

nasal - por frasco de 2,5 ml 

3003.39.29 / 3004.39.29 
 

Acetato de Desmopressina Acetato de Desmopressina 0,1 mg/ml 

- aplicação nasal - por frasco de 2,5 

ml 
 

34 Donepezila 2933.39.99 Donepezila - 5 mg - por comprimido 3003.90.79/ 3004.90.69  

Donepezila - 10 mg - por comprimido  
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Cloridrato de Donepezila Cloridrato de Donepezila - 5 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Donepezila - 10 mg - por 

comprimido 
 

35 Entacapona 2922.50.99 Entacapona 200 mg - por comprimido 3003.90.49 / 3004.90.39  

36 Etanercepte 2942.00.00 Etanercepte 25 mg - injetável por 

frasco-ampola, seringa ou caneta 

preenchida 

3002.15.20 

 

Etanercepte 50 mg - injetável por 

frasco-ampola, seringa ou caneta 

preenchida 
 

37 Etofibrato 2918.99.99 Etofibrato 500 mg - por cápsula 3003.90.99 / 3004.90.99  

38 Everolimo 2934.99.99 Everolimo 1 mg - por comprimido 3003.90.89/ 3004.90.79  

Everolimo 0,5 mg - por comprimido  

Everolimo 0,75 mg - por comprimido  

39 Fenofibrato 2918.99.91 Fenofibrato 200 mg - por cápsula 3003.90.99 / 3004.90.99  

Fenofibrato 250 mg - liberação 

retardada por cápsula 
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40 Fenoterol 2922.50.99 Fenoterol 200 mcg - dose - aerossol 

300 doses - 15 ml - c/ adaptador 

3003.90.49 / 3004.90.39 
 

Cloridrato de Fenoterol Cloridrato de Fenoterol 200 mcg - 

dose - aerossol 300 doses - 15 ml - c/ 

adaptador 
 

Bromidrato de Fenoterol Bromidrato de Fenoterol 200 mcg - 

dose - aerossol 300 doses - 15 ml - c/ 

adaptador 
 

41 Filgrastim 3002.10.39 Filgrastim 300 mcg - injetável - por 

frasco ou seringa preenchida 

3002.10.39 
 

42 Fludrocortisona 2937.22.90 Fludrocortisona 0,1 mg - por 

comprimido 

3003.39.99 / 3004.39.99 
 

Acetato de Fludrocortisona Acetato de Fludrocortisona 0,1 mg - 

por comprimido 
 

43 Revogado pelo art. 1º (Alteração 3235) do Decreto 47.496, de 21/10/10. (DOE 22/10/10) - Efeitos a partir de 01/09/10.  

44 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6019) do Decreto 56.745, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 23/11/22 – Convs. ICMS 87/02 e 

141/22.  

45 Formoterol 2924.29.99 Formoterol 12 mcg - pó inalante - 60 

doses 

3003.90.59 / 3004.90.49 
 

http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=292492&inpForceEdit=S
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Formoterol 12 mcg - por cápsula 

inalante 
 

Fumarato de Formoterol Diidratado Fumarato de Formoterol Diidratado 12 

mcg - pó inalante - 60 doses 
 

Fumarato de Formoterol Diidratado 12 

mcg - por cápsula inalante 
 

Fumarato de Formoterol Fumarato de Formoterol 12 mcg - pó 

inalante - 60 doses 
 

Fumarato de Formoterol 12 mcg - por 

cápsula inalante 
 

46 Formoterol + Budesonida 2924.29.99/ 

2937.29.90 

Formoterol 6 mcg + Budesonida 200 

mcg - pó inalante - por frasco de 60 

doses 

3003.90.99/ 3004.90.99 

 

Formoterol 6 mcg + Budesonida 200 

mcg - por cápsula inalante 
 

Formoterol 12 mcg + Budesonida 400 

mcg - pó inalante - por frasco de 60 

doses 
 

Formoterol 12 mcg + Budesonida 400 

mcg - por cápsula inalante 
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Fumarato de Formoterol + Budesonida Fumarato de Formoterol 6 mcg + 

Budesonida 200 mcg - pó inalatório - 

60 doses 
 

Fumarato de Formoterol 6 mcg + 

Budesonida 200 mcg - pó inalante - 

por frasco de 60 doses 
 

Fumarato de Formoterol 12 mcg + 

Budesonida 400 mcg - pó inalante - 

por frasco de 60 doses 
 

Fumarato de Formoterol 12 mcg + 

Budesonida 400 mcg - por cápsula 

inalante 
 

Fumarato de Formoterol Diidratado + Budesonida Fumarato de Formoterol Diidratado 6 

mcg + Budesonida 200 mcg - pó 

inalante - por frasco de 60 doses 
 

Fumarato de Formoterol Diidratado 6 

mcg + Budesonida 200 mcg - por 

cápsula inalante 
 

Fumarato de Formoterol Diidratado 12 

mcg + Budesonida 400 mcg - por 

cápsula inalante 
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Fumarato de Formoterol Diidratado 12 

mcg + Budesonida 400 mcg - pó 

inalante - por frasco de 60 doses 
 

47 Gabapentina 2922.49.90 Gabapentina 300 mg - por cápsula 3003.90.49 / 3004.90.39  

Gabapentina 400 mg - por cápsula  

48 Galantamina 2939.99.90 Galantamina 8 mg - por cápsula 3003.90.79 / 3004.90.69  

Galantamina 16 mg - por cápsula  

Galantamina 24 mg - por cápsula  

Bromidrato de Galantamina Bromidrato de Galantamina 8 mg - 

por cápsula 
 

Bromidrato de Galantamina 16 mg - 

por cápsula 
 

Bromidrato de Galantamina 24 mg - 

por cápsula 
 

Hidrobrometo de Galantamina Hidrobrometo de Galantamina 8 mg - 

por cápsula 
 

Hidrobrometo de Galantamina 16 mg 

- por cápsula 
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Hidrobrometo de Galantamina 24 mg 

- por cápsula 
 

49 Genfibrozila 2918.99.99 Genfibrozila 600 mg - por comprimido 3003.90.99/ 3004.90.99  

Genfibrozila 900 mg - por comprimido  

50 Gosserrelina 2937.90.90 Gosserrelina 3,60 mg - injetável - por 

seringa preenchida 

3003.39.26/ 3004.39.27 
 

Gosserrelina 10,80 mg - injetável - por 

seringa preenchida 
 

Acetato de Gosserrelina Acetato de Gosserrelina 3,60 mg - 

injetável - por frasco ampola 
 

Acetato de Gosserrelina 10,80 mg - 

injetável - por seringa preenchida 
 

51 Hidroxicloroquina 2933.49.90 Hidroxicloroquina 400 mg - por 

comprimido 

3003.90.79 / 3004.90.69 
 

Sulfato de Hidroxicloroquina Sulfato de Hidroxicloroquina 400 mg - 

por comprimido 
 

52 Hidroxiuréia 2928.00.90 Hidroxiuréia 500 mg - por cápsula 3003.90.99 / 3004.90.99  

53 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6019) do Decreto 56.745, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 23/11/22 – Convs. ICMS 87/02 e 

141/22. 
 

http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=292492&inpForceEdit=S
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54 Imunoglobulina Anti-Hepatite B 3504.00.90 Imunoglobulina Anti-Hepatite B 100 

mg - injetável - por frasco ou ampola 

3002.10.23 
 

Imunoglobulina Anti-Hepatite B 500 

mg - injetável - por frasco ou ampola 
 

55 Imunoglobulina Humana 3504.00.90 Imunoglobulina Humana 0,5 g - 

injetável - por frasco 

3002.12.35 
 

Imunoglobulina Humana 2,5 g - 

injetável - por frasco 
 

Imunoglobulina Humana 5,0 g - 

injetável - por frasco 
 

Imunoglobulina Humana 1,0 g - 

injetável - por frasco  

56 Infliximabe 3504.00.90 Infliximabe 10 mg/ml - injetável - por 

ampola de 10 ml 

3002.10.29 
 

57 Isotretinoína 2936.21.19 Isotretinoína 20 mg - por cápsula 3003.90.19 / 3004.50.90  

Isotretinoína 10 mg - por cápsula  

58 Lamivudina 2934.99.93 Lamivudina 10 mg/ml - solução oral - 

frasco de 240 ml 

3003.90.79 / 3004.90.69 
 

Lamivudina 150 mg - por comprimido  
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59 Lamotrigina 2933.69.19 Lamotrigina 25 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Lamotrigina 100 mg - por comprimido  

60 Leflunomida 2934.99.99 Leflunomida 20 mg - por comprimido 3003.90.89 / 3004.90.79  

61 Revogado pelo art. 1º (Alteração 3235) do Decreto 47.496, de 21/10/10. (DOE 22/10/10) - Efeitos a partir de 01/09/10.  

62 Leuprorrelina 2937.90.90 Leuprorrelina 3,75 mg - injetável - por 

frasco 

3003.39.19 
 

Leuprorrelina 11,25 mg - injetável - 

seringa preenchida 
 

Acetato de Leuprorrelina Acetato de Leuprorrelina 3,75 mg - 

injetável - por frasco 
 

Acetato de Leuprorrelina 11,25 mg - 

injetável - seringa preenchida 
 

63 Levodopa + Benserazida 2937.39.11 / 

2928.00.90 

Levodopa 200 mg + Benserazida 50 

mg - por comprimido 

3003.39.93 / 3004.39.93 
 

Levodopa 100 mg + Benserazida 25 

mg - por cápsula ou comprimido 
 

Levodopa + Cloridrato de Benserazida Levodopa 200 mg + Cloridrato de 

Benserazida 50 mg - por comprimido 
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Levodopa 100 mg + Cloridrato de 

Benserazida 25 mg - por cápsula ou 

comprimido 
 

64 Levodopa + Carbidopa 2937.39.11/ 

2928.00.20 

Levodopa 200 mg + Carbidopa 50 mg 

- por cápsula ou comprimido 

3003.39.93 / 3004.39.93 
 

Levodopa 250 mg + Carbidopa 25 mg 

- por comprimido 
 

65 Levotiroxina 2937.40.10 Levotiroxina 150 mcg - por 

comprimido 

3003.39.81 / 3004.39.81 
 

Levotiroxina 25 mcg - por comprimido  

Levotiroxina 50 mcg - por comprimido  

Levotiroxina 100 mcg - por 

comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Monoidratada Levotiroxina Sódica Monoidratada 

150 mcg - por comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Monoidratada 25 

mcg - por comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Monoidratada 50 

mcg - por comprimido 
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Levotiroxina Sódica Monoidratada 

100 mcg - por comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Pentaidratada Levotiroxina Sódica Pentaidratada 

150 mcg - por comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Pentaidratada 25 

mcg - por comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Pentaidratada 50 

mcg - por comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Pentaidratada 

100 mcg - por comprimido 
 

Levotiroxina Sódica Levotiroxina Sódica 150 mcg - por 

comprimido 
 

Levotiroxina Sódica 25 mcg - por 

comprimido 
 

Levotiroxina Sódica 50 mcg - por 

comprimido 
 

Levotiroxina Sódica 100 mcg - por 

comprimido 
 

66 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6019) do Decreto 56.745, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 23/11/22 – Convs. ICMS 87/02 e 

141/22.  

http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=292492&inpForceEdit=S


 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

166 

 

67 Mesalazina 2922.50.99 Mesalazina 1000 mg - por supositório 3003.90.49 / 3004.90.39  

Mesalazina 400 mg - por comprimido  

Mesalazina 500 mg - por comprimido  

Mesalazina 250 mg - por supositório  

Mesalazina 500 mg - por supositório  

Mesalazina 800 mg - por comprimido  

Mesalazina 1 g + diluente 100 ml 

(enema) - por dose 
 

Mesalazina - 2g - sachê  

68 Metadona 2922.31.20 Metadona 5 mg - por comprimido 3003.90.49 / 3004.90.39  

Metadona 10 mg - por comprimido  

Metadona 10 mg/ml - injetável - por 

ampola com 1 ml 
 

Bromidato de Metadona Bromidato de Metadona 5 mg - por 

comprimido 
 

Bromidato de Metadona 10 mg - por 

comprimido 
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Bromidato de Metadona 10 mg/ml - 

injetável - por ampola com 1 ml 
 

Cloridrato de Metadona Cloridrato de Metadona 5 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Metadona 10 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Metadona 10 mg/ml - 

injetável - por ampola com 1 ml 
 

69 Metilprednisolona 2937.90.90 Metilprednisolona 500 mg - injetável - 

por ampola 

3003.39.99 / 3004.39.99 
 

Aceponato de Metilprednisolona Aceponato de Metilprednisolona 500 

mg - injetável - por ampola 
 

Acetato de Metilprednisolona Acetato de Metilprednisolona 500 mg 

- injetável - por ampola 
 

Fosfato Sódico de Metilprednisolona Fosfato Sódico de Metilprednisolona 

500 mg - injetável - por ampola 
 

Suleptanato de Metilprednisolona Suleptanato de Metilprednisolona 500 

mg - injetável - por ampola 
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Succinato Sódico de Metilprednisolona Succinato Sódico de 

Metilprednisolona 500 mg - injetável - 

por ampola 
 

70 Metotrexato 2933.59.99 Metotrexato 25 mg/ml - injetável - por 

ampola de 2 ml 

3003.90.79/ 3004.90.69 
 

Metotrexato 25 mg/ml - injetável - por 

ampola de 20 ml 
 

Metotrexato de Sódio Metotrexato de Sódio 25 mg/ml - 

injetável - por ampola de 2 ml 
 

Metotrexato de Sódio 25 mg/ml - 

injetável - por ampola de 20 ml 
 

71 Micofenolato de Mofetila 2934.99.19 Micofenolato de Mofetila 500 mg - por 

comprimido 

3003.90.89 / 3004.90.79 
 

72 Micofenolato de Sódio 2932.29.90 Micofenolato de Sódio 180 mg - por 

comprimido 

3003.90.69 / 3004.90.59 
 

Micofenolato de Sódio 360 mg - por 

comprimido 
 

73 Molgramostim 3002.10.39 Molgramostim 300 mcg - injetável - 

por frasco 

3002.10.39 
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74 Morfina 2939.11.61 Morfina 10 mg/ml - solução oral - por 

frasco de 60 ml 

3003.90.99 / 3004.90.99 
 

Morfina 10 mg/ml - por ampola de 1 

ml 
 

Morfina 10 mg - por comprimido  

Morfina 30 mg - por comprimido  

Morfina LC 30 mg - por cápsula  

Morfina LC 60 mg - por cápsula  

Morfina LC 100 mg - por cápsula  

Acetato de Morfina 2939.11.69 Acetato de Morfina 10 mg/ml - 

solução oral - por frasco de 60 ml 
 

Acetato de Morfina 10 mg/ml - por 

ampola de 1 ml 
 

Acetato de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
 

Acetato de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
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Acetato de Morfina LC 30 mg - por 

cápsula 
 

Acetato de Morfina LC 60 mg - por 

cápsula 
 

Acetato de Morfina LC 100 mg - por 

cápsula 
 

Bromidrato de Morfina Bromidrato de Morfina 10 mg/ml - 

solução oral - por frasco de 60 ml 
 

Bromidrato de Morfina 10 mg/ml - por 

ampola de l ml 
 

Bromidrato de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
 

Bromidrato de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
 

Bromidrato de Morfina LC 30 mg - por 

cápsula 
 

Bromidrato de Morfina LC 60 mg - por 

cápsula 
 

Bromidrato de Morfina LC 100 mg - 

por cápsula 
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Cloridrato de Morfina 2939.11.62 Cloridrato de Morfina 10 mg/ml - 

solução oral - por frasco de 60 ml 
 

Cloridrato de Morfina 10 mg/ml - por 

ampola de 1 ml 
 

Cloridrato de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Morfina LC 30 mg - por 

cápsula 
 

Cloridrato de Morfina LC 60 mg - por 

cápsula 
 

Cloridrato de Morfina LC 100 mg - por 

cápsula 
 

Metilbrometo de Morfina 2939.11.69 Metilbrometo de Morfina 10 mg/ml - 

solução oral - por frasco de 60 ml 
 

Metilbrometo de Morfina 10 mg/ml - 

por ampola de 1 ml 
 

Metilbrometo de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
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Metilbrometo de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
 

Metilbrometo de Morfina LC 30 mg - 

por cápsula 
 

Metilbrometo de Morfina LC 60 mg - 

por cápsula 
 

Metilbrometo de Morfina LC 100 mg - 

por cápsula 
 

Mucato de Morfina Mucato de Morfina 10 mg/ml - solução 

oral - por frasco de 60 ml 
 

Mucato de Morfina 10 mg/ml - por 

ampola de 1 ml 
 

Mucato de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
 

Mucato de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
 

Mucato de Morfina LC 30 mg - por 

cápsula 
 

Mucato de Morfina LC 60 mg - por 

cápsula 
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Mucato de Morfina LC 100 mg - por 

cápsula 
 

Óxido de Morfina Óxido de Morfina 10 mg/ml - solução 

oral - por frasco de 60 ml 
 

Óxido de Morfina 10 mg/ml - por 

ampola de 1 ml 
 

Óxido de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
 

Óxido de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
 

Óxido de Morfina LC 30 mg - por 

cápsula 
 

Óxido de Morfina LC 60 mg - por 

cápsula 
 

Óxido de Morfina LC 100 mg - por 

cápsula 
 

Sulfato de Morfina Pentaidratada 3003.49.90/ 

  

3004.49.90 

Sulfato de Morfina Pentaidratada 10 

mg/ml - solução oral - por frasco de 

60 ml 

3004.49.90 
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Sulfato de Morfina Pentaidratada 10 

mg/ml - por ampola de 1 ml 
 

Sulfato de Morfina Pentaidratada 10 

mg - por comprimido 
 

Sulfato de Morfina Pentaidratada 30 

mg - por comprimido 
 

Sulfato de Morfina Pentaidratada LC 

30 mg - por cápsula 
 

Sulfato de Morfina Pentaidratada LC 

60 mg - por cápsula 
 

Sulfato de Morfina Pentaidratada LC 

100 mg - por cápsula 
 

Tartarato de Morfina 2939.11.69 Tartarato de Morfina 10 mg/ml - 

solução oral - por frasco de 60 ml 

3003.90.99 / 3004.90.99 
 

Tartarato de Morfina 10 mg/ml - por 

ampola de 1 ml 
 

Tartarato de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
 

Tartarato de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
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Tartarato de Morfina LC 30 mg - por 

cápsula 
 

Tartarato de Morfina LC 60 mg - por 

cápsula 
 

Tartarato de Morfina LC 100 mg - por 

cápsula 
 

Sulfato de Morfina 2939.11.62 Sulfato de Morfina 10 mg/ml - solução 

oral - por frasco de 60 ml 
 

Sulfato de Morfina 10 mg/ml - por 

ampola de 1 ml 
 

Sulfato de Morfina 10 mg - por 

comprimido 
 

Sulfato de Morfina 30 mg - por 

comprimido 
 

Sulfato de Morfina LC 30 mg - por 

cápsula 
 

Sulfato de Morfina LC 60 mg - por 

cápsula 
 

Sulfato de Morfina LC 100 mg - por 

cápsula 
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75 Octreotida 2937.19.90 Octreotida 0,1 mg/ml - injetável - por 

frasco/ampola 

3003.39.25 / 3003.39.26 / 

3003.39.29 / 3004.39.29 
 

Octreotida LAR 10 mg - injetável - por 

frasco/ampola 
 

Octreotida LAR 20 mg - injetável - por 

frasco/ampola 
 

Octreotida LAR 30 mg - injetável - por 

frasco/ampola 
 

Acetato de Octreotida Acetato de Octreotida 0,1 mg/ml - 

injetável - por frasco/ampola 
 

Acetato de Octreotida LAR 10 mg - 

injetável - por frasco/ampola 
 

Acetato de Octreotida LAR 20 mg - 

injetável - por frasco/ampola 
 

Acetato de Octreotida LAR 30 mg - 

injetável - por frasco/ampola 
 

76 Olanzapina 2933.99.69 Olanzapina 5 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Olanzapina 10 mg - por comprimido  
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77 Pamidronato Dissódico 2931.00.49 

Pamidronato Dissódico 60 mg 

injetável - por frasco/ampola 

3003.90.69 / 3004.90.59 

 

Pamidronato Dissódico 90 mg 

injetável - por frasco/ampola 
 

78 Pancreatina 3001.20.90 Pancreatina 10.000UI - por cápsula 3003.90.29/ 3004.90.19  

Pancreatina 25.000UI - por cápsula  

79 Penicilamina 2930.90.19 Penicilamina 250 mg - por cápsula 3003.90.69 / 3004.90.59  

Cloridrato de Penicilamina Cloridrato de Penicilamina 250 mg - 

por cápsula 
 

80 Pramipexol 2934.20.90 Pramipexol 1 mg - por comprimido 3003.90.89 / 3004.90.79  

Pramipexol 0,125 mg - por 

comprimido 
 

Pramipexol 0,25 mg - por comprimido  

Dicloridrato de Pramipexol Dicloridrato de Pramipexol 1 mg - por 

comprimido 
 

Dicloridrato de Pramipexol 0,125 mg - 

por comprimido 
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Dicloridrato de Pramipexol 0,25 mg - 

por comprimido 
 

81 Pravastatina 2918.19.90 Pravastatina 40 mg - por comprimido 3003.90.39/ 3004.90.29  

Pravastatina 10 mg - por comprimido  

Pravastatina 20 mg - por comprimido  

Pravastatina Sódica Pravastatina Sódica 40 mg - por 

comprimido 
 

Pravastatina Sódica 10 mg - por 

comprimido 
 

Pravastatina Sódica 20 mg - por 

comprimido 
 

82 Quetiapina 2934.99.69 Quetiapina 25 mg - por comprimido 

revestido ou comprimido revestido 

com liberação prolongada 

3003.90.89 / 3004.90.79 

 

Quetiapina 100 mg - por comprimido 

revestido ou comprimido revestido 

com liberação prolongada 
 

Quetiapina 200 mg - por comprimido 

revestido ou comprimido revestido 

com liberação prolongada 
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Quetiapina 300 mg - por comprimido 

revestido ou comprimido revestido 

com liberação prolongada 
 

Hemifumarato de Quetiapina Hemifumarato de Quetiapina 25 mg - 

por comprimido revestido ou 

comprimido revestido com liberação 

prolongada 

 

Hemifumarato de Quetiapina 100 mg - 

por comprimido revestido ou 

comprimido revestido com liberação 

prolongada 

 

Hemifumarato de Quetiapina 200 mg - 

por comprimido revestido ou 

comprimido revestido com liberação 

prolongada 

 

Hemifumarato de Quetiapina 300 mg - 

por comprimido revestido ou 

comprimido revestido com liberação 

prolongada 

 

83 Raloxifeno 2934.99.99 Raloxifeno 60 mg - por comprimido 3003.90.89 / 3004.90.79  

Cloridrato de Raloxifeno Cloridrato de Raloxifeno 60 mg - por 

comprimido 
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84 Ribavirina 2934.99.99 Ribavirina 250 mg - por cápsula 3003.90.89 / 3004.90.79  

85 Riluzol 2934.20.90 Riluzol 50 mg - por comprimido 3003.90.89 / 3004.90.79  

86 Risedronato Sódico 2931.00.49 Risedronato Sódico 35 mg - por 

comprimido 

3003.90.69 / 3004.90.59 
 

87 Risperidona 2933.59.99 Risperidona 1 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Risperidona 2 mg - por comprimido  

88 Rivastigmina 2933.49.90 Rivastigmina - solução oral com 2,0 

mg/ml - por frasco de 120 ml 

3003.90.79 / 3004.90.69 
 

Rivastigmina 1,5 mg - por cápsula  

Rivastigmina 3 mg - por cápsula  

Rivastigmina 4,5 mg - por cápsula  

Rivastigmina 6 mg - por cápsula  

Hemitartarato de Rivastigmina Hemitartarato de Rivastigmina - 

solução oral com 2,0 mg/ml - por 

frasco de 120 ml 
 

Hemitartarato de Rivastigmina 1,5 mg 

- por cápsula 
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Hemitartarato de Rivastigmina 3 mg - 

por cápsula 
 

Hemitartarato de Rivastigmina 4,5 mg 

- por cápsula 
 

Hemitartarato de Rivastigmina 6 mg - 

por cápsula 
 

Hidrogenotartarato de Rivastigmina 2933.49.90 / 

2937.19.90 

Hidrogenotartarato de Rivastigmina - 

solução oral com 2,0 mg/ml - por 

frasco de 120 ml 

3003.90.79 / 3004.90.69 

 

Hidrogenotartarato de Rivastigmina 

1,5 mg - por cápsula 

3003.39.25 / 3004.39.26 
 

Hidrogenotartarato de Rivastigmina 3 

mg - por cápsula 
 

Hidrogenotartarato de Rivastigmina 

4,5 mg - por cápsula 
 

Hidrogenotartarato de Rivastigmina 6 

mg - por cápsula 
 

89 Sacarato de Hidróxido Férrico 2821.10.30 Sacarato de Hidróxido Férrico 100 mg 

- injetável - por frasco de 5 ml 

3003.90.99 / 3004.90.99 
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90 Salbutamol 2922.50.99 Salbutamol 100 mcg - aerossol - 200 

doses 

3003.90.49 / 3004.90.39 
 

Sulfato de Salbutamol Sulfato de Salbutamol 100 mcg - 

aerossol - 200 doses 
 

91 Salmeterol 2922.50.99 Salmeterol 50 mcg - pó inalante ou 

aerossol bucal - 60 doses 

3003.90.49 / 3004.90.39 
 

Xinafoato de Salmeterol Xinafoato de Salmeterol 50 mcg - pó 

inalante ou aerossol bucal - 60 doses 
 

92 Selegilina 2921.59.90 Selegilina 5 mg - por comprimido 3003.90.49 / 3004.90.39  

Cloridrato de Selegilina Cloridrato de Selegilina 5 mg - por 

comprimido  

93 Sevelâmer 2942.00.00 Sevelâmer 800 mg - por comprimido 3003.90.89/ 3004.90.79  

Cloridrato de Sevelâmer 800 mg - por 

comprimido 

Cloridrato de Sevelâmer 
 

94 Sinvastatina 2932.29.90 Sinvastatina 80 mg - por comprimido 3003.90.69 / 3004.90.59  

Sinvastatina 5 mg - por comprimido  

Sinvastatina 10 mg - por comprimido  

Sinvastatina 20 mg - por comprimido  
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Sinvastatina 40 mg - por comprimido  

95 Sirolimo 2933.39.99 Sirolimo 1 mg - por drágea 3004.90.78  

Sirolimo 2 mg - por drágea  

Sirolimo 1 mg/ml - solução oral - por 

frasco de 60 ml 
 

96 Somatropina 2937.11.00 Somatropina - 4 UI - injetável - por 

frasco-ampola ou carpule 

3003.39.29 

3004.39.29 
 

Somatropina - 12 UI - Injetável - por 

frasco-ampola ou carpule 
 

Somatropina - 15 UI - por frasco-

ampola (com ou sem dispositivo de 

aplicação) ou seringa preenchida ou 

carpule 

 

Somatropina - 16 UI - por frasco-

ampola (com ou sem dispositivo de 

aplicação) ou seringa preenchida ou 

carpule 

 

Somatropina - 18 UI - por frasco-

ampola (com ou sem dispositivo de 

aplicação) ou seringa preenchida ou 

carpule 
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Somatropina - 24 UI - por frasco-

ampola (com ou sem dispositivo de 

aplicação) ou seringa preenchida ou 

carpule 

 

Somatropina - 30 UI - por frasco-

ampola (com ou sem dispositivo de 

aplicação) ou seringa preenchida ou 

carpule 

 

Somatropina - 36 UI - por frasco-

ampola (com ou sem dispositivo de 

aplicação) ou seringa preenchida ou 

carpule 

 

Somatropina - 45 UI - por frasco-

ampola (com ou sem dispositivo de 

aplicação) ou seringa preenchida ou 

carpule 

 

97 Sulfassalazina 2935.00.19 Sulfassalazina 500 mg - por 

comprimido 

3003.90.89 / 3004.90.79 
 

98 Tacrolimo 2934.99.99 Tacrolimo 1 mg - por cápsula 3003.90.88 / 3004.90.78  

Tacrolimo 5 mg - por cápsula  
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99 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6019) do Decreto 56.745, de 23/11/22. (DOE 23/11/22, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 23/11/22 – Convs. ICMS 87/02 e 

141/22. 
 

100 Topiramato 2935.00.99 Topiramato 100 mg - por comprimido 3004.90.59  

Topiramato 25 mg - por comprimido  

Topiramato 50 mg - por comprimido  

101 Toxina Botulínica tipo A 3002.90.92 Toxina Botulínica tipo A 100 UI - 

injetável - por frasco/ampola 

3002.90.92 / 3002.49.92 
 

Toxina Botulínica tipo A 500 UI - 

injetável - por frasco/ampola 
 

102 Triexifenidil 2933.39.99 Triexifenidil 5 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Cloridrato de Triexifenidil Cloridrato de Triexifenidil 5 mg - por 

comprimido 
 

103 Triptorrelina 2937.90.90 Triptorrelina 3,75 mg - injetável - por 

frasco/ampola 

3003.39.18 / 3004.39.18 
 

Acetato de Triptorrelina Acetato de Triptorrelina 3,75 mg - 

injetável - por frasco/ampola 
 

Embonato de Triptorrelina Embonato de Triptorrelina 3,75 mg - 

injetável - por frasco/ampola 
 

http://legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=292492&inpForceEdit=S
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104 Vigabatrina 2922.49.90 Vigabatrina 500 mg - por comprimido 3003.90.49 / 3004.90.39  

105 Ziprasidona 2933.59.19 Ziprasidona 80 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Ziprasidona 40 mg - por comprimido  

Cloridrato de Ziprasidona Monoidratada Cloridrato de Ziprasidona 

Monoidratada 80 mg - por comprimido 
 

Cloridrato de Ziprasidona 

Monoidratada 40 mg - por comprimido 
 

Mesilato de Ziprasidona Mesilato de Ziprasidona 80 mg - por 

comprimido 
 

Mesilato de Ziprasidona 40 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Ziprasidona Cloridrato de Ziprasidona 80 mg - por 

comprimido 
 

Cloridrato de Ziprasidona 40 mg - por 

comprimido 
 

106 Soro - Outros soros 3002.10.19 Soro - Outros soros 3002.10.19  

107 Soro Anti-Aracnídico 3002.10.19 Soro Anti-Aracnídico 3002.10.19  

108 Soro Anti-Bot/Crotálico 3002.10.19 Soro Anti-Bot/Crotálico 3002.10.19  
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109 Soro Anti-Bot/Laquético 3002.10.19 Soro Anti-Bot/Laquético 3002.10.19  

110 Soro Anti-Botrópico 3002.10.19 Soro Anti-Botrópico 3002.10.19  

111 Soro Anti-Botulínico 3002.10.19 Soro Anti-Botulínico 3002.10.19  

112 Soro Anti-Crotálico 3002.10.19 Soro Anti-Crotálico 3002.10.19  

113 Soro Anti-Diftérico 3002.10.15 Soro Anti-Diftérico 3002.10.15  

114 Soro Anti-Elapídico 3002.10.19 Soro Anti-Elapídico 3002.10.19  

115 Soro Anti-Escorpiônico 3002.10.19 Soro Anti-Escorpiônico 3002.10.19  

116 Soro Anti-Lactrodectus 3002.10.19 Soro Anti-Lactrodectus 3002.10.19  

117 Soro Anti-Lonômia 3002.10.19 Soro Anti-Lonômia 3002.10.19  

118 Soro Anti-Loxoscélico 3002.10.19 Soro Anti-Loxoscélico 3002.10.19  

119 Soro Anti-Rábico 3002.10.19 Soro Anti-Rábico 3002.10.19  

120 Soro Anti-Tetânico 3002.10.12 Soro Anti-Tetânico 3002.10.12  

121 Vacina BCG 3002.41.29 Vacina BCG 3002.41.29  

122 Vacina contra Febre Amarela 3002.41.29 Vacina contra Febre Amarela 3002.41.29  

123 Vacina contra Haemóphilus 3002.41.29 Vacina contra Haemóphilus 3002.41.29  
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124 Vacina contra Hepatite B 3002.41.23 Vacina contra Hepatite B 3002.41.23  

125 Vacina contra Influenza 3002.41.21 Vacina contra Influenza 3002.41.21  

126 Vacina contra Poliomielite 3002.41.22 Vacina contra Poliomielite 3002.41.22  

127 Vacina contra Raiva Canina 3002.41.29 Vacina contra Raiva Canina 3002.41.29  

128 Vacina contra Raiva Vero 3002.41.29 Vacina contra Raiva Vero 3002.41.29  

129 Vacina Dupla Adulto 3002.41.29 Vacina Dupla Adulto 3002.41.29  

130 Vacina Dupla Infantil 3002.41.29 Vacina Dupla Infantil 3002.41.29  

131 Vacina Tetravalente 3002.41.29 Vacina Tetravalente 3002.41.29  

132 Vacina Tríplice DPT 3002.41.27 Vacina Tríplice DPT 3002.41.27  

133 Vacina Tríplice Viral 3002.41.26 Vacina Tríplice Viral 3002.41.26  

134 Vacinas - Outras vacinas para medicina humana 3002.41.29 Vacinas - Outras vacinas para 

medicina humana 

3002.41.29 
 

135 Fosfato de Oseltamivir 2924.29.49 Fosfato de Oseltamivir 30 mg - 

cápsula dura ou cápsula gelatinosa 

dura 

3003.90.59 / 3004.90.49 
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Fosfato de Oseltamivir 45 mg - 

cápsula dura ou cápsula gelatinosa 

dura 
 

Fosfato de Oseltamivir 75 mg - 

cápsula dura ou cápsula gelatinosa 

dura 
 

136 Vacina meningocócica conjugada do Grupo "C" 3002.20.15 Vacina contra meningite C 3002.20.15  

137 Entecavir 2933.59.49 Baraclude 1 mg - por comprimido 3004.90.79  

Baraclude 0,5 mg - por comprimido  

138 Adefovir 2933.59.49 Adefovir 10 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Adefovir dipivoxila 10 mg - por 

comprimido 
 

139 Atorvastatina 2933.99.49 Atorvastatina 40 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Atorvastatina 80 mg - por comprimido  

Atorvastatina Lactona Atorvastatina Lactona 40 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Lactona 80 mg - por 

comprimido 
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Atorvastatina Sódica Atorvastatina Sódica 40 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Sódica 80 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Cálcica Atorvastatina Cálcica 40 mg - por 

comprimido 
 

Atorvastatina Cálcica 80 mg - por 

comprimido 
 

140 Bromocriptina 2939.69.90 Mesilato de Bromocriptina 3003.40.90 / 3004.40.90  

141 Budesonida 2937.29.90 Budesonida 400 mcg - por cápsula 

inalante 

3003.39.99 / 3004.39.99 
 

Budesonida 200 mcg - aerosol bucal - 

200 doses 
 

Budesonida 200 mcg - pó inalante - 

200 doses 
 

142 Calcitonina 2937.90.90 Calcitonina 50 UI - injetável - por 

ampola 

3003.39.29 / 3004.39.25 
 

Calcitonina Sintética Humana Calcitonina Sintética Humana  
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Calcitonina Sintética de Salmão Calcitonina Sintética de Salmão 50 UI 

- injetável - por ampola 
 

143 Ciprofibrato 2918.99.99 Ciprofibrato 100 mg por comprimido 3003.90.99 / 3004.90.99  

144 Clobazam 2933.72.10 Clobazam 10 mg - por comprimido 3003.90.99 / 3004.90.99  

Clobazam 20 mg - por comprimido  

145 Danazol 2937.19.90 Danazol 50 mg - por cápsula 3003.39.39 / 3004.39.39  

Danazol 200 mg - por cápsula  

146 Entecavir 2933.59.49 Entecavir 0,5 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

147 Etossuximida 2925.19.90 Etossuximida 50 mg/ml - xarope 

(frasco 120 ml) 

3003.90.99 / 3004.90.99 
 

148 Fenoterol 2922.50.99 Fenoterol 100 mcg - dose - aerosol 

200 doses - 10 ml - c/ adaptador 

3003.90.49 / 3004.90.39 
 

Cloridrato de Fenoterol   Cloridrato de Fenoterol 100 mcg - 

dose - aerosol 200 doses - 10 ml - c/ 

adaptador 
 

Bromidrato de Fenoterol   Bromidato de Fenoterol 100 mcg - 

dose - aerosol 200 doses - 10 ml - c/ 

adaptador 
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149 Iloprosta 
2918.19.90 

2937.50.00 

Iloprosta 10 mcg/ml solução para 

nebulização (ampola de 1 ml) 

Iloprosta 10 mcg/ml solução para 

nebulização (ampola de 2 ml) 

3004.39.99 

3004.90.29 
 

150 Imunoglobulina Anti- Hepatite B 3504.00.90 Imunoglobulina Anti-Hepatite B 600 

mg - injetável - por frasco ou ampola 

3002.10.23 
 

151 Lamotrigina 2933.69.19 Lamotrigina 50 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

152 Metotrexato 2933.59.99 Metotrexato 2,5 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

Metotrexato de Sódio Metotrexato de Sódio 2,5 mg - por 

comprimido 
 

153 Nitrazepam 2933.91.62 Nitrazepam 5 mg - por comprimido 3003.90.99 / 3004.90.99  

154 Octreotida 2937.19.90 Octreotida 0,5 mg/ml, injetável - por 

frasco/ampola 

3003.39.26  

3003.39.29 / 3004.39.29  

Acetato de Octreotida Acetato de Octreotida 0,5 mg/ml, 

injetável - por frasco/ampola 
 

155 Primidona 2933.79.90 Primidona 100 mg - por comprimido 3003.90.99 / 3004.90.99  

Primidona 250 mg - por comprimido  

156 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6074) do Decreto 56.828, de 01/01/23. (DOE 01/01/23, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/02/23 - Convs. ICMS 87/02 e 

180/22. 
 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=292869&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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157 Risperidona 2933.59.99 Risperidona 3 mg - por comprimido 3003.90.79 / 3004.90.69  

158 Sildenafila 2935.00.19 Sildenafila 20 mg - por comprimido 3003.90.99 / 3004.90.99  

Citrato de Sildenafila Citrato de Sildenafila 20 mg - por 

comprimido 
 

159 Tenofovir 2933.59.49 Tenofovir 300 mg - por comprimido 3003.90.78 / 3004.90.68  

Fumarato de Tenofovir Fumarato de Tenofovir Desoproxila 

300 mg por comprimido 
 

160 Triptorrelina 2937.90.90 Triptorelina 11,25 mg - injetável - por 

frasco ampola 

3003.39.18 / 3004.39.18 
 

Acetato de Triptorrelina Acetato de Triptorelina 11,25 mg - 

injetável - por frasco ampola 
 

Embonato de Triptorrelina Embonato de Triptorelina 11,25 mg - 

injetável - por frasco ampola 
 

161 Piridostigmina 2933.39.89 Piridostigmina 60 mg (por 

comprimido) 

3003.90.79 / 3004.90.69 
 

162 Natalizumabe 3002.13.00 Natalizumabe 300 mg (por frasco-

ampola) 

3002.15.90 
 

163 Insulina Humana NPH 2937.12.00 100 UI/ml Sus Inj CT frasco ampola 

VD INC X 10ml 

3003.31.00 / 3004.31.00 
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100 UI/ml Sol Inj CT refil/carpule VD 

INC X 3ml 
 

100 UI/ml Sus Inj CT frasco ampola 

VD INC X 5ml 
 

164 Insulina Humana Regular 2937.12.00 100 UI/ml Sol Inj CT frasco ampola 

VD INC X 10ml 

3003.31.00 / 3004.31.00 
 

100 UI/ml Sol Inj CT refil/carpule VD 

INC X 3ml 
 

100 UI/ml Sol Inj CT frasco ampola 

VD INC X 5ml 
 

165 Alfavelaglicerase 3507.90.39 Alfavelaglicerase 400 U.I. - injetável - 

por frasco-ampola 

3003.90.99 / 3004.90.99 
 

166 Miglustate 2933.39.99 Miglustate 100 mg - por cápsula 3003.90.79 / 3004.90.69  

167 Acetato de medroxiprogesterona 2937.23.10 Acetato de medroxiprogesterona 150 

mg/ml 

3004.39.39 
 

168 Atenolol 2924.29.43 Atenolol 25 mg 3004.90.42  

169 Brometo de ipratrópio 2939.99.90 Brometo de ipratrópio 0,02 mg 3004.40.90  

Brometo de ipratrópio 0,25 mg 3004.40.90  
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170 Budesonida 2937.29.90 Budesonida 32 mcg 3004.39.99  

Budesonida 50 mcg 3004.39.99  

171 Captopril 2933.99.49 Captopril 25 mg 3004.90.69  

172 Cloridrato de metformina 2925.29.90 Cloridrato de metformina - ação 

prolongada 500 mg 

3004.90.49 
 

Cloridrato de metformina 850 mg 3004.90.49  

173 Cloridrato de propranolol 2922.50.50 Cloridrato de propranolol 40 mg 3004.90.36  

174 Dipropionato de beclometasona 2937.22.90 Dipropionato de beclometasona 50 

mcg 

3004.32.90 
 

Dipropionato de beclometasona 200 

mcg - solução aerossol 
 

175 Etinilestradiol + Levonorgestrel 2937.23.49 

2937.23.21 

Etinilestradiol 0,03 mg/ml + 

Levonorgestrel 0,15 mg/ml 

3006.60.00 
 

176 Glibenclamida 2935.00.92 Glibenclamida 5 mg 3004.90.79  

177 Hidroclorotiazida 2935.00.29 Hidroclorotiazida 25 mg 3004.90.79  

178 Losartana potássica 2933.29.99 Losartana potássica 50 mg 3004.90.69  

179 Maleato de enalapril 2933.99.46 Maleato de enalapril 10 mg 3004.90.69  
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180 Maleato de timolol 2934.99.92 Maleato de timolol 2,5 mg 3004.90.77  

Maleato de timolol 5 mg 3004.90.77  

181 Noretisterona 2937.23.99 Noretisterona 0,35 mg 3004.39.39  

182 Sulfato de salbutamol 2922.50.99 Sulfato de salbutamol 5 mg/10 ml 3004.90.39  

183 Enantato de noretisterona + Valerato de estradiol 2937.23.99 Enantato de noretisterona 50 mg/ml + 

Valerato estradiol de 5 mg/ml 

3006.60.00 
 

184 Telaprevir 2933.59.99 Telaprevir 375 mg comprimido 

revestido 

3003.90.79 / 3004.90.69 
 

185 Palivizumabe 3002.15.90 Palivizumabe 100 mg pó liof cx fa vd 

inc 

3002.15.90 
 

Palivizumabe 100 mg pó liof inj ct fa 

vd inc + amp dil x 1 ml; ou solução 

líquida injetável em frasco ampola 

3002.15.90 

 

186 Certolizumabe pegol 3002.10.29 Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj 

ct 2 ser vd inc preenc x 1 ml + 2 

lenços umedecidos 

3002.10.29 

 

Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj 

ct 6 ser vd inc preenc x 1 ml + 6 

lenços umedecidos 
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187 Abatacepte 3002.10.29 Abatacepte 250 mg po liof inj ct fa + 

ser desc 

3002.10.29 
 

Abatacepte SC inj 125 mg 4 ser pré + 

disp + ext 

3002.10.29 
 

188 Golimumabe 3002.10.29 Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser 

preenc x 0,5 ml 

3002.10.29 
 

Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser 

preenc x 0,5 ml acoplada em caneta 

aplicadora 
 

189 Boceprevir 2934.99.99 Boceprevir 200 mg capgel dura ct bl 

al plas inc 

3003.90.89 / 3004.90.79 
 

190 Trastuzumabe 3002.10.29 Trastuzumabe 150 mg po liof sol inj ct 

fa vd inc 

3002.10.29 
 

191 Tocilizumabe 3002.10.29 Tocilizumabe 80 mg 3002.10.29  

192 Tenecteplase 3002.10.39 Tenecteplase 40 mg po liof inj ct fa + 

ser inj dil x 8 ml 

3002.10.39 
 

193 Bosentana Bosentana - concentrações 62,5 mg e 

125 mg, caixa com 60 comprimidos 

2935.00.19 
 

194 Ambrisentana Ambrisentana - concentrações 5 mg e 

10 mg, caixa com 30 comprimidos 

3004.90.79 
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195 Palivizumabe 3002.15.90 Palivizumabe 50 mg. - pó - liofilizado 

injetável ct frasco ampola vd inc + 

ampola diluente x 1 ml; ou solução 

líquida injetável em frasco ampola 

3002.15.90 

 

196 Rivastigmina (Exelon Patch) 2933.49.90 9 mg adesivo transdérmico (4,6 mg / 

24 H) 

3003.90.79/3004.90.69 
 

18 mg adesivo transdérmico (9,5 mg / 

24 H) 
 

27 mg adesivo transdérmico (13,3 mg 

/ 24 H) 
 

197 Insulina Asparte 2937.19.90 100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 

(pen fill) 

3004.39.29 
 

100 u/ml sol inj cx5 carp vd inc x 3 ml 

+ 5 aplic plas 
 

100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 

+ 5 sist aplic plast (flexpen) 
 

100 u/ml sol inj ct carp vd inc x 3 ml 

(penfill) 
 

100 u/ml sol inj ct 10 carp vd inc x 3 

ml + 10 sist apl plas (flexpen) 
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100 u/ml sol inj ct 10 carp vd inc x 3 

ml + 10 sist aplic plast (flexpen) 
 

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 

+ 1 sist aplic plast (flexpen) 
 

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 

+ 1 sist aplic plast (flextouch) 
 

100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 

+ 5 sist aplic plast (flextouch) 
 

198 Abatacepte 3002.10.29 Abatacepte 125mg/ml por seringa 

preenchida 

3002.10.29 
 

199 Acetazolamida 2935.00.29 Acetazolamida 250mg (comprimido) 3003.90.89 

3004.90.79 
 

200 Alfataliglicerase 3507.90.39 Alfataliglicerase 200U injetável (por 

frasco-ampola) 

3003.90.29 

3004.90.19 
 

201 Bevacizumabe 3002.10.38 Bevacizumabe 25 mg/ml solução 

injetável (frasco ampola de 4ml) 

3002.10.38 
 

202 Bimatoprosta 2924.29.99 Bimatorposta 0,3 mg/ml solução 

oftálmica (frasco 3ml) 

3003.90.59 

3004.90.49 
 

203 Brimonidina 2933.29.99 Brimonidina 2,0 mg/ml solução 

oftálmica (frasco 5ml) 

3003.90.79 

3004.90.69 
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204 Brinzolamida 2935.00.99 Brinzolamida 10 mg/ml solução 

oftálmica (frasco 5ml) 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

205 Calcipotriol 2906.19.90 Calcipotriol 50mcg/g pomoda 

(bisnaga 30g) 

3003.90.99 

3004.90.99 
 

206 Clobetasol 2937.22.90 Clobetasol 0,5mg/g creme (bisnaga 

30g) 

3003.39.99 

3004.39.99 
 

Clobetasol 0,5mg/g solução capilar 

(frasco 50g) 

3003.39.99 

3004.39.99 
 

207 Clopidogrel 2934.99.99 Clopidogrel 75mg (comprimido) 3003.90.89 

3004.90.79 
 

208 Daclatasvir 2924.29.39 Daclatasvir 30mg (por comprimido 

revestido) 

3003.90.29 

3004.90.19 
 

Daclatasvir 60mg (por comprimido 

revestido) 
 

209 Dorzolamida 2935.00.99 Dorzolamida 50mg/ml solução 

oftálmica (frasco 5ml) 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

210 Fingolimode 2934.99.99 Fingolimode 0,5mg (por cápsula) 3004.90.39  

211 Lanreotida 2937.19.90 Lanreotida 120mg injetável (seringa 

preenchida) 

3004.39.29 
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Lanreotida 60mg injetável (seringa 

preenchida) 
 

Lanreotida 90mg injetável (seringa 

preenchida) 
 

212 Latanoprosta 2918.19.90 Latanoprosta 0,05mg/ml solução 

oftálmica (frasco 2,5ml) 

3003.90.39 

3004.90.29 
 

213 Naproxeno 2918.99.40 Naproxeno 250mg (comprimido) 3003.90.39 

3004.90.29 
 

Naproxeno 500mg (comprimido) 3003.90.39 

3004.90.29 
 

214 Pilocarpina 2939.99.31 Pilocarpina 20mg/ml (frasco 10ml) 3003.40.20 

3004.40.20 
 

215 Simeprevir 2924.29.99 Simeprevir 150mg (por cápsula) 3003.90.89 

3004.90.79 
 

216 Sofosbuvir 2933.39.99 Sofosbuvir 400mg (por comprimido 

revestido) 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

217 Travoprosta 2934.99.99 Travoprosta 0,04 mg/ml solução 

oftálmica (frasco 2,5ml) 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

218 Insulina Humana (ação rápida) 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML 3004.31.00  
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219 Insulina Humana (ação rápida) 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML x 5 3004.31.00  

220 Eritropoietina Humana Recombinante 3001.20.90 Eritropoetina Humana Recombinante 

- 1.000 U - por injetável - (por 

frasco/ampola) 

3001.20.90 

 

Eritropoetina Humana Recombinante 

- 2.000 U - por injetável - (por 

frasco/ampola) 
 

Eritropoetina Humana Recombinante 

- 3.000 U - por injetável - (por 

frasco/ampola) 
 

Eritropoetina Humana Recombinante 

- 4.000 U - por injetável - (por 

frasco/ampola) 
 

Eritropoetina Humana Recombinante 

- 10.000 U - por injetável - (por 

frasco/ampola) 
 

221 Insulina Glulisina 2937.19.90 100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 3004.39.29  

100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml  

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 

+ 1 sist aplic plas 
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100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 5 ml  

222 Insulina Lispro 2937.19.90 100 ui/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 3004.39.29  

100 ui/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml  

100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml  

100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 

+ 5 sist aplic plas 
 

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 

+ 1 sist aplic plas 
 

100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml 

+ 2 sist aplic plas 
 

223 Insulina Humana NPH 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML 3004.31.00  

224 Insulina Humana NPH 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML x 5 3004.31.00  

225 Cloridrato de Cinacalcete 2921.49.90 Cloridrato de Cinacalcete 30 mg, 

comprimido 

3003.90.33 

3004.90.99 
 

Cloridrato de Cinacalcete 60 mg, 

comprimido 
 

226 Paricalcitol 2906.19.90 Paricalcitol ampolas de 1ml com 5.0 

µg/ml 

3004.90.99 
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227 Idursulfase Alfa 3507.90.39 Idursulfase Alfa 2mg/ml solução 

injetável (frasco com 3ml) 

3004.90.14 

3004.90.99 
 

228 Furamato de Dimetila 2917.19.30 Fumarato de Dimetila 120mg, capsula 

liberação retardada 

3004.90.29 
 

Fumarato de Dimetila 240mg, capsula 

liberação retardada 
 

229 Laronidase 3507.90.39 Laronidase 0,58 mg/ml solução 

injetável (frasco 5ml) 

3004.90.19 
 

230 Mesilato de Rasagilina 2921.49.90 Mesilato de Rasagilina 1mg, 

comprimido 

3004.90.39 
 

231 Teriflunomida 2926.90.99 Teriflunomida 14 mg, comprimido 

revestido 

3004.90.49 
 

232 Tofacitinibe 2933.99.49 Citrato de Tofacitinibe 5mg, 

comprimido revestido 

3004.90.69 

3004.90.99 
 

233 Insulina Degludeca 2937.19.90 100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 3 ML (PENFILL) ATIVA 

3004.39.29 
 

100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 3 ML (PENFILL) ATIVA 
 

100 U/ML SOL INJ CT 10 CAR VD 

TRANS X 3 ML (PENFILL) ATIVA 
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100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 1 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
 

100 U/ML SOL INJ CT 2 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 2 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
 

100 U/ML SOL INJ CT 3 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 3 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
 

100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 5 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
 

200 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 1 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
 

200 U/ML SOL INJ CT 2 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 2 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
 

200 U/ML SOL INJ CT 3 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 3 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
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200 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 5 SIST APLIC 

PLAS (FLEXTOUCH) ATIVA 
 

234 Insulina Glargina 2937.12.00 100 UI/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 3 ML 

3004.39.29 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 3 ML + 1 CAN APLIC 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD 

INC X 3 ML + 1 SIST APLIC 60 UI 

PLAS 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD 

INC X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 1 CARP VD 

INC X 3 ML + 1 SIST APLIC 80 UI 

PLAS 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 1 FA VD 

TRANS X 10 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 10 CAR VD 

TRANS X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 10 CARP VD 

INC X 3 ML 
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100 UI/ML SOL INJ CT 10 CARP VD 

INC X 3 ML + 10 SIST APLIC 60 UI 

PLAS 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 10 CARP VD 

INC X 3 ML + 10 SIST APLIC 80 UI 

PLAS 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 10 FA VD INC 

X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 2 CAR VD 

TRANS X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD 

INC X 3 ML + 2 SIST APLIC 60 UI 

PLAS 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD 

INC X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 2 CARP VD 

INC X 3 ML + 2 SIST APLIC 80 UI 

PLAS 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 3 CAR VD 

TRANS X 3 ML 
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100 UI/ML SOL INJ CT 3 CAR VD 

TRANS X 3ML + 3 CAN APLIC 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 3 FA VD INC 

X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 4 CAR VD 

TRANS X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS 3 ML + 5 CAN APLIC 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 3 ML + 5 CAN APLIC 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD 

INC X 3 ML + 5 SIST APLIC 60 UI 

PLAS 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD 

INC X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 CARP VD 

INC X 3 ML + 5 SIST APLIC 80 UI 

PLAS 
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100 UI/ML SOL INJ CT 5 FA VD INC 

X 10 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 FA VD INC 

X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT 5 FA VD 

TRANS X 10 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT CAR VD 

TRANS X 3 ML + 1 CAN APLIC 
 

100 UI/ML SOL INJ CT CAR VD 

TRANS X 3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT FA VD INC X 

10 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT FA VD INC X 

3 ML 
 

100 UI/ML SOL INJ CT FA VD 

TRANS X 10 ML 
 

300 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 1,5 ML + 1 CAN APLIC 
 

300 U/ML SOL INJ CT 2 CAR VD 

TRANS X 1,5 ML + 2 CAN APLIC 
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300 U/ML SOL INJ CT 3 CAR VD 

TRANS X 1,5 ML + 3 CAN APLIC 
 

300 U/ML SOL INJ CT 4 CAR VD 

TRANS X 1,5 ML + 4 CAN APLIC 
 

300 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 1,5 ML + 5 CAN APLIC 
 

235 Insulina Detemir 2937.19.90 100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 3 ML (PENFILL) ATIVA 

3004.39.29 
 

100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 3 ML (PENFILL) ATIVA 
 

100 U/ML SOL INJ CT 1 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 1 SIST APLIC 

PLAS (FLEXPEN) ATIVA 
 

100 U/ML SOL INJ CT 5 CAR VD 

TRANS X 3 ML X 5 SIST APLIC 

PLAS (FLEXPEN) ATIVA 
 

236 Ustequinumabe 3002.13.00 Ustequinumabe 45 mg/0,5 mL 3002.15.90  

237 Emicizumabe 3002.13.00 Emicizumabe - 30 mg sol inj sc ct 1 fa 

vd trans x 1 ml - Solução Injetável (30 

mg/ ml) 

3002.15.90 
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Emicizumabe - 60 mg sol inj sc ct 1 fa 

vd trans x 0,4 ml - Solução Injetável 

(150 mg/ml) 
 

Emicizumabe - 105 mg sol inj sc ct 1 

fa vd trans x 0,7 ml - Solução Injetável 

(150 mg/ml) 
 

Emicizumabe - 150 mg sol inj sc ct 1 

fa vd trans x 1 ml - Solução Injetável 

(150 mg/ ml) 
 

238 Risanquizumabe 3002.13.00 Risanquizumabe – 75mg/0,83mL – 

solução injetável 

3002.15.90 
 

239 Ranibizumabe 3002.13.00 Ranibizumabe – 10mg/ml – solução 

injetável 

3002.15.90 
 

240 Delamanida 2934.99.39 Delamanida – 50 mg – comprimido 

revestido 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

241 Bedaquilina 2933.49.90 Bedaquilina – 100 mg - comprimido 3003.90.79 

3004.90.69 
 

242 Alentuzumabe 3002.13.00 Alentuzumabe 10 mg/ml - Solução 

para diluição para infusão 

3002.15.90 
 

243 Ocrelizumabe 3002.13.00 Ocrelizumabe 30 mg/ml SOL DIL 

INFUS IV CT FA VD TRANS X 10 ml 

3002.15.90 
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244 Abacavir 2922.50.99 300 mg - comprimido revestido 

200 mg/ml Solução oral - frasco 

3003.90.78 

3004.90.68 
 

245 Atazanavir 2933.39.99 200 mg - cápsula gelatinosa dura 

300 mg - cápsula gelatinosa dura 

3003.90.78 

3004.90.68 
 

246 Darunavir 2935.90.29 75 mg - comprimido 

150 mg - comprimido 

600 mg - comprimido 

800 mg - comprimido 

3003.90.89 

3004.90.79 

  
 

247 Dolutegravir 2924.29.99 50 mg - comprimido revestido 3003.90.59 

3004.90.49 
 

248 Efavirenz 2933.39.99 200 mg - Cápsula gelatinosa dura 

600 mg - Comprimido revestido 

30 mg/ml Solução oral - Frasco 

3003.90.88 

3004.90.78  

249 Enfuvirtida 2933.29.99 108 mg (90 mg/ml após 

reconstituição) - Pó para solução 

injetável 

3003.90.78 

3004.90.68  

250 Entricitabina + Tenofovir 2934.99.29 

(Entricitabina) 

2933.59.49 (Tenofovir) 

Entricitabina 200 mg + tenofovir 300 

mg - comprimido revestido 

3003.90.99 

3004.90.99  

251 Estavudina 2934.99.27 1 mg/ml solução oral - Frasco 3003.90.89 

3004.90.79 
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252 Etravirina 2933.59.29 100 mg - comprimido 

200 mg - comprimido 

3003.90.79 

3004.90.69 
 

253 Fosamprenavir 2935.90.29 50 mg/ml - Suspensão oral - Frasco 3003.90.88 

3004.90.78 
 

254 Lamivudina 2934.99.93 150 mg - Comprimido revestido 

10 mg/ml Solução oral - Frasco de 

240 ml 

3003.90.89 

3004.90.79  

255 Lamivudina + Zidovudina 2934.99.93 

(Lamivudina) 

2934.99.22 

(Zidovudina) 

Lamivudina 150mg + zidovudina 

300mg - Comprimido revestido 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

256 Lopinavir + ritonavir 2933.59.49 (Lopinavir) 

2934.99.99 (Ritonavir) 

Lopinavir 100mg + ritonavir 25mg - 

Comprimido revestido 

Lopinavir 80mg/mL + ritonavir 

20mg/mL - Solução Oral - Frasco 

Lopinavir 200 mg + ritonavir 50mg - 

Comprimido revestido 

3003.90.99 

3004.90.99 

 

257 Maraviroque 2924.29.99 150 mg - Comprimido revestido 3003.90.79 

3004.90.69 
 

258 Nevirapina 2934.99.99 200 mg - Comprimido simples 

10 mg/ml Suspensão oral - Frasco 

3003.90.78 

3004.90.68 
 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

214 

 

259 Raltegravir 2924.29.99 100 mg - Comprimido mastigável 

400 mg - Comprimido revestido 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

260 Ritonavir 2934.99.99 100 mg - Comprimido revestido 

80 mg/ml Solução oral - Frasco 

3003.90.88 

3004.90.78 
 

261 Tenofovir 2933.59.49 300 mg - Comprimido revestido 3003.90.78 

3004.90.68 
 

262 Tenofovir + lamivudina 2933.59.49 (Tenofovir) 

2934.99.93 

(Lamivudina) 

Tenofovir 300 mg + lamivudina 300 

mg - Comprimido revestido 

3003.90.99 

3004.90.99  

263 Tenofovir + lamivudina + efavirenz 2933.59.49 (Tenofovir) 

2934.99.93 

(Lamivudina) 

2933.39.99 (Efavirenz) 

Tenofovir 300 mg + lamivudina 300 

mg + efavirenz 600mg - Comprimido 

3003.90.99 

3004.90.99 
 

264 Tipranavir 2935.90.99 100 mg/ml Solução oral - frasco 

250 mg - Cápsula gelatinosa mole 

3003.90.88 

3004.90.78 
 

265 Zidovudina (AZT) 2934.99.22 100 mg - Cápsula gelatinosa dura 

10 mg/ml Solução injetável - Frasco-

ampola 

10 mg/ml Xarope - Frasco 

3003.90.89 

3004.90.79 
 

266 Antimoniato de Meglumina 2922.19.99 300 mg/ml - Solução injetável 3004.90.39  
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267 Aflibercepte 3002.13.00 40 mg/ml - Solução inc ivit ct 1 fa vd 

trans x 0,2278 ml + AGU 

3002.15.90 
 

114,3 mg/ml - Sol inj ivit ct 1 fa vd 

trans x 0,263 ml + AGU 
 

268 Tafamidis meglumina 2924.29.99 Tafamidis meglumina – 20mg – 

cápsula 

3004.90.49 
 

269 Risperidona 2933.59.99 1 mg/mL – solução oral (frasco com 

30 mL) 

3003.90.79 

3004.90.79 
 

270 Imiglucerase 3507.90.39 Imiglucerase 400 U. - pó liofilizado 

para solução injetável 

3003.90.29 

3004.90.19 
 

271 Heparina Sódica Contendo Heparina 3001.90.10 5.000 unidades internacionais/0,25 

mL - solução injetável 

3003.90.99 

3004.90.99 
 

272 Dapagliflozina 2939.80.00 10 mg - comprimido ou comprimido 

revestido 

3003.90.69 

3004.90.59 
 

273 Omalizumabe 3002.13.00 Omalizumabe - 150 mg pó liofilizado - 

por frasco-ampola 

3002.15.90 
 

274 Alfa-alglicosidase 3507.90.39 Alfa-alglicosidase - 50 mg - pó para 

solução injetável 

3003.90.39 

3004.90.19 
 

275 Cladribina 2934.99.99 Cladribina - 10mg - comprimido 3004.90.79  
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276 Beta-agalsidase 3507.90.39 35 mg - pó liofilizado para solução 

injetável 

3004.90.19 
 

277 Succinato de metoprolol 2922.19.89 Succinato de metoprolol - 25 mg 

comprimido liberação prolongada 

3004.90.39 
 

Succinato de metoprolol - 50 mg 

comprimido liberação prolongada 
 

Succinato de metoprolol - 100 mg 

comprimido liberação prolongada 
 

278 Alfaeptacogue ativado (fator recombinante de coagulação VII 

ativado - rFVIIa) 

3002.12.39 1 mg (50.000 UI) - pó para solução 

injetável 

3002.15.90 
 

2 mg (100.000 UI) - pó para solução 

injetável 
 

5 mg (250.000 UI) - pó para solução 

injetável 
 

((Redação dada ao item 100 pelo art. 1º (Alteração 6699), do Decreto 58.577, de 31/12/25. (DOE 31/12/25, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 31/12/25. Convs. ICMS 

87/02 e 169/25.) 

 

APÊNDICE XXXV - MERCADORIAS REFERIDAS NO LIVRO I, ART. 9º, LVI 
 

  (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2785) do Decreto 46.100, de 23/12/08. (DOE 24/12/08) - Efeitos a partir de 24/12/08.) 

javascript:goDocument('299307')
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NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção nas importações de mercadorias promovidas pela APAE. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2785) do 

Decreto 46.100, de 23/12/08. (DOE 24/12/08) - Efeitos a partir de 24/12/08.) 

 

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH-NCM 

1 Milupa PKU 1 2106.90.90 

2 Milupa PKU 2 2106.90.90 

3 Revogado pelo art. 1º, I (Alteração 2810), do Decreto 46.145, de 20/01/09. (DOE 21/01/09) 

4 Leite especial sem fenilamina 2106.90.90 

5 Farinha hammermuhle   

6 Reagente para determinação de Toxoplasmose 3822.00.90 

7 Reagente para determinação de Hemoglobinopatias 3822.00.90 

8 Solução 1 para Sickle cell 3822.00.90 

9 Solução 2 para Sickle cell 3822.00.90 

10 Solução 1 para beta thal 3822.00.90 

11 Solução 2 para beta thal 3822.00.90 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=158733&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=46145
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12 Solução de Lavagem Concentrada (wash) 3402.19.00 

13 Solução Intensificadora de Fluorescência (enhancement) 3204.90.00 

14 Posicionador de Amostra 9026.90.90 

15 Frasco de Diluição (vessel) 9027.90.99 

16 Ponteiras Descartáveis 9027.90.99 

17 Reagente para determinação de TSH Tirotropina 3002.10.29 

18 Reagente para determinação de PSA 3002.10.29 

19 Reagente para determinação de Fenilalamina (PKU) 3002.10.29 

20 Reagente para determinação de Imuno Tripsina Reativa (IRT) 3002.10.29 

21 Reagente para determinação de Hormônio Folículo Estimulante (FSH) 3002.10.29 

22 Reagente para determinação de Estradiol 3002.10.29 

23 Reagente para determinação de Hormônio Luteinizante (LH) 3002.10.29 

24 Reagente para determinação de Prolactina 3002.10.29 

25 Reagente para determinação de Gonadotrofina Coriônica (HCG) 3002.10.29 

26 Reagente para determinação de Anticorpo Anti-peroxidase (TPO) 3002.10.29 
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27 Reagente para determinação de Anticorpo Anti-Tireglobulina (AntiTG) 3002.10.29 

28 Reagente para determinação de Progesterona 3002.10.29 

29 Reagente para determinação de Hepatites Virais 3002.10.29 

30 Reagente para determinação de Galactose Neonatal 3002.10.29 

31 Reagente para determinação de Biotinidase 3002.10.29 

32 Reagente para determinação de Glicose 6 Fosfato Desidrogenase (G6PD) 3002.10.29 

33 Reagente para determinação de Testosterona 3002.10.29 

34 Reagente para determinação de T4 Neonatal Tiroxina 3002.10.29 

35 Reagente para detecção da Hemoglobina A 1C 3002.10.29 

36 Acessórios para sistema de análise de suor 9018.19.90 

37 Reagente para determinação de T4 Livre Tiroxina Livre 3002.10.29 

38 Reagente para determinação de PSA Free/Total Antígeno Prostático 

Específico 

3002.10.29 

39 Reagente para determinação de Ferritina 3002.10.29 

40 Reagente para determinação de Folato 3002.10.29 
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41 Reagente para determinação de T3 Triiodothyronine 3002.10.29 

42 Reagente para determinação de FT3 (Free Triiodothyronine) 3002.10.29 

43 Reagente para determinação de Insulina 3002.10.29 

44 Reagente para determinação de Peptídio C 3002.10.29 

45 Reagente para determinação de Cortisol 3002.10.29 

46 Reagente controle Kit Fasc controle de Hemoglobinas 3002.10.29 

47 Reagente para determinação de Alfafetoproteína 3002.10.29 

(Acrescentados os itens 33 a 47 pelo art. 1º, II (Alteração 3428), do Decreto 48.082, de 06/06/11. (DOE 07/06/11) - Efeitos a partir de 01/06/11.) 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE XL - MEDICAMENTOS REFERIDOS NO LIVRO I, ART. 9º, XLI 
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  (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 3635) do Decreto 48.993, de 11/04/12. (DOE 12/04/12) - Efeitos a partir de 01/03/12.) 

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção nas operações com medicamentos usados no tratamento de câncer. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 

3635) do Decreto 48.993, de 11/04/12. (DOE 12/04/12) - Efeitos a partir de 01/03/12.) 

 

ITEM MEDICAMENTO 

1 Acetato de Ciproterona 

2 Acetato de Gosserrelina 

3 Acetato de Leuprorrelina 

4 Acetato de Octreotida 

5 Acetato de Triptorrelina 

6 Ácido Zolendrônico 4 mg frasco-ampola 

7 Aetinomicina 

8 Alentuzumabe 

9 Amifostina (nome químico: ETANETIOL, 2 - [(3 - AMINOPROPIL) AMINO] -, 

DIHIDROGÊNIO FOSFATO (ESTER)] 

10 Aminoglutetimida 
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11 Anastrozol 

12 Azacitidina 

13 Azatioprina 

14 Bevacizumabe 

15 Bicalutamida 

16 Bortezomibe 

17 Bussulfano 

18 Capecitabina 

19 Carboplatina 

20 Carmustina 

21 Cetuximabe 

22 Ciclofosfamida 

23 Cisplatina 

24 Citarabina 

25 Citrato de Tamoxifeno 
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26 Clodronato de Sódico 

27 Clorambucil 

28 Cloridatro de Granisetrona 

29 Cloridrato de Clormetina 

30 Cloridrato de Daunorrubicina 

31 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

32 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

33 Cloridrato de Gencitabina 

34 Cloridrato de Idarrubicina 

35 Cloridrato de Irinotecano 

36 Cloridrato de Topotecana 

37 Dacarbazina 

38 Dasatinibe 

39 Decitabina 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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40 Deferasirox 

41 Dietilestilbestrol 

42 Ditosilato de Lapatinibe 

43 Docetaxel, seus hidratos ou seus sais 

44 Embonato de Triptorrelina 

45 Etoposido 

46 Everolino 

47 Fluorouracil 

48 Fosfato de Fludarabina 

49 Fotemustina 

50 Fulvestranto 

51 Gefitinibe 

52 Hidroxiuréia 

53 I-asparaginase 

54 Ifosfamida 



 

 
 

Grupo Especializado Setorial de Produtos Médicos e Cosméticos 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40 - 23º andar - Centro - Porto Alegre/RS 

CEP 90010-904  |  Fone: (51) 3214-5031 

225 

 

55 Letrozol 2,5 mg comprimido 

56 Leucovorina 

57 Lomustine 

58 Mercaptopurina 

59 Mesna 

60 Metotrexato 

61 Mitomicina 

62 Mitotano 

63 Mitoxantrona 

64 Mycobacterium Bovis BCG 

65 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

66 Oxaliplatina 

67 Paclitaxel 

68 Pamidronato Dissódico 

69 Cloridrato de Pazopanibe 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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70 Pemetrexede Dissódico 

71 Sulfato de Bleomicina 

72 Tartarato de Vinorelbina 

73 Temozolomida 

74 Teniposido 

75 Tioguanina 

76 Toremifeno 

77 Tosilato de Sorafenibe 

78 Tratuzumabe 

79 Trióxido de Arsênio 

80 Vimblastina 

81 Sulfato de Vincristina 

82 Pegaspargase 

83 Abemaciclibe 

84 Maleato de acalabrutinibe monoidratado 
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85 Acetato de abiraterona 

86 Acetato de degarelix 

87 Aflibercepte 

88 Alfaepoetina 

89 Alfatirotropina 

90 Alpelisibe 

91 Apalutamida 

92 Aprepitanto 

93 Atezolizumabe 

94 Avelumabe 

95 Axitinibe 

96 Blinatumomabe 

97 Brentuximabe vedotina 

98 Brigatinibe 

99 Cabazitaxel 
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100 Carfilzomibe 

101 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

102 Citrato de ixazomibe 

103 Cladribina 

104 Cloreto de rádio (223 RA) 

105 Cloridrato de aminolevulinato de metila 

106 Cloridrato de alectinibe 

107 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

108 Cloridrato de Doxorrubicina 

109 Cloridrato de epirrubicina 

110 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

111 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

112 Cloridrato de irinotecano tri-hidratado 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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113 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6096) do Decreto 56.924, de 14/03/23. (DOE 

15/03/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Conv. ICMS 132/21. 

114 Cloridrato de palonosetrona 

115 Cloridrato de ponatinibe 

116 Crizanlizumabe 

117 Crizotinibe 

118 Daratumumabe 

119 Darolutamida 

120 Degarrelix 

121 Denosumabe 

122 Mesilato de desferroxamina 

123 Diaspartato de pasireotida 

124 Dimaleato de afatinibe 

125 Dimetilsulfóxido de trametinibe 

126 Ditartarato de vinflunina 

127 Ditartarato de vinorelbina 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=293288&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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128 Revogado pelo art. 3º (Alteração 6517) do Decreto 57.964, de 27/12/24. (DOE 

27/12/24,4ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/25 – Convs. ICMS 162/94 e 154/24. 

129 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

130 Durvalumabe 

131 Elotuzumabe 

132 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6616) do Decreto 58.317, de 12/08/25. (DOE 

14/08/25) - Efeitos a partir de 01/01/26 – Convs ICMS 162/94 e 90/25 

133 Enzalutamida 

134 Erdafitinibe 

135 Esilato de nintedanibe 

136 Exemestano 

137 Filgrastim 

138 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6096) do Decreto 56.924, de 14/03/23. (DOE 

15/03/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Conv. ICMS 132/21. 

139 Folinato de cálcio 

140 Fosaprepitanto dimeglumina 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=297379&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=293288&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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141 Fosfato de ruxolitinibe 

142 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

143 Ibrutinibe 

144 Ipilimumabe 

145 Sulfato de larotrectinibe 

146 Lipegfilgrastim 

147 Mesilato de dabrafenibe 

148 Mesilato de desferroxamina 

149 Mesilato de osimertinibe 

150 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

151 Midostaurina 

152 Mifamurtida 

153 Nimotuzumabe 

154 Nivolumabe 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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155 Olaparibe 

156 Olaratumabe 

157 Palbociclibe 

158 Panitumumabe 

159 Pegfilgrastim 

160 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

161 Plerixafor 

162 Ramucirumabe 

163 Rasburicase 

164 Regorafenibe 

165 Succinato de ribociclibe 

166 Revogado pelo art. 1º (Alteração 6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 

04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/24 – Convs ICMS 162/94 e 146/23. 

167 Tensirolimo 

168 Vandetanibe 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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169 Vinorelbina 

170 Pemetrexede dissódico hemipentaidratado (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 

6210) do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/25 

– Convs. ICMS 162/94 e 146/23.) 

171 Pemetrexede dissódico heptaidratado (Acrescentado pelo art. 2º (Alteração 6210) 

do Decreto 57.340, de 30/11/23. (DOE 04/12/23) - Efeitos a partir de 01/01/25 – 

Convs. ICMS 162/94 e 146/23.) 

172 Revogado pelo art. 3º (Alteração 6517) do Decreto 57.964, de 27/12/24. (DOE 

27/12/24,4ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/25 – Convs. ICMS 162/94 e 154/24. 

173 Betadinutuximabe 

 

(Revogado o item 132 pelo art. 1º (Alteração 6616) do Decreto 58.317, de 12/08/25. (DOE 14/08/25) - Efeitos a partir de 01/01/26 - Convs. ICMS 162/94 e 90/25. 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=296299&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=297379&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
javascript:goDocument('298946')

